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·No 6079 

Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
DECRETO N° 5178 DE 1Z DE NOVEMBRO DE 2015 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 650.000,00 PARA O FIM 

QUE ESPEaFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas através do inciso Vlll, do art. 119. da Constituição Estadual 
e do art. 7", §r. da Lei n.'. 1.856, de 19 de janeiro de 2015, que estima a 
Rt:cF.it.a e fixa a Despesa para o Exercício Financeiro de 2015. 

DECRE'I'A: 

Art. 1° Fica aberto o Credito Suplementar no valor de R$ 

650.000,00 (Seistcntos c Cinqucnta Mil Rcois), destinado ao reforço d!! dotações 
consigna·ctas lit> orçamento \igeme, conforme anexos constantes do presente 
Decreto. 

Art. Z0 Os recursos nF-cF-ssário~ à execução do disposto no artigo 
anterior, decorrem de Anulaçt.~ Parcial ou Total de Dotações Orçamentárias, na 
forma do inciso Ill, § I • do art. 43, da Lei Federal n.' 4.320/64. 

Art. 3° Este Decrew entra· em ..vigor na data de sua publi~ação. 

Macapá-AP. 12 de novembro de 2015 

ANTÔNIO 

vcrnador 

. ANTÔNIO ~!rELES JÚNIOR 
Secretário de Est~ .• do. Planejamento 

'I f, ','! !~. • 

Jlne•o do Decreto n.0 5178 de 12 d~ nov~mbro de , 2015 ....... :. 

-!\NEXO I - SUPLEMENTAÇÃO 

35.000- POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAPÁ 
35.101 - POLÍaA avn.DO ESTADO bO AMAPÁ 

Prograi!ICI de Micro Região 
Icluso Fonte Natureza Valor 

Trobalho Município 

0(•.1 & 1.0380.~635 160000 o 101 44Q0.5} 650.000 

ANeXO II · ANULAÇÃO 

23.000- SECRETARIA DE EST. DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

R$ I 00 

Total· 

650.000 

23.201 -INSTITUTO DE OESENVO\.VIMENT'O RURAL bO ESTADO bO AMAPÁ 

Progroi!\CI de Micro Região 
Iduso Fonte Noturua 

Trobalho Município 

20.NlóM~0.2220 160000 o IOI 449052 

20.MIIl.05-10.:!:.!::!~ 160000 ) IOI 3390.1~ 

160000 ) 101 J390JO 

23.000 ·SECRETARIA DE EST. DE DESENVOLVIMENTO RURJ\L 

23.203- AGÊNCIA DE PESCA 1)0 AMAPÁ 

Programa de Micro Região 
IdtiSO Fonte Natureza Trabalho Município 

~0.1 ~8.0~QO.~j~J 160000 o IOI 3390.14 

•}Q606.b590.1091 160000 o IOI 3390.14 

20.602.0590.109j 160000 o IOI 3390.14 

20.6Q2.05901328 160000 o 101 3390.14 

Valor 

30.000 

80.840 
76.268 

Valor 

20.000 

20.000 

'14.9110 

10.000 

33.000 • SECRETARIA DE ESTADO bA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

33.101 -SECRETARIA-DE E~TAbO I>A JUSTIÇA E SEGURANÇAPÚBLICA 

Programa de Micro Região . 
Trabalho Municlpio 

Iduso Fonte Natureza Valor 

0(1.1 ".03811.21011 1600)0 o 101 4490.51 30.000 
160030 o 101 -149052 50.000 

L 

~100 

Total 

' 
30.000 

157.108 

~100 

Total 

20.000 

20.000 

14.900 

10.000 

R$ I 00 

Total 

80.000 

I 

;I·.-.~ 



Macapã, 1211 2015 (DIÁRIO OFICIAL) Pãg 02 

PODER EXECU.TIVO 

Antônio Waldez Góes da Silva 
Governador 

João Bosco Papaléo Paes 
Vice-Governador 

Secretarias Extraordlnárlás 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Gilvam Pinheiro Borges 
Secretaria Extráordinéria dos Povos Indígenas: Eclemilda Macia I Silva 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Rafael Cambraia Barbosa 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Maria Silvanda M. Duarte 
Secretaria Extraord. de Politicas Afro Descendentes: Núbia Cristina S. de Souza 

órgãos Estratégicos de. Execução 

Gabinete do Governador: l\1arcelo lgnacio da Róza 
Gabinete de Segurança Institucional: Maj.PM. Huelton Corrêa Medeiros 
Controlado ria ~ral: Otni Miranda deAiencarJúnior 
Procuradoria Geral: Narson de Sé Galeno • 
Defensoria Pública: Horácio Maurien Ferreira de Magalhães 
Polícia Militar: Cel. PM José Carlos Corrêa de Souza 
Polícia Civil: Del. Maria de Lourdes Sousa 
Corpo de Bombeiros: Cel. Bl\1. Marcelo Magno Bispo Corrêa 
Polícia Técnico-Cientifica: Salatiel Guimarães 

Secretarias de Estado 

Administração: Maria Goretb da Silva e Sousa 
Desenvolvimento Rural: Osvaldo Hélio Dantas Soares 
Cultura: Disney Furtado da Silva 
Comunicação: Gilberto Ubaiar:n Rodrigues 

' Ciência e Tecnologia: Robério Aleixo Anselmo Nobre 
Desporto e Lazer: Edinoelson Pereira da Trindade 
Educação: Conceição Corrêa Medeiros 
Fazenda: Josenildo Santos Abrantes 
Infraestrutura: André Rocha 
Meio Ambiente: Marcelo Ivan Pantoja Creão 
Planejamento: Antônio Pinheiro Teles Júnior 
SDC:Alcir Figueira· Matos 
Saúde: Renilda Nascimento da Costa (interina) 
Segurança.: Cel RR GastAo Valente Calandrini de Azevêdo 
Setrap: Odival Monterrozo Leite 
Trabalho e Empreendedorismo: Marciane Costa do Espírito Santo 
Turismo: Syntia Machado dos Santos Lamarão 
Mobilizaçã~ Social: Maria de Na:iaré Farias do Nascimento 
SEGOV: Renilda Nascimento da Costa 
Relaç6es lnstitU<:ionais: Jorge Emanoel Amanajás Cardoso 

Autarquias Estaduais e Órgãos VInculados . · 

Amprev: Arnaldo Santos Filho 
ADEAP: Eliezir Viterbino da Silva 
SIAC- Super Fácil: Alessandro de Can•alho Agra 
EAP: Cristiane Vilbena de Souza 
lapen: Jefferson Dias Picanço 
Detran: Inácio Monteiro Maciel 
Diagro: Otacílio Pereira Barbosa 
Hemoap: Domingos Sávio de S~uza Guerreiro 
IEPA: Wagner José Pinheiro Costa 
IPEM: José dos Santos Pereira Neto 
Jucap: Gilberto Laurindo 
Lacen: Nahon de Sá Galeno 
Pescap: Guarabichaba Martins Ferreira 
Procon: Vicente da Silva Cruz 
Prodap: José Lutiano Costa da Silva 
RDM: Roberto Coelho do Nascimento 
Rurap: José Maria Darmasso Lima 
IMAP: Luis Henrique Costa 
IEF: Marcos da Silva Tenório 
UEAP: Perseu da Silva Aparfcio 
ARSAP: Rodolfo Fernandes da Silva Torres 

Fundações Estadual 

Tumucumaquc: Mary de Fétima Guedes dos Santos 
Feria: Alba Nizc Colares Caldas 

Socled~des de Economia Mista 

AFAP: Francisco de Assis Souza Costa 
Caesa: Patrícia de Cássia da Silva Brito 
CEA: Angelo do Carmo 
Gasnp: Odmir Barriga Dias 

35.000- POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAPÁ 
3!U*')1- POLÍCIA avn. DO ESTADO DO. AMAPÁ 

Progrctno de 

Trabalho 

06.181.03~0.1040 

11~.181.0330.10~1) 

Micro Região Iduso 
Municfpio 

160000 o 

11•0000 o 

160000 

Fonte Ncrt~Jrezo 

101 44Q052 

101 449052 

IOI 449052 

R$ 1,00 

Voilor Tot41 

50.000 SO.óOO 

117.308 127.JOH 

140.684 1~0.68-1 

... 

DECRETO N° s'i 1-'l t>E { 2 t>E NOVEMBRO t>E 201!5 

-

O .GOVERNADOR· DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n° .1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ençaminharnento n° 055, 

RESOLVE: 

Nomear Esther Moreira de Morais, ocupante do cargo de 
Assistente Administrativo, Matricula n° 364193, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de 
Secretário Escolar do Centro de Ensino Profissionalizarit~ dQ Amapá Prol" 
Josinete Oliveira !3arroso, Código CDI-3, da Secretaria de Estado da 
Educação. 

Macopá, 1'2.. de novembro de 2015 

~ 

ANTÔNIO !VALDEZ p~ hA SILVA 
Governaetw _ 

DE V2. DE NOVEMBRO DE 201!5 

O GOVERNADOR 1>0 ESTA!>O 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n° 1.230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

Exonerar Marluelo Charles Scmtos de Vilhena da função comissio
nada de Secretário Escolar da E. E. Maria lvone de Menezes, Código CDI-3, da 
Secretaria de Estado da Educação. 

Macapó, \2. · de novembro de 2015 

i Vr\\
0 i' h 

ANTÔNIO\i I.OEZ GO S 15) SILVA 
_ tovernadot 

DECRETO W 5 I '8 I DE \ '2. t>E NOVEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR bO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá., C/ c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Oficio n° 2419/2015-GAB/SEED 

RESOLVE: 

Nomear os servidore·s abaixo relaci.onados para exercerem as 

. i 
I 
I 
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funções comissionadas da Secretario de Estado do Educação: 

ESCOl.A SERVIDOR CARGO icODIGO 
Paulo Henrique de Oli~iro - ' Diretor 
Professor, Classe D, Padrão Adjunto CDI-3 

E. E. MARIA IVONE DE 11, Quadro: Estado 
MENEZES Ivone Remos do Nascimento - Secretário 

Professor, Classe C, Padrão Escolar CDI-3 
03, Quadro: Estado 

Macapá, \ '2.. de novembro de 2015, 

Sil.VA 

DECRETO N° S I '$'L DE I 2. DE NOVEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei no 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o conti<;lo 
no Oficio n• 2989/2015-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Nomear Robelino Vilheno Brito, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, Classe GGB, Padrão 21, pertencente ao QuadÍ-o de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de SecretArio 
Escolar da E. E_. Dom Aristides Piróvano, Código CDI-3, da Secretaria de 
Estado da Educação. 

Mcicapá, 1 '2. de novembro de 2015 

DE NOVEMBRO DE 2015 

_ O GO~EilNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sao confcndas pelo art. 119, inc..iso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, C/c a Lei n" 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista 0 contido 
no Ofício n•_ 303712015-&AB/SEED, . 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Shlrley Nunes do AmQI'QI da função 
comissionada de Diretor Adjunto da E. E. Prol" Silvio Elito de Lima Santos, 
C6dlgo CDI-3, da Secretaria de Estado da Educação. 

Macapá, \'2. de novembro de 2015 

DECRETO N° SI ~ !.( DE \ '2. DE NOVEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO. DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que llie são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n° 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Offclo n• 2979/2015-iAB/SEED, 

RESOI.VE: 

Exonerar, a pedido, Elizobeth Nascimento de Araújo do cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Desenvolvimento do Ensino 
Médio/Núcleo de Ensino Médio/Coordenadoria de Educação Bâsica e 
Educação e Educação Profissional, C6digo CDS-1, da Secretaria de Estado da · 
Educação. 

··Macapci, t z. de no~mbro de 2015 

DECRETO N: '51 Ss DE 1'2 DE NOVEMBRO DE 2015 

O 60VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n° 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 2979/2015-GAB/SEEb, ' 

RESOI.VE: 

Nomear Márcia Fonseca de Alfaia para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Desenvolvimento do Ensino 
Médio/Núcleo de Ensino Médio/Coordenadoria de Educação Básica e Educa-

ESTADO DO AMAPA 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 
Diretor 

Aline Vanessa Geniaque Santos 
Chefe da Divisão Administrativa 

Mary Sôniá Ata ide 
Chefe da Divisão de Comercialização 

Elaine Alenr,ar Ferreira 
Chefe da Divisão Industrial. 

Membro da ABIO -Associação Brasileira de 
Imprensa Oficiais 

Sede: Av: Aurino Borges de Oliveira, 103 
Bairro São Lázaro Macapá-AP 

CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 
NO DIARIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 
SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRêS COLUNAS, 
12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26c"'! DE LARGURA 
NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 
· E QUADROS. FONTE ARIAL 1 O. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU-

RAC/REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SAPOSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... R$ 6,00 
Centimetro Composto em Lauda Padrão ............ RS 5,50 
Centímetro para Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às'12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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ção e Educação Profissional, Código CDS-1, da Secretaria de Estado da 
Educação. 

Macapó, \2. de novembro . de 2015 

....., 

j VMv ~ 
ANTÔNIO\\ U>EZ ~ ~'[))SILVA 

lovernador I 

DE NOVEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são -conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do -
Amapã, cfc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Oficio n° 2979/2015-GAB/SEED, 

/ 

RESOLVE: 

Nomear Regiani da Silva Queiroz, ocupante do cargo de Auxiliar 
Educacional, Cadastro n° 1123882, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de Secretário 
Executivo/Gabinete, Código CDI-2, da Secretaria de Estado da ~ucação. 

Macopd, 1~ dé novembro de 2015 

J 0tl• ~~ 
ANTÔNIO ALDEZ ><te ,A sn.VA 

l:;overnad 

DECRETO N° SI ! + DE t '2. DE NOVEMBRO DE 2015 
• 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AIÚPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com o 
Decreto n• 0064, de 05}01/15, e tendo em vist~ o conódo no Ofício n° 
0632/2015-GAB/DEFENAP, 

RESOLVE: 

Exonerar João Vieira de Assis Neto do cargo em comissão de 
Gerente Geral do Projeto "Expansa:o e Melhoria do Atendimento Jurídico no 
Estodo do. Amopá", Código CDS·3, da Defensoria Pública do Estado do Amapá, 
a contar de 16 de julho de 2015. 

Maeapá, 17. de novembro de 2015 

j ~~ I~ 
ANTÔNIÓ VALbEZ ~E ~A SILVA 

Governaclbr 

DECRET~ N"SI~~ OE l't DE NOVEMBRO DE 201!5 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atiibuiçOes 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com o 
Decreto n• 0064, de 05/01/15, 

RESOLVE: 

Nomear Nilvânla do Conceição Pereira &6c; Borralho para exercer 
o cargo em comissão de Gerente Geral do Projeto "Expansao e Melhoria do 
Atendimento ·Jurldlco no Estado do Amapá", Código CDS-3, da Defensoria 
Pública do Estado do Amapá, a contar de 1° de outubro de 2015 . 

Maeapá, l'l. de noYill!lbro de 2015 

!"'\ 

. I 1\\\t I~ . 
ANTÔNid" ALDEZ Ert!A 5n.VA 

~ern~d .. 

I>ECRETO N° s I 'jq bE NOVEMBRO OE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, Usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.453, de 11 de fevereiro de 2010, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 3690/2015-GAB/OETRAN-AP; 

RESOLVE: 

Exonerar servidores abaixo relacionados dos cargos em comissão 
do Departamento Estadual de Trânsito, a contar de 13 de novembro de 2015: 

r SERVIDOR 

Ismael Feitosa de Brito 

Ivã Mareei Zorthea 

! CAR&o/FUNÇÃO 

Chefe de Unidade/Unidade de 
Pericia Médica/Núcleo de 
Pericias/Coordenadoria Técnica 
Chefe de Unidade/Unidade de 
Pericia Psicológicaj.Núcleo de 
PericiasjCoórdenadoria Técnica 

Macapá, l'Z.. de novembro de 2015 

I VM' I' 
ANTÔNIO\ LDEZ 6 ~~ 5n.VA 

j;overnador 

CÓDIGO 

FGS-1 

FGS-1 

DE NOVEMBRO DE 201!5 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que llie sâci conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Consótuição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.453, de li de fevereiro de 2010, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 3689/2015-GAB/DETRAN-AP, · 

RESOLVE: 

Exonerar os servidores abaixo relacionados dos cargos . em 
comissão do Departamento Estaduol de Trânsito, a contar de 17 de junho de 
20!5: 

.---------- ----,---- ----.. ---· -·-,.----,-
! SERVIDOR 

José Benedito Balieiro Pantoja 

Izabel Monteiro Nascimento 

Benildo David Tavares Furtado 

CAR60/FVNÇÃO 

Chefe de Unidade/Unidade de 
Administração f Coordenadoria 
Administrativo-Financeira 
Chefe de Unidade/Posto de 
Atendimento · 
Chefe de Unidade/Unidade de 
Condu teres f Circunscrição 
Regional de Trânsito • CIRETRAN 

Macapá, ~'2.. de novembro de 2015 

....... 

1 vmt ~' 
ANTÔNIO ALDEZ E ~~~ 5n.VA 

l;overnado 

CÓDIGO 

FGS-1 

FGS-1 

FGS-1 
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DECRETO W 5191 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição d~ Estado do 
Amapã, c/c a .Lei n• 1.908, de 01 de julho· de 2015, 

RESOLVE: 

·Nomear João Rosário Piçanço para exercer o cargo em comissão 
de Chefe do Núcleo/Núcleo de Gestão de Projetos do Comêrcio e Serviços/ 
Divisão de Desenvovimento do Comércio, Indústria e Serviços/Coordenadoria 

· Executiva de Politicas Setoriais de Desenvolvimento Econômico e Regional/ ' 
Diretoria de Desenvolvimento Setorial-e Regional, C6digo FGS-2, da Agência de 
Desenvolvimento EconômiCo ·do Amapá, a contar de 1 • de novembro de 2015. 

· Ma~<:_P~ 12 de novembro de 2015 
...... 

~ ~ ~ 
ANTÔNIO ALDE2: I)E S"'bA SILVA 

Governac "r 

DE NOVEMBRO DE 20i5 

O GOVERNACOR DO ESTACO [)O AW.PÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c;c a Lei n• 0638, de 14 de dezembro de 2001, e tendo em vista o 
contid'O no Ofício n° 3794/2015-GAB/SEÃt:>, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Emmannuelle Aguiar de Oliveira do cargo em 
comissão de 'Diretor do Departamento de Legislação de Pessoal, Código Ct:>S-3, 
da Secretaria de Estado da Administração, a contar de 14 de setembro de 
2015. 

I>E NOVEMBRO t:>E 2015 

O. GOVERNADOR [)O ESTADO DO A/MP Á, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art~ l 19, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 0638, de 14 de dezembro de 2001, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 3794/2015-GAB/SEAD, 

RESOLVE: 

Nomear Glenda dos Santos Araújo para exercer o cargo em 
comissão de Diretor do Departamento de Legislação de Pessoal, Código C[)S-3, 
da Secretaria de Estado da Administração, a contar de 09 de outubro de 2015. 

Macapá, {~ de novembro dt. 2015 
,,.., 

ANTÔNIÓI ALDEZ ~ ~s DA SILVA· 
l>overnado~ 

DECRETO N° S I 9 "\ DE \ '2. DE NOVEMBRO DE 2015 

_ O GO~ERNACOR [)O ESTAbO DO AMAPA, usándo das atribUlções 
que lhe sao confendas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Arila~á, cfc a Lei n• 0638, de 14 de dezembro de 2001, e tendo em vista o 
contido no Oflc:lo n° 3794/2015-GAB/SEAD, 

RESOLVE: 

Exonerar Mareio dos Santos Vllhena do cargo em coii!issão de 
Chefe da Unidade de Abastecimento/DSG, C6digo CDS-1, da Secretaria de 
Estado da Administração. ' 

Macapá, t '2. de novembro de 2015 

1 ·mtt IV 
ANTÔNIÓ Al.I)EZ ~~nA sn.VA 

jovernado· 

DECRETO N° 5! l15 DE J.Z DE NOVEMBRO DE 2015 

O GOVERNAI>OR [)O ESTACO Dó AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sao conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1991, e de acordo com 
os Decretos n•s 2648, de 19/05/15 e 2784, de 25/05/15, 

RESOLVE: 

Exonerar Raylene Costa de Morais do cargo em comissão de 
Gerente Operacion<J.! do Projeto "Integração", Código CDS-1, do Gabinete do 
Governador. · 

Mac:apá, .1. '2. de novembro de 2015 

DECRETO N° S I '16 DE \Z DE NOVEMBRO I>E 2015 

O GOVERNADOR [)O ESTADO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapã, · 

R e s o. L. v e: 

Tomar sem efeito a nomeação do servidor Espedito Pessoa do 
Nascimento para exercer o cargo em comissão de Gerente Geral de Articulação 
Institucional do Projeto "Articulação Insfitucional de Desenvolvimento Setorial 
da Gestão", editada através do Decreta n° 2731, de 21 de maio de 2015, 

publicado. no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 5960, de 21 de maio de 
2015 .• 

Mac:apá, l2. de novembro de 2015 

/ 
ANTÔNIO . ALDEZ ~ ~êlrtlA SILVA 

Governad r. 

DE. 1'2 DE NOVEMBRO OE 2015 

O 60VERNACOR DÓ ESTACO CO AMAPÁ, ,usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. J 19, inciso XX!l, da Constituição do Estado cio 
Amapá, cfc o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 2~54-, de 19/05/15 e 2730, de 2lj05/ 15, 

RESOLVE: 

Nomear Joel Martins Torres para exercér o cargo em comissão de 
Gerente Geral de Articulação l~stitucional do Proje"to "Articulação InStitucional 



Macap~1211 2015' {DIÁRIO OFICIAL) Pág. 06 

de Oesenvolvimento Setorial da Gestao", C6digo COS-3, do Sistema Integrado 
de Atendimemo ao Cidadão, a contar de 1° de setembro de 2015. 

Mocopá, i '2. de novembro de Z01!5 

I ~D I~ 
ANTÓNIO W LI>EZ GÓ ~ ):t SILVA 

_ _. lovernador 

. OECRETO N° 5 \'i 'b' OE IZ OE NOVEMBRO OE 201!5 

O GOVERNIIDOR DO ESTIIDO DO 1\MAPÁ, usando das atribuiÇôes 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto n° 5093, ·de 06 de novembro de 2015 
publicado ·no Diário Oficial do Estodo do Amapá n° 6075, de 06 de novembr~ 
de 2015, que passa a vigorar com a seguinte alteração: 

Onde se lt: 

•a contar de 03 de novembro de 2015" 

Leia-se: 

•a contar de 28 de outubro de 2015" 

Macopá, 1 ~ de novembro de 2015 

I Wr1' I~ 
IINTÔNIÓ IILCEZ E ~ ~~~ SIL.VA 

~overnado 

DE l'2. DE NOVEMBRO DE 201!5 

O GOVERNADOR DO ESTAt>O DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n• 399/Z015-SEAB, 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de Gilvo.n Pinheiro Bor<gc$, Secretário 
Extraordinário de Representação do Governo do Estado do Amapá em Brasllia, 
da sede de suas atribuições, Brosllio-DF, até a cidade de Moeap6-AP, a fim de 
tratar de assuntos de interesse da administração estadual, no periodo de 
30/10 o. 22/11/15, sem ônus para o Estado. 

Mocapá, tz. de novembro de 2015 

1 0\10 I~ 
ANTÔNI~ ~LDEZ 6C ~$ DA SILVA 

_ . ~vernodo 

DECRETO N° 52.oo bE \'2. DE NOVEMBRO DE 2015 

O 60VERNAClOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 3991201!5-SEAB, 

'SOLVE: 

Hr.~mologar a designação de Dêlnoso Brosileo Barrigo, Chefe de 
Gabinete, pelo exercício, em substituição, do cargo de Secretário Extraor-

dinário de Representação do Governo do Estado do Amapá em BrasiÍia, 
durante o impedimento do titular, no periodo de 30/10 a 22/11/15. 

Mocopá, ~ '2. dt novembro de 2015 

. I Vr\\t 
ANTÔNIO V. U>EZ 6< F~ D~ SILVA 

lo v ema~ o 

DE {'2 DE NOVEMBRO DE 201!1 

O GOVERNAt>OR CO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferida!l pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo ein vista o contido no Ofício n• ií!73/2015-GAB/SEPI, 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de Eclemilda Moeiol Silvo, Secretária 
Extraordinária dos Povos lndigenas, da sede de suas atribuições, MOCGpó-AP, 
atê a cidade de Silo Luís-MA, a fim d~ representar o Estado do Amapá no 
Seminário de Educação Escolar"!ndigena Nacional promovido pela UNICEF em· 
parceria com a Coordenação das Organizações lndigenas da Amazônia 
Brasileira - COIAB, no periodo de 12 a 15 de novembro de 2015, sem ônus 
para o Estado. · · 

Mocapá, ll de novtmbro de 2015 
/ 

I 
ANTÔNicti LCEZ S. ls·~ SILVA 

overnador 

DECRETO N° Sê.O?.. DE I '2. DE NOVEMBRO DE Z015 

O GOVERNADOR DO ESTAt>O DO AMIIPÁ, usando das atribuições 
que lhe sáo conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e terido em vista o contido no Oficio n• 546-GAB/IEF, 

RESOLVE: 

' 
Autorizar os servidores abaix9 relacionados, para viajarem da 

sede de suas atribuições, Moeopá-AP, até a cidade de Kou~fono Fl"<liiU$4, 
a fim de participarem do Encontro Regional do Projeto REDD+, bem como de 
capacitação que será promovida na estação de Kourou, no periodo de 15 a 20 
de novembro de 2015, sem ônus para o Estado: 

SERVIDOR CARGO 
Clouglos Merlim de Souza Analista de Meio Ambiente- Engenheiro 
Armando F1orestal 

Auditor de Concessão e Outorga ~·lorestal 
'-F_e_li_pe __ R_am_o_n_Le_s_s _______ - En_Aenheiro Ambiental 

Macapá, \2. de novembro de 2015 

í --
VI"' l~ I 

ANTÓNIÓ IILCEZ 6 ~~ ~ SILVII 
povernad o. 

DECRETO N° -S"Z.o~ DE \'2. DE NOVEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR bO ESTAt>O bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Oficio n° 1089/201!5-GAB/SClR, 

RESOLVE: 
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Autorizar Osvaldo Hélio Dantas Soarês, Secretário de Estado do 
Desenvolvimento Rural, para viajar da sede de suas atribuições, MaC<lpá-AP, 
até a cidade de Brosília-DF, a fim de participar da reucião da Cãmara 
Especializada de Agronomia (CEAGRO), como Conselheiro e Coordenador cfa 
Câmara de Agronomia do Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA-AP), no 
período de 24 a 27 de novembro de 2015, sem ônus para o Estado. · 

Macapá, \'2.. de novembro de 2015 

í ~Q ~~ 
ANTÔNIO\\ LOEZ 6 IS'S"A SILVA 

_ 1ovemado11 

DE l'2. DE NOVEMBRO DE 2015 

O GOVERNAl>OR l>O ESTAl>O 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, t tendo.em·vista o contido no Oficio n° 1089/201.5-GAB/SDR, · 

RESOLVE: 

•. 

Designar Hidclberto do Carmo Pinto, Coordenador de Economia 
Rural, para ·exercer, acumulativamente e em substituição, o cargo de 
Secretário de Estado-do Desenvolvimento Rural, durante o impedimento do 
titular, na p"ríodo de 24 a 27 de novembro de 2015. 

Macapó., \ '2. de novembro de 2015 

I ~o ' 
ANTÔNIO ALbEZ 6Ó f~~ SILVA 

DECRETO N° '5 ~OS" 

~ernado 

DE { 't OE NOVEMBRO OE 201!l 

Declal'<l de utilidade públiC<l paro fins de 
desapropriação, o terreno medindo 
3. 202, 5m", de propriedade da Empresa 
Municipal de Desenvolvimento e 
Urbanização de Maeopá - EMOESUR, que 
especifico, destinado li eonstrução do • 
qu~el do Corpo de Bombeiros Militar da 
Zona Sul de Macapá. 

O GOVERNADOR l>O ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições . 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXVI, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o Decreto-Lei n• 3.365/1941, tendo em·vista o teor 
do Processo - Protoeolo Geral n° 28830.0045/2015, e 

Considerando que a inviolabilidade do direito à propriedade 
merece ser dimensionada em harmonia com o princípio da função social, e que 
este se aplica também aos bens pertencentes a ·entes da Administração; 

Considerando que nos termos da Lei OS· entes federativos podem 
promover a désapropriação de bens de terceiros no exercício do principio da 
supremacia do interesse público sobre o particular, conforme estatuído no art. 
5", XXIV, da Constituição da República; 

Considerando que a utilidade pública ocorre quando a 
transferc~':cia •do bem é conveniente para a Administração, objetivando ser 
utilizada em um fim coletivo, neste caso, a edificação do quartel do Corpo de 
Bombeiros Militar da zona sul de Macapá; 

Considerando, ainda, que a declaração de utilidade pública de um 
.bem se dá mediante a edição de Decreto, conforme estabelecido no Art. 6°, do 
Decreto Lei n• 3.365, de 21 de junho de 1941. que rege as desapropriações por 
utilidade e necessidade pública, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarado de utilidade pública para fins de 
desapropriação pelo Estado do Amapá," o -terreno urbano com área de 3.202 m• 
(três mil duzentos e dois metros quadrados), localizado na quadra n• 01, do 
Loteamento denominado EMBRAPA, limitado pela direita com a Via-4; pela 
ésquerda com a Via-2; pela frente com a Rodovia Juscelino Kubitschek; pelos 
fundos com a Travessa-!, registrado no Cartõrio de Imóveis no Livro n• 2 -
Regi:;tro Geral, sob a matricula R.02/4827; em nome da Empresa Municipal 

·de Desenvolvimento e 'Urbanização de Macapá - EMDESUR, Empresa Pública 

Municipal, constituída na forma da Lei n• 132/80-PMM, de 23 de dezembro de 
1. 1980, inscrita no CNPJ (MF) n• 04.842.175/0001-05, com sede na Avenida 

Procópio Rola, 467, Macapá-AP. 

Parágrafo único. O terreno de que trata este artigo se destina á 
construção do quartel do Corpo de Bombeiros Militar da zona sul de Macapâ. 

Art. 2° As despesas com a execução do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente e dos exercicioi> 
vindouros, se necessário, incluindo os emolumentos de registro da 
transferência e escritura pública. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

MaC<lpci, lt de novembro de 2015 

'8 . Wt\' 
ANTÔNIO Loez: 60 SILVA 

_ _ vernad 

DE NOVEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR 00 ESTAl>O l>O AMAPÁ, usando das atribuições' 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do_ 
Amapá, c{c a Lei n' 1.076, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista a Portaria 
lnterministerial n' 749, de 13 de maio de 2005, como ação estratégica do 
componente "Promoção da Saúde e Pr.evenção", que estabelece a necessidade 
do desenvolvimento das ações que garantem orientações e práticas de 
Educação em Saúde no ãmbito escolar, terldo em vista o contido-no Ofíc:io.n° 
2903/2015-GAB/SEED,e 

Considerando o caráter transversal das questões relacionadas á 
promoção da saúde e a necessidade de envolver diferentes atores sociais para 
aprofundament(! dos conhecimentos sobre o tema e delineamento das 
estratégias intra e intersetoriais de educação e saúde, vÓltadas para a 
Educação Básica da rede pública de ensino; 

Considerando a necessidade da existência de vários programas e 
projetos voltados á promoção da saúde nas escolas, em diferentes graus de 
implementação, nas diversas esferas de governo; 

ConsideNndo a necessidade de estabelecer parâmetros conjuntos 
sobre as ações de promoção dá saúde em âmbito escolar a partir dos 
diversificados acúmulos práticos e teóricos disseminados em Centros de 
Produção Acadêmica e organizações. sociais de variadas origens sobre 
promoção da saúde; 

Considerando a necessidade de promover e fortalecer a 
intersetorialidade como estratégia de fortalecimento da formação integral do 
cidadão; 

Considerando, ainda, a necessidade de articulação institucional 
entre a Secretaria de Estado da Saúde e a Secretaria de Estado da Educação, 
no que refere ás ações de promoção e prevenção à saúde no âmbito escolar, · 

RE$0LVE: 

Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados em ordem 
alfabética, integrantes do Quadro de Pessoal da Administração Estadual e do 
ex-Território do Amapá, para comporem o Grupo de TNbalho Intersetorial 
Estadual_ do Proaramo Saúde na Escola (GTI-E); a saber: _ _ 

Admo de Queiroz Cruz- ProfessoN/SEED 

Almerinda Maria Castro Cruz - Fisioteropeuta/SESA 

Annie Chryslu Martcl Barbosa - Enfertneira/SESA 

-Assunçao de Maria Rocha Uma - Psicóloga!SESA 

Cleide Mario Dias de Oliveira • Professoro/SEEO 

Eliana .Maria Ramos dos Santos - Enfermelra/SESA 

L..uciléa Alves Seno Soai'CS - Enfermeii'Q/SESA 

Maria Balblna Claudina Pleanço - Agente Administrotlvo/SESA 

Maria Raimundo Nunes da Costa - Auxiliar em Enferrnagem/SESA 

Roseli Maciel de Oliveira • Professora/SEEO 

Rosllene Maria Lopes Gomes - Pedagoga/SESA 

Art. 2° O Grupo de Trabalho Intersetorial Estadual do Programa 
Saúde na Escola terá, prioritariamente, as seguintes atribuiçOes: 

I - subsidiar o planejamento integrado das ações do PSE rios 
Muciclpios entre o SUS e a rede de educação pública bãsica; 

li - subsidiar a formulação das propostas de educação 
permanente e continuada dos profissionais de saúde e da educação básica 
para implementação das ações do PSE; 

lll - apoiar os gestores municipais na articulação, planejamento e 
implementação das ações do PSE; 

IV- estabelecer, em parceria com entidades, conselhos gestores e 
associações representativas dos Secretários Estadual e Municipal de Saúde e . 
de Educação os_ indicadores do PSE; 
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V - contribuir com os Ministérios no monitoramento e avaliação 
do programa; 

VI - deflllir conjuntamente as escolas es1aduais e municipais a 
serem atendidas no âmbito do PSE, considerando os territórios de abrangência 
das Unidades Básicas de Saúde e o número de Equipes de Saúde da Família 
implantadas; 

Vil - definir, entre as ações previstas no PSE, aquelas que serão · 
impllmta~as prioritariamente conforme diagnóstico das necessidades em 
saúde dos escolares nos territórios de responsabilidade estabelecidos; 

VIII -definir as estratégias específicas de cooperação entre estado 
e município para o planejamento e implementação das ações no âmbito 
municipal; 

IX - estabelecer os territórios de responsabilidade a partir da 
vinculação entre as escolas e Unidades Básicas de Saúde; 

X - possibilitar a incorporação dos temas contemplados no PSE 
nos Projetos Político-Pedagógicos das escolas envolvi.das no programa; 

XI - possibilitar integração e planejamento conjunto entre as 
equipes das escolas e das Unidades Bãsicas de Saúde/Saúde da Família; 

XII - designar, em cada território do programa, os profissionais 
responsáveis no âmbito da educação e da saúde, que serão referências para 
I • - -· 

execução, acompanhamento e interlocução junto ao Grupo de Trabalho 
Intersetorial Estadual; 

XIII -elaborar o projeto de maneira conjunta entre as Secretarias 
da Saúde e da Educação; 

XIV - alimentar as informações necessárias ao acompanhamento 
e monitoramento dos indicadores nacionais propostos (SIMEC, e·SUS e 
outros); 

· · XV - articular parcerias que se fizerem necessárias entre outros 
se~ores e segmentos governamentais e não governamentais; 

XVI - estabelecer estratégias para integraÇã.o com as Instituições 
de Ensino Superior. 

Art. 3° Considerando as atribuições descritas no art. 2' e, por 
ser competencia têcnica do Estado assessorar in /oco os Municípios, as 
despesas decorrentes com o deslocamento do GTI-E, ficarão a cargo da 
Secretaria de Estado da Saúde e Secretaria de Estado da Educação. 

Art. 4° A Coordenação do Grupo de Trabalho Intersetorial 
Estadual do Programa Saúde na Escola não será remunerada e, ficará sob a 
responsabilidade técnica da Gerência Estadual de Atenção Básica 
(GRAB/SESA) e Gerência do Núcleo de Atendimento a Saúde do Educando 
(NASE/SEED). 

Art. 5° Este Decreto terá vigéncia de 02 (dois) anos, a partir da 
data de sua publicaçã.o. · 

Mocapá, \~ de novembro de 2015 

L v,tn f~ 
~NTÓNiol f4LDEZ Gc S ~SILV~ 

~vemado 

DECRETO N° 5Z.o~ DE \'2. OE NOVEMBRO DE 2015 

Dispõe sobre alterações no Anexo I do 
Dec~to n° 2269, de 24 de Julho de 
1998, RICMS, no que n refere à 
Esc~ituraçao Fiscal Digital - EFD. 

O GOVER.N~DOR. DO EST~DO DO AM~PÁ, u&ando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso VIII, da Constituição do Estado 
do Amapâ, tendo em vista o contido no Processo-Protocolo Geral n• 
28730.017218/2015-9-SEFAZ, e 

Considerando o qur. dispõe o art. 44, c/c o art. 243, da Lei n• 
0400, de 22 de dezembro de 1997; 

Considerando, ainda, as disposições do Ajuste SINlEF 8, de 02 de 
omubro de 2015, publicado 110 Diário Oliviul da União de a de uutubro de 
2015. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica alterado o§ a•, do art. 222-L, do Anexo 1, do Decreto 
n• 2269, de 24 de julho de 1998, RlCMS, com a seguinte redação: 

•§ a• A escrituração do Livro dé Registro de Controle 
da Produção e do Estoque serâ obrigatória na EFD a 
partir de: 

J. 1• de janeiro de 2016: 

a) para os estabelecimentos industriais classificados 
nas divisões 10 a 32 da Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas (Cf'1AE) pertencentes à empresa 
com faturamento anual igual ou superior e. 
R$300.000.000,00; 

b) para os estabelecimentos industriais de empresa 
habilitada ao Regime Aduaneiro Especial de 
Entreposto Industrial sob Controle Informa~~-

(RecoQ ·ou a outro regime alternativo a este; 

1/ - 1° de janeiro de 2017, para 'os estabelecimentos 
industriais classificados nas divisões I O a 32 da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas 
(CNAE) pertencentes à empresa COJl! faturamento 
anual igual ou superior a R$78.000.000,00; 

li! · 1° de janeiro de 2018, para: os demais 
estabelecimentos industriais; os estabelecimentos 
atacadistas classificados nos grupos 462 a 469 da 
Classificação Nacional de Atividades EconOmicas 
(CNAE) e os estabelecimentos equiparados a 

. industrial. • 

Art. 2° Ficam acrescentados os §§ 10 e 11, ao art. 222-L, do 
Anexo I, do Decreto n• 2269, de 24 de julho de 1998, RlpMS, com a segliinte 
redação: 

•§ 10. Para fins do Bloco K da EFD, estabelecimento 
industri~ é aquele que possui qualquer dos processos 
que caracterizam uma industrialização, segundo a 
legislação de ICMS e de IPI, e cujos produtos 
resultantes sejam tributados pelo .ICMS ou IPI, mesmo 
que de a!Iquota zero ou isento. 

§ 11. Para fins de se estabelecer o fatu~;~~~I~ento referido 
no § s•. deverá ser observado o seguinte: 

I · considera-se faturamento a receita bruta de venda 
de mercadorias de. todos os estabelecimentos da 
empresa no território nacional, industriais ou não, 
excluídas as vendas canceladas, as devoluções de 
vendas e os descontos incondicionais concedidos; 

li · o exercício de referência do faturamento deverã ser 
o segurido exercício anterior ao inicio de vigéncia da 
obrigação." · 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor. na dàta de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1° de novembro de 2015. 

Macapó, \ '2. de novembro de 2015 

J 0\\t l~l 
ANTÔNIO ~LOEZ Pl hA sn.vA 

IGovernad~ 

DECRETO N° '5 Zo'a DE l '2. OE NOVEMBRO I>E 2015 

Olspõe sobre a lmplerncntaçõo J 
legi~laçi!o do ICMS das regras! 
lnstituldas nos Ajurtes SINIEF 06,. 
07 e 10, Convênios ICMS 104, 106 
e 108 ife 2015 e Protocolos ICMS 
67, 68, 69, 72, 75. 76 e n de 
2015. 

O GOVER.N~DO~ 1>0 ESTADO DO AM~PÁ., usando das atribuições 
que lhe sã.o conferidas pelo artigo 119, inciso VIII, da Con~tituição do Estado 
do Amapã, tendo em vista o contido no Processo - 'Protocolo Geral n° 
28730.017193/2015-2/SEFAZ,e 

Considerando a deliberação ocorrida na l 58" Reunião Ordinária e 
250" Reunião Extraordinâria do Conselho Nacional de Politica Fazendária -
CONFAZ, nos tennos do artigo 199, da Lei Federal n• 5.172/66; 

ConsiderQftdo, ainda, a autorizaçã.o prevista no art. 146·-D, cjc o 
art. 243, ~a Lei n• 0400, de 22 de dezembro de 1997 • CTE/AP, 

O E C RETA: 

Art. 1° Fica implementado na legislação tributária do Estado do 
Amapá o AJUSTE SINIEF 06, de 02/10/2015, publicado' no DOU de 
08.10.2015, que altera o Ajuste SINIF:F 04/93, que estabelece normas 
comuns aplicáveis para o cumprimento de obrigações tri'butárias relacionadas 
coru mercadorias sujeitas .a.o regime de substituição tributária. 

Art. 2° Fica implementado na legislacã.o tributã.ria do Estado do 
Amapá o AJUSTE SINIEF 07, de 02.10.201!5, publicado no DOU de 
08.10.2015, que dispõe sobre· a unificação. das obrigações acessórias que 
devem ser cumpridas pelas empresas e consórcios que explorem petróleo e gás 
natural no território nacional ou na plataforma continental, produzindo efeitos 
a partir do dia O I de dezembro de 2015. · 

Art. 3° Fica implementado na legislação tributâria do Estado do 
Amapá o AJUSTE SINIEF 10, de 16.10.2015, publicado no DOU de 
19.10.2015, que estabelece normas comuns aplicãveis para o. cumprimento de 
obrigações tributárias relacionadas com mercadorias sujeitas ao regime .dé. 
substituição tributária, produzindo efeitos a partir de 1• de janeiro de 2016. 

Art. 4° Fica implementado na legislação tributária do Estado do 
·\mapá o CONVÊNIO ICMS 104, de 02.10.2015, publicado n~ DOU de 
08.10.2015, que altera o Anexo Úruco'do Convênio ICMS 77/11, que dispõe 

· sobre o regime de substituiçll.ó tributária e.plicâvel ao ICMS incidente sobre as 
sucessivas operações intemás ou interestaduais rl!!..ativas à circulação de 
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energia elétrica, desde a produção ou importação até a última operação que a 
destine ao consumo de destinatário que a tenha adquirido em ambiente de 
contratação livre. 

Art. 5° Fica implementado na legislação tributária do Estado do 
Amapa o CONVÊNIO ICMS 106, de 02.10.2015, publicado no DOU de 
08.10.2015, que altera o Convênio ICMS 77/11, que dispõe sobre o regime de 
substituição tributária aplicável ao ICMS incidente sobre as sucessivas 
operações internas ou interestaduais relativas à circulação de energia elétrica, 
desde a produção ou importação até a última operação que a destine ao 
consumo de destinatário que a tenha adquirido em ambiente de contratação 
livre, produzindo efeitos a partir de 1• de novembro de 2015. 

-
Art. 6° Fica implementado na legislação tributária do Estado do 

Amapá o CONVÊNIO ICMS 108, de 02.10.2015, publicado no DOU de 
08.10.2015, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com 
tintas, vernizes e outras mercadorias da indústria química. 

Art. 7° Fica implementado na legislação tributária do Estado do 
Amapá o PROTOCOL.O 67, de 23.09.2015, publicado no DOU de 24.09.2015, 
que dispõe sobre a adesão do Estado do Tocantins às disposições do Protocolo 
ICMS 66/09, que institui o Sistema de Inteligência Fiscal (SIF) e intercâmbio 
de informações entre as unidades da Federação. 

Art. 8° Fica implementado na legislação tributária do Estado do 
Amapá o PROTOCOLO 68, de 28.09.2015, publicado no DOU de 29.09.2015., 
que altera o Protocolo ICMS 196/09, que dispõe sobre a substituição 
tributária nas operações com materiais de construção, acabamento, 
bricolagem ou adorno. 

Art. 9° Fica implementado na legislação tributária do Estado do 
Amapá o PROTOCOLO 69, de 28.09.2015, publicado no DOU de 29.09.2015, 
que altera o Protocolo ICMS 191-09, que dispõe sobre a substituição tributária 
nas operações com cosméticos, perfumaria, artigos de higiene pessoal e de 
toucador. 

Art. 10. Fica implementado·na legislação tributária do Estado do 
Amapá o PROTOCOLO 72, de 07.10.2015, publicado no DOU de 08.10.2015, 
que altera o Pi-otocolo ICMS n• 26/04, que dispõe sobre a . substituição 
tributária nas operações com rações para animais domésticos. 

Art. 11. Fica implementado na legislação tributária do Estado do 
Amapá o PROTOCOLO 75, de 07.10.2015, publicado no DOU de 08.10.2015, 
que dispõe sobre a adesão do Estaclo do Espírito Santo às disposições do 
Protocolo ICMS 197/2009, que dispõe sobre a substituição tributária nas 
operações com Material de Limpeza. 

Art. 12. Fica implementado na legislação tributária do Estado do 
Amapá o PROTOCOLO 76, de 07.10.2015, publicado no DOU de 08.10.2015, 
que. dispõe sobre a adesão do Estado do Espirit.o ~anta às disposições do 

Protocolo iCMS 192/2009, que dispõe sobre a substituição tributária nas 
operações com Produtos Eletrônicos, Eletroeletrõnicos e Eletrodomésticos. 

Art. 13. Fica implementado na legislação tributária do Estado do 
Amapá o PROTOCOLO n, de 07.10,2015, publicado no DOU de 08.10.2015, 
que dispõe sobre a adesão do Estado do Espírito Santo às disposições do 
Protocolo ICMS 84/2011, que dispõe sobre a substituição tributária nas 
operações com Material Elétrico. · 

Art. 14. Ficam convalidados os procedimentos adotados desde a 
data da publicação dos atos normativos no Diário Oficial da União até a data 
da publicação deste Decreto. 

Mocopá, t 'Z. de novembro de 2015 

I m' ~~ 
ANT O riAI.OEZ ~E ~A SIL.VA 

Governad r 

DE l" DE NOVEMBRO DE 2015 

Dispõe sobre prorroga~o do.s 
disposições de Decretos que 
concedem beneficios fiscais. 

O GOVERNA[)OR [)O ESiA[)O 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe silo couf~ridas pelo artigo 119, inciso VIII, da Constituição do Estado 
do Amapa, tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Gl!ral n° 
28730.017296/2015-9/SEFAZ,e 

. Considerando o disposto nos arts. 9" e 10, c/c o art. 243, da Lei 
n" 0400, de 22 de dezembro de 1997; 

Considerando, ainda, as disposições do Convênio ICMS 107, de 02 
de outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União do dia 08 de outubro 
de 2015, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam prorrogadas, até 30 de abril de 2017, as 
disposições contidas nos Decretos a seguir indicados: 

I· Decreto n• 1026, de 12 de abril de 2010, que isenta do ICMS 
de-~do, as operações de entrada de mercadorias importadas do exterior a 
serem utilizadas no processo de fracionamento e industrialização de 
componentes e derivados do sangue (Convênio ICMS 24/89); 

!I - Decreto n• 1422, de 07 de junho de 1999, que concede 
isenção do ICMS na importação de bens destinados a ensino,· pesquisa e 
serviços médico-hospitalares (Convênio ICMS 104/89); 

II1 - Decreto n• 3010, de 06 de outubro de 2000, que dispõe 
sobre o documento a ser utilizado na coleta e transporte de óleo lubrificante 
usado ou contaminado e disciplina o procedimento de sua coleta, transporte e 
recebimento (Convênio ICMS 03/90); 

IV - as disposições do Convênio ICMS 23, de 13 de setembro de 
1990, que dispõe sobre o aproveitamento dos valores pagos a titulo de direitos 
autorais, artísticos e conexos como crédito do ICMS; 

V - Decreto n• 3058, de 17 de junho de 2005, que dispõe sobre a 
concessão de isenção do ICMS nas aquisições de equipamentos e acessórios 
destinados às instituições que atendam aos portadores de deficiência fisica, 
auditiva, mental, visual e múltipla (Convênio ICMS 38/911: 

- VI· as disposições do c-;;nvênio ICMS 39, de 7 de agosto de 1991: 
que autoriza a isenção do ICMS nas operações internas e interestaduais com 
polpa de cacau; 

VII , Decreto n• 2990, de 04 de outubro de 2000, que concede 
redução da base de câlculo nas operações com equipamentos industriais e 
implementas agrícolas (Convênio ICMS 52/91); 

VIII - Decreto n• 1021, de 12 de abril de 2010, que concede 
redução de base de câlculo nas operações constantes na Cláusula Primeira do 
Convênio ICMS 75, de 5 de dezembro de 1991 (Convênio ICMS 75/91); 

· IX- as disposições do Convênio ICMS 20, de 3 de abril de 1992, 
que autoriza os Estados e o Distrito Federal a isentar do ICMS a importação 
do exterior de reprodutores e matrizes caprinas; 

X - Decreto n• 1565, de 27 de outubro de 1992, que implementa 
o Convênio ICMS 123, de 25 de setembro de 1992, que autoriza os Estados e o 
Distrito Federal a conceder isenção às operações internas e interestaduais com 
pós-larva de camarão; 

XI- o inciso IV, do art. l •, do Decreto 1252, de 19 de agosto de 
1992, que dispõe sobre a não exigência do ICMS nas doações de mercadorias, 
por contribuintes do imposto, à Secretaria de Estado da Educação (Convênio 
ICMS 78/92); 

XII - a alinea "c", do inciso I, do art. 2•, do Decreto n• 0068, de 
12 de janeiro de 1996, que dispõe sobre a isenção do ICMS nas doações de 
.mercadorias efetuadas ao Governo do Estado, para distribuição a pessoas 
necessitadas (Convênio ICMS 82/95); 

XIII - o inciso XI, do art. 1", do Decreto n• 4690, de 08 de 
setembro de 1997, que dispõe sobre a isenção do ICMS nas operações com 
Coletores Eletrônicos de Voto (CEV), e suas partes e peças (Convênio ICMS 
75f97); 

XIV - Decreto n• 4055, de 31 de agosto de 2005, que concede 
isenção do ICMS na comercialização de produtos destinados a órgão ou 
entidade da administração pública (Convênio ICMS 84/97); 

XV · Decreto n• 2892, de 14 de setembro de 2001, que reduz a 
base de câlculo do ICMS nas saídas dos insumos agropecuários (Convênio 
ICMS 100/97); 

XVI - o inciso VII, do art. 1•, dl> Decreto n• 5720, de 31 de 
dezembro de 1997, que concede isenção do ICMS nas operações que destinem 
mercadorias ao Programa de ModernizaçãO" e Consolidação da Infraestrutura 
Acadêmica das IFES e HUS (Convênio ICMS 123/97); 

XVII - Decreto n• 0247, de 10 de fevereiro de 2006, que dispõe 
sobre a concessão de isenção do ICMS na importação de equipamento médico
hospitalar (Convênio ICMS 05/98); 

XVIII - Decreto n• 2350, de 30 de jullio de 1998, que isenta do 
ICMS as operações que indica relativas à Empresa: Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária- EMBRAPA (Convênio ICMS 47 /98); 

XIX- Decreto n• 3417, de 20 de dezembro de 2006, que dispõe 
sobre a concessão de isenção do ICMS nas operações internas com veículos 
automotores adquiridos por Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -
APAE (Convênio ICMS 91/981; 

XX- Decreto n• O 138, de 15 de janeiro d" 2009, que dispõe sobre 
a concessão de isenção do ICMS nas operações com medicamentos (Convênio 
ICMS 140/01); 

XXI - Decreto n• 0141, de 15 de janeiro de 2009, que dispõe 
sobre a concessão de isenção do ICMS nas operações com fánnacos e 
me<iicamentos destinados a órgãos da Administração Pública Direta Federal, 
Estadual e Municipal (Convênio ICMS 87/02); 

XXII - Decreto n• 6902, de 30 de dezembro de 2002, que reduz a 
base de cãlculo do ICMS nas operações interestaduais realizadas por 
estabelecimento fabricante ou importador, sujeitos. ao regime de cobrança 
monofàsica das contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS, a que se refere 
a Lei Federal n• 10.485, de 03.07.2002 (Convênio ICMS 133/021; 

XXIII - Decreto n• 3063, de 17 de junho de 2005, que dispõe 
sobre is.,nção de ICMS nas operações relacionadas ao Programa Fome Zero 
(Convénio ICMS 18/03); · ' 

XXIV - Decreto n• 7726, de 03 de dezembro de 2003, que 
concede isenção do ICMS às operações internas promovidas pelo Instituto de 
Pesquisas Cientj_ficas e Tecnológicas do Estado do Ainapâ - IEPA (Convênio 
ICMS 87/03); 

XXV - Decreto n• 3415, de 22 de dezembro de 2006, que dispõe 
sobre a concessão de isenção do ICMS à prestação de serviço de transporte 
intermunicipal de cargas (Convênio ICMS 04/04); 

XXVI - Decreto n• 2297, de 16 de agosto de 2004, que concede 
isenção do ICMS nas operações internas com Castanha-do-brasil (Convênio 
ICMS 44/04); 

XXVII - Decreto n• 3382, de 21 de· dezembro de 2004, que 
concede isenção do · ICMS nas saldas internas com os produtos 
comercializados pelas Cooperativas de Oleiros (Convênio JCMS 137 /04); 

XXVlll - Dec~_eto n• 4053, de 1 • de agosto de 2005, que concede 



f 

Macapá, 12 11 2015 KDIÁRIO OFICIAL) Pàg. 10 

redução de base de cálculo do ICMS nas operações com mandioca realizadas 
por. estabelecimentos industrializadores (Convénio ICMS 153/04); · 

XXIX - Decreto n• 1799, de 12 de junh-;; de 2006, q9e dispõe 
sobre a concessão de isenção do ICMS relativo à importação e saídas internas 
de b~ns destinados à modernização de Zonas Portuárias do Estado {i:ónvênio 
ICMS 28/05 e Convênio ICMS 03/06); ' 

XXX - Decreto n• 2767, de 22 de junho de 2007, <Jl>e dispõe 
sobre ·a concessão de suspensão e isenção do ICMS na impoljtação .de 
locomotiva e trilho para estrada de ferro (Convênio ICMS 32/06); · 

XXXI- Decreto n• 3414, de 20 de dezembro de 2006, ql,le dispõe 
sobre a concessão de isenção do ICMS nas operações internas com quelõnios 
criados em cativeiro (Convênio ICMS 51/06); 

. XXXII - Decreto no 2768, de 22 de junho de 2007, que dispõe 
Sobre. a Oispensa do pagamento do diferencial de aliquota na aquisição 
interestadual de bens destinados à modernização de Zonas fl.ortuárias 
locali::adas no Estado (Convénio ICMS 97/06); 

XXX!Il- o art. 8°, do Decreto n• 3469, de 29 de dezembro de 
2005, que dispqe sobre a con:essjo de redução na base de cãlculo.do ICMS 
~evido nas saldas de biodiesel (B-.1_90), (Convénio_I_C_M_S, 1 !3/2_6 . .u); ____ _ 

XXXIV · o art. 1", do Decreto n• 2151, de 09 de maio lde 2007, 
que a:Jtoriza os Estados a ccnceder isenção do ICMS nas operações Í!ltemas e 
ir,terestadu&is e na importação de medicnmentos e equipa:nentos des)inaàos a 
pesquisas nue ·envolvam seres humanos, inc!usive em programas de acesso 
expandido (Conv~nio IC~1S 9/07); · 

XXXIV - Decreto n• 2541, de 1 • de junho de 2007, qJe dispõe 
sobre a isenyào de ICMS na importação de máquinas, equipamentos; partes e 
acessórios destinado& à empresa de radiodifusão sonora e de sons e 'imagens 
..!c recepção livre e gratuita (Convênio ICMS 10/07); 

XXXVI - Decreto 11° 2542, de l 0 de junho de 2007, q~e dispõe 
sobre isenção do ICMS na salda de reagente para diagnósticos da doença de 
chagas destinada a órgão ou entidade da administração pública direta, suas 
autarquias e fundações (ConvEnio ICMS 23/07); 

XXXVII- Decreto n• 2491, de 28 de junho de 2010, que dispõe 
$ob:e a concessão de isenção do ICMS nas _operações colP medicamento 
destinado ao tratamento dos portadores de Gripe A (H1N1), (Convtliúo ICMS 
73710); -

XX.XVIII - Decreto n• 2506, de 18 de agosto de 1998, que concede 
redução :1a base de cálculo do ICMS nas saídas internas dos produtos 
p~oduzidos por indústrias instaladas no Estado do P~'llapá; 

. XXXIX - Decreto n• 2725, de i 2 de maio de 20 11, que dispõe 
&obre a concessão de isenção do ICMS na importação, pela APAE, dos 
reméciios'qu;: especifica (ConverJo ICMS 41/91); ' 

XL - Decreto n• 5858, de 15 de dezembro de 2011, qU~e dispõe 
sobre a concessão de beneficio fiscal à mdústria Flórida Clean F\ower do 
Amapá, nas operações com briquetes e pellets (Convênio ICMS 98/ 11); 

XLI - Decreto n° 4319, de 04 de outubro de 2012, QUI! dispõe 
sobre a· redução de base de cálculo do ICMS no fornecimento de· refeição 
promovida pvr bares, restaurantes e estabelecimentos similares (Convênio 
ICMS 91/12); 

XL!! - Decreto n" 0007, de 03 de janeiro de 2013, que dispõe 
soore a concessiio de isenção do ICMS nas snidus de ve!culos destfuados a 
pes~oas pc:-:adoras de deficiência fisica, \'isual, mental ou autista (C .. mvénio 
.ICMS 38/ 12); . 

XL!a - D~crcto n• 5764, de 7 de outubro de 2013, que dispõe 
~'J:,r~ ~ redil('~() d~ base de cálculo ü indústria do segmento de colchões 
Jocaliwda ,,o Estac~ do Ar=apá (Convér.io ICMS 64/13); 

XLIV · Decreto n" 5765, ·:!~ 7 de outubro de 2013, que disp(le 
tcbr~ a redu-;ãc de br.cc de cá!culo do ICMS incidente na aquisição de bens do 
ativ:> Fot inç!ústrias de mineração e metalurgia, localizadas no E~ado do 
Arr:a;:-:t (Convênio ICMS 6~/13); 

XLV - Decreto n° 5766, de 7 de outubro de 2013, que C:ispõe 
s<>br~ a com:e•são de beneficio• fiscais á empresas extratoras de pedrt~ britada 
e c!e mão, localizada no Estado do Amapá (Convênio ICMS 80/13); 

XLVI - Decreto no 5767, ce 7 de outubro de 2013, que disp~c 
sobre a redu;ão de b3se de cálculo co ICMS incidente na aquisição de bens do 
ath·o por inc!ú~trius de mineração e metalurgia, localizadas no E~ado do 
_Amapà (Convênio IC!IiS 81/13); 

XLVII - Decreto n• 5769/2013, que dis!'õe sobre a concê~sii.o de 
isenção co ICMS relativo ao diferencial de a!iquota, bem como, na importaç.ào 
;;e bens c!csti."la:los il moderni:<ação de Zc.na Pór:!Uári~ do Estado do:Amapá 
(Convênio iCMS 82/ 13); 

XLVIII- necreto n• 2931, de 16 de junno de 2014, qu~ dispõe 
sobre :. cor:cessão de redução de base de cále1.:Io do ICMS à indústria do 
sevncnto à~ fubricaç·ão de quadros c paiueis elétricos e eletrônicos localizada 
no Estado do Amapá (Convênio ICMS 17/14). 

Art. 2° Este Decreto entra em '~gor na data de sua publiCação. 

Mocapá, H. de novembro de. 2015 

SILVA 
Governado 

DE 1• '2. OE NQVEMBRO DE 2015 

Altero o Decreto n• 2401, de 08 [de meio 
de 2015,,1l1Je Institui a Fatura - ICMS e 
dá outros providências._ 

O GOVERNi\OOR DO ESTAOO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119., inciso VIII, da Constituição do Estado do 
Amàpá, tendo .em vista o contido no Processo - Protocolo Geral n° 
28730.017520/2015-4/SEFAZ,e 

Considerando a necessidade de ajustar os procedimentos de 
cobrança antecipada do ICMS, referente li- documentação fiscal não 
apresentada nos postos fiscais do Estado no momento da entrada no território 
amapaense, 

()E C RETA: 

Art. 1° Ficam acrescentados os§§ 3° e 4°,'ao art. 1 •, do Decreto 
no 240 I, de 08 de maio de 2015, com a seguinte redação: · · 

"§ 3° Salvo prova em contrário, presume-se 
definitivame!Jte ingressada no território amapaense. a 
mercadoria ou bem cujo documento fiscal não tenha 
sido chancelado, fisica ou eletronicamente, em 
qualquer unidade da Secretaria de Estado da F'azcnda 
do Amapá - SEFAZ, no prazo ele 15 (quinze) dias 
contados do dia seguinte àQ)Jele ·estabelecido no inciso 
li, do art. 101. do Decreto n° 2269/98- RICMS. 

§ 4° O doC'.Jmento fiscal de que trata o parágrafo 
anterior será registrado em F'atura - ICMS 
Complementar e os valores lançados serão cobrados 
tom os acréscimos legais, se for o caso.". 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macopó, t '2. de novembro de 2015 

I ~~ lf~ 
ANTÔNIO~ LbEZ G< ts !Ã'"SILVA 

fovern~o_r;: 

DE \2. DE NOVEMBRO OE 201!5 

Altera o Anexo I, do Oeereto n° ?269, 
de 24 de julho de 1998, na parte que 
dispõe sobre o substituição tribu'tcírlo nos 
operaç~s interestaduais com autopeças. 

O GOVERNADOR DO ESTi\00 DO AMAPÁ, usando das at.-ibuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119 •. inciso VIII, da Constituição do Estado ·CC 
Amapà, tendo em vist!!- o contidà no Processo - Protocolo Geral n° 
28730 .. 017088/2015-9/SEFAZ, e 

Considerando o que dispõe os arts. 145 e 14S- A, da Lei a• 0400, 
de 29 de dezembro de 1997; 

Considerando os arts. 257 e '257 -A, do Decreto !1° 226'?, de 2·1 de 
julho de 1998; 

Considerando, ainda, as disposições do Protocolo ICMS 70, de 28 
de setembro de 2015, publicado no DOU, de 29.09.15 e Protocolo IC~18 71, de 
23 de setembro ele 2015, publicado no DOU, de 29.09.2015, respectivament-::, I 

DECRETA: 

Art. 1° Fica alterado a alinea "b", do inciso I, do § 2', do art. 
272-B, da Seção XI, do Capitulo I, do Titulo Ill,, do Anéxo I, do Decrc:to no 
2269. de 24 de julho de 1998, com a seguinte redação: . 

"bi saída de estabelecimento de fabricante de veículos, 
mãquinas e equipamentor. agrícolas ou rodoviá.;os, 
cuja distribuição seja efetuada de forma exclusiva, 
mediante contrato de fidelidade, desde que seja 
autorizado pelo F'isco de localização do 
estabelecirnt:nto destinatário." 

Art. 2° F'icam <.;Onvalidndos os procedimentos n.dotados pelos j 
contribuintes, desde 1• de noverr.hm de 2015 a!é a entrada em vi~;(lr destt: I 
Decreto. · . 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua !JUbli~ção, 
produzindo efeitos a partir de I" de novem.bro de 2015. 

Mocapá. { 'Z., de novembro de 2015 

SD.VÁ 

DECRETO N° 5''2. I 'Z.. DE (i, DE: NOVEMBRO DE 2015 

Alttro o Anexo :i<XVII. do Decreto n°' 
2269. de 24 de julho de 19~!1. r.a po~te 
que disp~ !obre o substituição t;.ie\.lt.irla 
n:IS operaç~s zom cimento de 'l~oalq:~er 

éspicie. 

O GOVERNADOR oo·EsTAOO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
qu~l~~ão conferidas pelo ruÍ:. 119, inciso VIII, da Constituição do Estado do 
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Amapá, tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral n° ' 
28730.017519/2015-1/SEFAZ,e 

Considerando o que dispõe os arts. 145 e 145- A, da Lei n' 0400, 
de 29 de dezembro de 1997; 

Considerando os arts. 257 e 257- A, do Decreto n' 2269, de 24 de 
jul!J.o de 1998; 

Considerando, ainda, as disposições do Protocolo ICMS 70, de 28 
de setembro de 2015, publicado no DOU, de 29.09.15 e Protocolo ICMS 71, de 
28 de sete!11bro de 2015, publicado no DOU, de 29.09.2015, respectivamente, 

O c C R c TA: 

Art. 1 ° Fica alterado o § 3', do art. 4', do Anexo XXVII, do 
Decreto· n' 2269, de 24 de julho de 1998, com a seguinte redação: 

"§ 3' Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, 
seguro ou outro encargo na composição da base de 
cálculo, o recolhimento do imposto correspondente a 
essas parcelas será efetuado pelo estabelecimento 
destinatário, acrescido dos percentuais de margem de 
valor agregado indicados a seguir:" 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1' de dezembro de 2015. 

Macapá, I '2. de novembra de 2015 

/ fl\0 ,, 
ANTÔNio\ ~LCEZ G i&~ Sil.VA 

overnador 

bECRETO N° '5 Z. \ ~ bE I '2. DE NOVEMBRO DE 201!5 

O GOVERNADOR DO ESTAI>O 1)0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, de acordo com o art. 44, da Lei n' 0066, de 03/05/93, e tendo em 
vista o contido no Processo- Protocolo Geral n° 314/175159/2015, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Eduardo José Brcíndao Gonçalves do cargo de 
ProvimF-nl.o Efetivo de Professor, Clast>e "C", Padrão 01, Cadastro n• 864595, 
Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, a contar 
de 30 de outubro de 2014. 

Maeapó, ~ '2. de novembra de 201!5 

"" 

DE 1'2_ DE NOVEMBRO DE 2015 

O GoVERNADOR 1>0 ESTAI>O 1>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, de acordo com o art. 44, uu Lei n• 0066, de 03{05/93, e tendo em 
vistu o contido no Praeuso- Pratocolo Seral n° 314/175199/201!5, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Handressa Maria VIeira Pereira Teixeira do 
cargo de Provimento Efetivo de AUxiliar. Educacional, Classe "3"", Padrão I, 
Cadastro n' ·1161776, Grupo Magistério, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá, a contar de 03 de dezembro de 2014. 

Macapó, I '2.. de novembra de 2015 

....... 

1 t\\\1 lf 
ANTÔNIO Al.DEZ E ~~~A SILVA 
__ ~overnado 

De { '2. DE NOVEMBRO DE 201 !5 

O GOVERNADOR. 1>0 ESTADO [)O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas· pelos art. 119, inciso vtti, da Constituição do Estado do 
Amapã, tendo em vista a Decisão do P:rocesso Administrativo Disciplinar n• 
144/20 10-SEAD, e o que estabelece a .Lei n' 0066, de 03 de maio de 1993, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Aplicar a penalidade de Demissão à servidora Patricia 
Moreira de Souza, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Arnapâ, categoria 
funcional de Professor - Biologia, Classe •c•, Padrão I, Grupo Magistério, 
matricula n• 880086, com fundamento no que tipifica os arts. 299 c 304, do 
Código Penal Brasileiro, e por contrariar o que estabelece a Lei n• 0066, de 03 
de maio de 1993, no inciso Vi, do art. 133; inciso IV, do art. 138 e art. 148, 
c/c os incisos I e Il, do art. 37, da Constituição Federal, e por ato de 
Improbidade Administrativa, tipificado no inciso V, do art. 11, da Lei n' 
8.429/92: • I 

Art. 2° Em decorrência da Penalidade aplicada declara a 
Vacância do cargo com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993. 

Art. 3° Determinar à Secretaria de Estado da Educação e à 
Secretaria de Estado da Administração, através do Departamento de 
Recursos Humanos e á Procuradoria-Geral do Estado, que adotem os 
procedimentos administrativos e judiciais necessârios ao cumprimento do 
presente Decreto. 

Art. 4° Este Decreto entra ern vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais a contar da data do Processo disciplinar correspondente. 

Macapó, \ '2. de novembro de 2015 

~m~A~ lt >aVA 
Govemada_.... __ 

DECRETO N° 5216 DE .1-Z DE NOVEMBRO DE 201!5 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei Complementar n' 0086, de 25.06.2014, 

RESOLVE: 

Nomear Sâmya l.ima Abau · El Hosson para exercer o cargo em 
comissão de Assessor TéczúcofDefensoria Pública - Criminal, C6dlgo CDS-2, 
da Defensoria Pública do Estado do Amapá . 

. Macapó, J Z, · de novembra de 2015 

r 

1 vm' 
I~ 

ANTÔNIOY. l.DEZ 6< DA SILVA 

l!ve~a.~~'-

Secretarias Extraordinárias 
Políticas para as Mulheres 
Maria Silvanda Mendes Duarte 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREG O ELÊÍRON1é)112016 

A Comissllo Pennanente de Licitação e Comissão 
Pennanente .de Pregao da Secretaria Extraordinálla de 
PoiiUcas para Mulheres do estado do Amapé lnstltulda 
pelas portarias n• 039/2015 e 04012015 toma p(.bllco, aos 
Interessados, que realizará licitaçAo na Modalidade Preglo 
Eletr6nlco, tipo menor preço por lote, para contrataçAo de 
empresa especializada em consultoria para execuçlo do 

,_!!!ojeto "Feira de Negócios da Mulher Amapaense", com 



Macapã, 1211 2015 

. realizaçio de cursos nos municlplos de Lars.njnl co Jar;, 
CuUas do Arag~ari e Pedra Branca de A:napa~l. O ;,t·<Q~c· 
seti reallmdo no dia 30 de Novembro de 2015 ás 09t:OO 
(honirlo de Brasllla) no stte: www.tic!tac!!esoe.com.br. Os 
tdltals e seus anexos encontram-se disponíveis no 
endereço citado abaixo ou nos sitos: www,llclta~oeso 

~· 
Secretaria da Mulher, localizada: Ru3 São J;,sé, n' 15:'~, 
Centro 

Macapá-AP, 12 de Novembro de 2016. 

• . t~ Í t • • 1. ···"- , 
1\'.·•r.J _;:..-... ,.,t"'~ • ..,,.,~L ~t.t, ·""~··l"• '\';" l.~: 
tnna Maria Gabr1ela dos Santos Ferreira 

Pregoeira 
Secretária Extraoréllnarfa de Polltlcas para as Mulheres 

Políticas Afro Descendentes 
I , 

Núbia Cristina Santana de Souza .. 

PORTARIA N° 010/2015 - SEAFRO 

f .• 

(DIÁRIO OFICIAL) 

gnh:rl1t• durdnlt '" mé' dfl L'Oil,;;JCnci:l !\tegrR. ,:vm imd,, ll(l dia 
1.3·11'2:11::. c h."fiUIIIt' 011 1.1ia .~C'IJ,2(}1~. '(nm \~h_l~'l:\\: de diir ~ 
;'h"'~g.liHn~:nhl n., Ali\ idal1es na prvgramll\l)l.l \'lll 1\lh:\\., 

NU\1E CARGO!Fti\Ç t.O 

Rodin<y Snntt1S d~ Silva 
1---· . ---+--------. ASSC>~Or t\lvelil 

Joaquim Josenw da Paixno Le1tc ,\s~eSSL'f \ivd 11 
I-- - ---+----------l 
; J\d\.lnll( d.1 Síha t'-.uru..: 

Ttrczinha de Jesus Barros Quciro7 

Sc,.·rctúno F. \é'cucivu I ___ _, 

Assc>Scr N1velll 

Pãg. 12 

EXrRÁTO DO CONTRATO N° 006/2015-SEAB 
PROCESSO N° 07412015-SEAB 

FUNDAMENTO LEGAL: ar.. 24, I, c•c art. 23, I, 'a 
da Lei n° 8.56€:'33 c a <eracées: 
CONTRATANTE: . . SECRE:Tf.'<1,.:0 
EXTRP.ORDINAR!P. DE REPRES:Nlji.Ç,~O C.C 
GOVERNO DO EST;!o.DO OG AM/o,?f.. ::•.l 
BRASÍLIA (S::AS~ 
CONTRATADA: !.:.:..RIA DE GU,t:,OALVi: S l.'.':., 
FERREIRA I SYs:·::::ví) 
OBJETO: c'ontra:a~áo· ce emoresa .es:::ial:z;;:a 
em serviços de e :ger.hana 6: tetecc.!'7lunic"'~:: 
(instalação de íece !6g:ca e ;ele::::~ie) ;;;;r;; a:; o der 

1---·-------.f--- -----..., as demandas da Secret;;na Extraon::inaria ce 
VáidinmSil,nd~Costa A>msorNil·elll ~ Represe.1taçào do Gcverno co Es:aco ::J Ara:a. 
-· .. em 3resília i Sidnt~·Co<ta dn Si.l,·a ---~~<tario F'e<tlll\01---! DoTAÇÃO QRÇAMENTÁRIA: ?·:Jgiá"::; :e 

1 ""'""d"·~n.Ho,ru.h<~m ·""e''"'''i,dll 1 Trabalho 1.06.18' :·4.12 2 ·.100.23S5.0.:6G:::-k --1-- .. .--l Manute~.çM de Serv:çcs A::-n·.·.tsi•a;tv:::õ -
lh~rkn~·\nwnegl('~ ~an1ns . _ j A>:,c:ssor l\J\<111 Represen~a~o Jns:,:·Jclonal -SEA3. ~~at~rez.c: ;e · 
J~nitler ou> Somos Perór~ ~metano bccuti\'UI Despesa: 339~39 Se:viç:s de - .:r~:rcs -

Pessoa jurfdica. F::~:e 'Ó1. t::ug~niu Cloa; ~o~rega da Sii,·a Assessor Nh·eill 

. . A SECRETÁRIA EXTRAORDINÁRIA DE ElianaJ\yresda~va I Professora D~ t•c2'Grnu. 
POLITICAS PUBLICAS PARA OS Af'RODESCENDENTES DO 'f-------·.:.:._ ____ -1·~-------
ESTAOO 00 AMAPÁ. no uso de suas atribuições que lhe são J.~dfgiditL~raujfGonçnll'<> I '\gente Adl1111l1Strft _t;,.,, 

VALOR: RS í4.9::2 ·:J (Oua:c:ze :nti r"''e-::e1;cE 
e oitenia e dois reais·. 
VIGÊNCIA: prazos És:a~aleo:::;;; :1" a1 :'3, 1. ·a 
e 'b" da Lei n• e.€56.'~3. 'Qua correrão a ~arf· c·a. 

contendas através oo Decreto n• 2805 de 05 de novembro de 2015. __ : · ·----- · 
e 

RESOLVE: 

Art 1• · Baseado na Le• n• 1 519/2010. 25 de 
novembro de 2010. em seus ART2'. ART 3•. Elesignaros servtdores 
·e membros das comunidades descritos abaixo para comporem a 
Comissão 'esponsável pela. Coordenação <la programação do mês 
da Consciência Negra das comunrdades tradicionais de MarabaiJ<o. 
Batuque. Z1mM. Salré. Capoe~ra e dos Cultos Afro 

Comissâo Organizada do'més da consciência Negra 

i tii;- ; Nomes : comunidade 
' I 
~-,---~na r.:iarciá.d -a-s1-lva _____ .. ...'""=F-av_e.,..la----< 

. -f-:;;-; --~---·i "2 , An.tOiiia do Carmo cesta : Camp1na i 

.. 3 .. _jCiãü'dõcl ~~s Santos do Rosa no ~}·~~~~---j 
• 4 : Anlomo Menezes da Silva Jun1or São Pedro os 
! I SOIS ~ 

h· l Ed1netson· êarmo Costa , ·- j Campina J 

I : Grande 
h""'"""'Mâ"r'ciãna Nonata Dias 1 Maruanum I 
· 7 ' MarCiene 'iia Silva Barros · ! Favela j 

-· a--· ti.i'ària Oze'ina Tav~~es- . I Laguinho ·--j 
-,; .. ·-·~ Mar~rleieSIIvã da cõsiã. · ----Fave-la-.. - ... ; 

·1o--:riil6ríica oo socõiro·Rã~--Cãgüirihõ-

''11"'0svald;na Macedo de Souza 

-~a1munda· Barros da Costa 

15 I Hild•mã Ramos da Silva 
I 

Tsl. 'IV1arcos Antànio Marques 
I 

"1;'" : Aluiz·o Stiva ·de Carvalho 
:8 Vald1r.ete S•lva aa·costa 

Cunani 

Coração 

- -~ Conaq 

j SEAFRO 

-· DEFENAP 
·sEAFRO 

lg- Josemir Joaqu1m Araújo da .. Paixão 

j·-20 : Rodiney da Silva dos Santos 

. SEAFRO 

' SEAFRO 

~oáo.de Barros 
: .•. __!..' .:.:.:..:. ______ _;_ __ __,_J 

i PGE/SESA 

Art 2•. A Comissão reumr-se diariamente para dar 
encaminhamento nas ações pertinentes a formatação do relendo 
catenoârio e o que houver. 

IArt 3' · 
pubt(caçao. 

Esta portaria entrarâ em vigor a partir da data de 

Macapá Í 2 de nove'11:~bro ae 2::3 

Núbia lsantana de Souza 
Secret laordinàrla- SEAFRO 

n• 280512015 

PORTARIA N• 01112015- SEAFRO 

POUTICt' 
ESTADO' 
conferidas G~h- · 

A SECRETÁRIA EXTRAORDINÁRIA .DE 
,. ·~:AS PARA OS AFROOESCENDENTt:SOO 

·A, no uso de suas atribuiçô_es que !he.~ão 
,~ DeCleto n• 2805 de 26 maio de 2.Q1 \• . 

RESOLVE: . ~ 

1 Art. 1° .. AutnriiJir c c.' dtslocamt'nH\ doo; 
!>\:r\id"r~s :~~i'r..relncionP.dO?. .. !~ .. !~!m'"''ii,n.~nhei'\.j'l:trn ns HÇ~~ 

i J\S~C!'>Sllf :_·h_·<_ll_t -----1 \·1ur~.;, ;\ntômo da:)th l \huquc.-s 
- ~ .. 
~aim de Paula Scn• de Sousn Pruf<ssnra Oe I' e 2° Grau ___ __L__ 

Japá. 12 de novembro de 2015 

Núb1a C ris ntana do Souza 
Secretária E dlniirla-SEAFRO 

·- Decreto 2.80512015 

Secretaria Extraordinária em Brasília 
Gilvam Pln~eiro Borges 

PORTARIA N° 051115-SEAB 

O SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO 
DE REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO DO 
ESTADO DO AMAPÁ EM BRAS(UA, no uso de 
suas atribui~s conferidas pela Lei n• 0671f01, ele 
16 de julho itte 2001 e pelo Decreto no 499, de 02 
de março de 2007, e de confotmidade com a Lei 
n• 0624, de 31 de outubro de 2001 e OectetD n• 
3547, de 14 de novembro de 20010 tendo em Vista 
o Memo n° 052115-SEAB. de 05 de Novembro de 
2Õ15, 

RESOLVE: 

Art. 1" • Conceder adiantâmento em 
nome de RAJMUNDO ALBERTO LAGO ROSA. 
ocupante dÇI cargo de Papiloc;Opista da Poieial 
Civil Especial; pertencente ao Quadro de Pessoal 
do Ex-Território Federal do Amapá,· Assessor 
Técnico, Có.<flgo CDS-3, no valo( de RS 4:000.00 .. 
(quatro mil ieais), destinados a custeat despesas 
de pronto P{igamento com material de ~ e 
serviço de lêrteíros, objetivando a rnanutençao da 
Secretaria ~ordinária de Governo em BraSIIia. 

Art. 2° • O referido adiantarTiefl!Õ 
deverá ser émpenhado na Fonte de Recursos 101. 
Programa . . de Trabalho rf 
1 .08.1 01 .04.~22.11 00.2395.0.160000, nos 
seguintes Elementos de Despesas: 3:3.3.9.~.30.00 
- Material de Consumo no Yaklr de RS 2.500.00 • 

I 
(dois mil e quinhentos reais); 3.3.3.9:0.39.00 -
Serviços de 'Terceiros/Pessoa Juridica, ~valor de 
RS 1.500,00 (um m~ equinhentoSrUais);. 

I 
Art. 3° o o adiantamento concediõo 

devera ser aplicado no PfaZO .máxií'rio de 90 
. (noventa) Õ!,SS, contados do efetivo ~ 

do crédito pélo responsâvel 

Art. . 4° o o responsayel pelo 
adiantamento devera !lpresentar, pessoalmi!nte. 
prestaçao de contas dos recui'SO$ recebidos para 
homologa~ pelo tílular da Sectetaria 
Extraordinãria de Governo em &asllia. em até 10 
(dez) dias úteis contados do vencimento do ptaZO 

fixado no art 3° desta Portaria. 
' ----... 

Brasllie, er '\Y.embro d!3 2015. 

DJ\.~~A· 
Secietârio Extraordinário em Exelcício 

en~rega CJ servi-yc e>:e:Jtad~. 

EQUIPE DE PREGÃO 

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DE 
... LICITACAO 

HOMOLOGO, 

Brasília/DF, 10/11/20~5 

Dâm~rriga 
Secretário de Estado em Exercfcio/SEAB 

PROCESSO N°. 133/2015-SEAB, PREGÃO na 
for:ma ELETRÔNICA N°. 006/2015-CEU SEAB. 

OBJETO:. Registro de Preços para eventual 
aquisiçao de COMBUSTÍVEL, (GASOLINA 
COMUM OU ADITIVADA, ÁLCOOL e. DIESEJJ.. 
destinada -a ãtender- a frota de veicules 
automotores da Secretaria Extraordlnãrla de 
Representação do Governo . do Estado do 
Amapã em Brasllla- SEAB, para o,exerclcio de 
2015/2016, conforme Termo de Referência -
Anexo I do edital. 
EMPRESA ADJUDICADA: 
ITENS: . 01, 02 e 03 o PETRONORTE 
COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ: 06.071.706/0001· 
20. - - .. --

VALOR TOTAl ADJUDICADO: R$ 41.408,00 
(quarenta e um mil quatrocentos e oito reais). 

BrasiliaoDF, 10~ovembro de 2015. 

Cleonlce va de Lima 
Pregoei a/SEAB 

Orgãos Extratégicos de Execução 

Policia Militar 
Cel. PM José Carlos Corrêa de Souza 

EXTRATO DO CONTRATO N"013/2015o PMAP 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N" 00212015 • SEJUP/AP 



Macapã, 12.11.2015 

DOS INSTRUMENTOS E PARTES: O Estado do 
Amapá, através da POLfCIA MILITAR DO AMAPÁ. 
CNPJ (MF) n° 06023.862/0001-16, como 
CONTRATANTE, e a empresa SANTAF~ 
COMERCIAL E SERVIÇOS L TDA;ME, CNPJ (MF) 
n" 19.635.017/0001-43, como CONTRATADA. 11 
DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 22, Dec. n° 
7.892, de 23 jan 13, ARP n° 002/2015-

. SEJUSP/AP, publicada no DOE n° 6055, ~e 06 
Out 15. advinda do Pregl:lo Eletrónico n° 004/2015-
CPLISEJUSP/AP, Processo n° 28.580.356/2015-
SEJUSP/AP. e nos termos do Processo n~ 
34010Ú015.000216-DOF/PMAP //DO OBJETO: 
.. \desl:lo Ata de Registro de Preços n° 002/2015-
SEJUSP/AP. Item 03, visando a aquisição de 07 
(sete) veiculas automotores (tipo SUV), adaptados 
para o eoliciamento ostensivo motorizado 11 DA 
DOTAÇAO E DO PREÇO: .Fonte: 107-RP ·NO n° 
.!G90S2, Ação n° 2318- Aq. Equip. p/ PMAP, NE 
:1" 2015NE00817, de 27/10/15, valor R$ 
742.000,00 (setecentos e quarenta e dois mil 
reais) // DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: vigência a contar da data de sua 
assinatura e seu término após o encerramento 
toiai da garantia 11 DATA DA AS.SINATURA: 28 
out 15. // SIGNATÁRIOS: CEL QOPMC José 
Garlos Corrêa de Souza - Comandante Geral da 
PMA.P e o Sr. Vinicius Borges Ferreira -
representante da pr sa SA,NTAF~ 
COMERCIAL E SERVI l TOA-ME / 

Macapá-AP./2 d ' mb de 2015. 

" 

CL.AUDIO ADRIANO 
Diretor Administr tive da PMAP 

Corpo de Bombeiros 

Cel. BM Marcelo Magno Bispo Corrêa 

J'ORTAR!A 

N' 539/I~CBMAP 

O Comandante Geral do Corpo de 

Bombeiro~ Militar do Estado do Amapá, no uso das 

atribuições qu~ Ut~ >líú conferidas pelo De.:telu tl" 0020, 

de 02 d~.)aneiro de 2015. Lei no 0624, de 31 de outubro 

de 200 I, regulamentada pelo Decreto n" 03547. de 14 de 

uuvc:;;;bro 200 I. 

Considerando que a Portaria n• 350/15 -

CRMAP. datada em 24 de julho de 2015. concedeu 

Suprimentu Je Fwtdos liil demc:mo de 1.bp<:>ll 33.g().30 

Material rle Consumo. no valor de R$ 2.000,00 (Dois 

mil reaiS) e no elemento de despesa 33.\10.39.- Serviços 

do r~~-~iro;, de Pe>SUl1 Jut ídica.. no valor de R$ 2.000,00 

(Dois mil reais). 

Considerando que o prazo concedido nào 

fui >ufkiem.: para aplicação dotef~tido Rc:,•ürso. 

kE.SOLV E: 

Art. )0
- Prorrogar. por 30 (trinta) dias o 

prqzo de aplicaçao de Suprimento de fundos. concedido 

ao 2' TEN QOABM DENNYS VINÍCJUS CARDOSO 

AMORIM, Matrícula n° 452041. 

Art. 2" - O rcsponsâvcl deverá apresentar 

ptc:;,taÇãu de wutas jumo à Divi~ão de Orçamenlu~ e 

Finanças (DOF), dentro do prazo 'de I O (dez) diàs úteis, 

a contar do rcnninn do prazo de. prorrogação de 

upli<:ação cou>litule tio att. I • .d~>ll1 Pottaria. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Macapá-A P. 29 d~ outubr~ 20 15-=--

MAKU.I.ü ~ú~-~CORRI1A 
, Coron I Q (> M 

Comandante erlfl do CBMAP 

(DIÁRIO OFICIAL) 

l'ORTARlA 

N' 542/15- CBMAP 

O Comandante Geral do Corpo de 

Romhdros Militar do Estado do Amapá. no usu da' 

atdbuiç(X;, que Ih~ são conferidas pelo Decreto n• 0020, 

de 02 de janeiro de 2015, Lei n• 0624. de 31 de outubro 

de 200 I c rcguiamcntada pelo Decreto n' 0.1.)4 7. de 14 

d~ novembro 200 !. 

lUSO LV E: 

··~ 1'\Jt. 1" - Conceder adiantamento de 

Suprimento de Fundos em nome do CAP QCOBM 

ANALIS. SI S. ANDi::RSON· (;ONCALV.ES PANTüJA 

, maÍdcula n" I 069713, no valuf de RS 4.000,00 (Quatro 

Mil Reais), destinados a custear despesas miúdas de 

prontu pagatncnto com Sl:n·iifüS de Terceiros da 

CEDEC-CBMAP; 

Art. 2• • O adiantamento concedido deverá 

ser aplicado no prazo de 4S (ljüarcnia c cinco·! dia~ .. a 

~ontar da data do recebitu~ulo. . . 
Art. 3°- A referida despesa deverá ser 

empenhada na Fonte de . Recurso 240. Pr~grdma de 

trallitlho 36.30 1.06.122. 0380.2258, sendo R$ 1.000,00 

(hum mil reais) na narureza de Despesas 33.90.30 e R$ 

3.000:00 (Trcs mií reais) na natureza de Dc:;pc:;us 

33.90.39. 

Art. 4° - O respons~v<>l pelo adiantamento 

dc\·cni aprcscutar prcstoçuo de conta junto à Diviilo de 

Orçamento e Finanças (DOF). de•llw de I O dias úteis,, 

contados do ténnino do prazo de aplicação constante no 

Art. 2" desta Portaria. 

Dê-se ciência, registre·se e publique-se., 

Macapá-AP. 04 M. novembro de 2015. 

MARCELO M _ . O CORR~:A 
C< •m« M 

_Comand te Geral do CBMAP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE LICITACÃO 

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE 

PRECOS N" 08/2015-CPUCBMAP 

(PROCESSO N°13.000.030/2015-CBMAP) 
O Corpa de Bombeiros Militar do Estado do 

Amapá- CBMAP, através do Presidente da Comiss!io 
Permanente de Licitação, designado pela Portaria n° 
231/2015-CBMAP, de 09/06/2015, torna público e leva 
ao conhecimento dos interessadas que, na forma da 
Lei n• 1 0.520, de 17 de julho de 2002, combinada com 
o Decreto n• 5.450, de 08 de agosto de 2000, Decreto 
Estadual no 2.646, de 16 de junho de 2007 e Decreto n° 
7.692, de 23 de janeiro de 2013, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, a licitação na modalidade de 
Preg!io, na forma eletrônica n° 06/2015-CBMAP, do 
tipo menor preço, tendo como objeto o registro de 
.Preços, pelo prazo de (12) doze meses, para futura 
contrataçilo de empresa especializada em 
fornecimento de oxigênio medicinal para utilizàç!io em 
atividade de Atendimento Pré-Hospitalar do CBMAP, 
teve como resultado o seguinte: 

- Licitaçllb Fracas~ada. 

Os autos do processo encontram-se na sala 

da CPUCBMAP: 

Defensoria Pública 

Horácio Maurien Ferreira de Magalhães 
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PORTARIA 
NO. 0109/2015-DEFENAP 

O DEFENSOR PÚBUCO-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 119, Inciso 111, da Lei Complementar 
Estadual no .. 0086, de 25.06.201'\, e pelo Decreto no 
022, de 02 de janeiro de 2015, e considerando o que 
consta do Ofício no. 01358/2015-Vara Única de 
Mazagão . 

RESOLVE: 

Designar os servidores JOSIENE PACHECO SOARES, 
Advogada, OAB/AP 2682, Gerente de Subgrupo de 
Atividades do Projeto "Expansão e Melhoria do 
Atendimento Jurídico no Estado do Amapá", CDS-2 e 
JOSIAS, MAIA DE JESUS, Motorista, lotados nesta 
Instituição, para se deslocar da sede de suas atividades 
Macapá/AP, até o Município de Mazagão/AP, no dia 
17.11.2015, para conforme 
documentos ane 

Secretarias de Estado 

Adm}n!stração 

Maria Goreth da Silva e Sousa 

EXTRA TO A PORTARIA SEAD No Jij2, DE 05 OE NOVEMBRO 2015 

A Secretária de Estado da Admin~traçllo • SEAO, no uso da oompetância que 
lhe é outorgada peloOecmlo n' 0010/2015, de02dejanelro da 2015, e 

CONSIDERANDO os te/mos do disposlo nos a11igos 58, lnciao 111, e 67 da Lei 
n'. 5.666193, que atribui a Administração, por seu representante especlamente 
designado, o dever de acompanhar e fiscalizar a execuçao dos contratos 
terceirlzados celebrados, t..' 

RESOLVE: 

Art. 1' .Designar os servidores abaixo nominados, para ~rem, 
· respectivamente, COIIl() mulares e substitutos na fiSCalizaçao e 

acompanhamenlo da execuçao dos contratos de prestaçao de serviços 
terceirizados de natureza continuada, oonfomie segue: 

11' 

1' 

2' 

flbJa-: 
TERJ:HA 1228500 

RODRIGUES 

Subolilulo: 
AIITONIO 

ANDERSON 973238 
DO 

NASOMENrO 

SLéstiiUI~ 
MARIO 

Gl.EYDSON 1189336 
MAGALHÃES 

PANTOJA 

nutar. 
PAARIO 

GlEYDSON 1189336 
MAGALHÃES 

PANTOJA 

Subslitulo: 
TEREZJNHA 1228560 UMA 

RODRIGUES 

SubstilutD: 
ANTON10 

ANDERSON 973238 
DO 

NASCIMENTO 

, 
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nlulai: 
MARIO GER. GI.EYDSOII 1189336 

MAGALHÃES SUBJMFD 
PAWTOJA 

3' 
SuboÍiluto 

TEREZINHA 1m560 GER. 
UMA SUBJACAC 

RODRIGUES 

SttJGUiuto: 
AIITONIO 

GER. ANDERSON 973238' 
00 SUB./AFESC 

NASCIMENTO 

Tl!ul<r: 
MÁRIO GER. GI.EYDSON 1189335 SUB./AAFO MAGALHÃES b "'""'nte c:oo1ra10 tem por oijlto PANTOJA , pela ECT, de setYiçoe e 

Slbsliluto: ~. de produtos, quo alend.., às 

4' TEREZitlHA 1228560 GER. ofóssijadoo da CONTRATANTE. 
UMA SUBJACAC fne<iante adodo ao(s) ANEXO(s) <1< 

RODRIGUES ns!ru,..,to CO'l~alval .qUI 
Stmslilu!o: ~,iju<lmoale CSiac!eri!ll{m) cad 
ANTONIO al<lade envolvida 

ANDERSON 973238 GER. 

00 SUBJAFESC 
NASCIMENTO 

TIM:r. 
TEREZINHA t228560 GER p presente conto1o lem 1101 objeto 

UMA SUBJACAC ORNEClliENTO DE ENERGU 
RODRIGUES CA pela concosslon:rta d< 
. Substiluto: ~Mço pútlico no E•tado do Amap~ 

tAÁRIO GER. pa Ó<ll~ integranle$ 
f/' GLEYDSON tt89336 SUBJMFD [!.lminls~açito PUblica Estadual, 

MAGALHÃES pspeciicado& na relaçito tX>n$tMie " 
PANTOJA 1-ot. 
s.bsilulo: ~erido serviço oera pros!ado d 
ANTOII!O 

GER. 
a>m os conãiÇOes gelais d 

ANOERSON 973238 ~nll> de energia eléirica, sen 
00 SUBJAFESC j>re)ulzo dos dem!Í$ reçU~m~niDS. 

NASCIMENTO 
Tii!Jar. 

TEREZINHA 1228560 GER 
LIMA SUB./ACAC p presente contrato tem pot objelo_l$1 

RODRIGUES p,t olijeto a prestaçilo do SERVIÇC 

Subsliluto: ~I FORNECIMENTO DE ÁGUA. t 

MÁRIO LETA DE ESGOTO (quN 

GLEYDSON tt89336 GER. !;:>· aos Orvãoo da AdminiStra;a 
6' SUBJMFD a Estadum. MAGALHÃES p referido seMço setâ pres!ado d PANTOJA b.to a>m os condi;óes ger!ÍS d 

Substituto: omoeirnen!o de llgua e cdêiB d 
ANTONIO GER. ~o. sem prejuízo doo demai 

ANDERSON 973238. 
SUBJAFESC 

reg~amentos 
00 

NASCIMENTO ~ 

O presonte contrato tem como obja!o 
Tilulat: ONTRATAÇÀO DE SERVIÇOS DE 

ANTOIIIO GER. ELEFONIA FIXA COMUTADA 
ANOERSotl 973238 SUBJAfESC TFC o UNHAS FIXAS HÃO co RESIDENCIAIS· NRES no Estado ck NASCIMENTO 

mapá, lf<sponibilizando p;ra este fim 

Sub.<bluto: s equit>M\onlos necessiJios, Qllandi: 

7' TEREZINHA 12Z8560 GER ~ o caso. no local soll:i!ado pele 
UWA SUB/ACAC IISSin811\s den~o da ltea a3l 

RODRIGUES nstl!Uiçôes govemarre.11ais. Onde 

Sub.<!ituto: ervlço esteja auto11Zado O IIS$inanl 

MAR: o GER 
lera o d<9to de USII' o seMçc STFC 

GLEYDSON tt89338 a ll'O<Ili~ooe ll'Jiolizl>i1, de acord 
MAGAl.HAES SUBJMFO pom a regulamenta;~ apldvel 

PANTOJA 

Titul8'. fM!~sta;ao de emp<ss 
ANTONIO GER.' speelallzada em telecomunicaçóe 

ANDERSON 97323S <re pr8$1açilo do. SERVIÇos' DI 
00 SUBIAFESC !íiiLEFONIA MÓVa PESSOAL 

NASOMEtiTO MP. q\JO daveré ler coberwr 
acionai e oferecer as facilldooes n 

8' fr,ooa!'llade LOCAL (VCt) Onde lll 
igaçóes 1ntragrupo· dever Ao ler lllrifa 

SubsbhAo: 
~ro e sem cobrança de AO quand< 
!Jen~o de área do regislm, LONG) 

TEREZINHA tm560 GER. plSTANCIA NACIONAL (VC2 E VC3). 
LIMA SUBIACAC F<>m rtlMlif19 nacional e internacional 

RODRIGUES de Comunicaçao de Dados ~a Red 
.lôvel Oi~ e por rN>o de roodom: 
~se (Universal Serial Bus), p;r 
!;atem uüllzodos pelo Governo d 

- ... 
~ do Amapê. através. d 

SubstiMo: ~ela'ia de E•tado ~ 
fJJ,RJO GR. minisuo;ao.SEAO. de 

GLEYOSON tt89l36 SUBJMFD Fóntinua. conftrrre as especif~ 
MAGALHÃES cond'IÇOes constMies desb 

PANTOJA nslrurnonto. 

Parjgralo único. Sâo atlfDutçOes do fiscal o aoompanhanieniD regular ao fiel 
cumprimento das ctâusutaS avançadas em contrato: conslanle fJSc:alizaçao e 
avaliação da efidênda dos seMços prestados pelas erT4li!JSSS contratadas: 
com\lllc:ar formamente as inpropriedades e Irregularidades eventualmente 
consteladas, bem como. adolar med'ldes ciom vislas a lnadinplêncla quanto as 
questOes trabahlsla, previdenciária e fiscal. 

Art. 2' A flscaizaçao referenle às ccntrataçOes objetos da presenle portaria, 
sen!l realizada com base no disposto da IN - SEAD n' 02120015 e ocorrera 
dUtante todo o penado da vigência contratual e seus aditivos. O fiscal podan!l 
ser substiluido a qualquer tempo por deflllçao prel'la da ges1ão. 

Art. 3' Esta portaria entra em vigor na data da sua po.Jblicaçlio, revoga-se as 
disposiçOes em contrMo. ' 

Art.~· Esta portaria REVOGA a portaria SEAO N' 087, de 06 de julho de 2015. 

Dê ciência. 
regiStre-se e auli.Je-se no processo. 

r 
I 
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Màcapá-AP, 05 de novembro de 2015. 

PORTARIA ,;_~(15 /2015/SEAO 

A Secretaria de Estado da Administraçflo do 

Governo do Am'apil. no uso da competência que lhe foi 

delegada pelos Decretos n• 1497. de "oõ.10.1992. ll0 0148. de 

23.01.1998. o di~posto no 8rt. 9". do Decrelo n" 2i52, de 

22.09.19~8 c polo;oecreto n• 0010, d6 02.01.2015; e . . ! . 

C:onsitlerando our. o art. 7' de Decreto n' 2/&2. de 

'2? O? 1~cs. que ~.e;ulamgnt~ IJ art 10 d~ U~i n° :•065. de 

03.05.1993. atnoriía a concr..ssão de Progm~são Ft.ncional ~os 

SeiVIdcres Públicq<; do Qt;adr~ de Pesso~l Ci~11 do Govomo ao 

E~tndo do Ama pé; 

Cons.cdo:and& qu<-: a Le1 i1'~ CGl<~ a.:; rt.07.20ú1. 

estabeleceu c inteJSticio min1mo d~ 18 (dezoito) meseo. para a 

·:o~cPs.sã~~ r:~ Q8"'lel'ci~ d2 ;::íogress{lo Func,ir;nal rto:;. 

Se:v (!Of!~S rut·!~~~ d~ Ound:o d~· Pess~at Ci·\·JI do Governo do 

Estado do 1\.~1apá; 

Consiaorando a Por.a;ia n". 656/2014, pubhc?.da 

no 0.0 F. n• 57~~- oe CI de julho d~ 20~~. r.à Qcal !ormn 

nwi1at1za~os os err.énos de Aval:ação e Des6tnpenho para 

e'eito de Progress11o aos se;vidores Públicos Civis do Estado. 

das Autarquias e ~ndaç&s Públicas EstaduaiS: 

. Con9i~erando que as Fichas de Avaliação e 

Desempenho ex,lgidas para concessão de Prog~assào. 

c~r·c~poodenles ao rnterst'cio de 01.08.2013 a 01.02.2015, 

br~rn e:1:eminoodas Scr.ret~ria de Estado da 

1\dtnír.:slraçao!SEAD: 

RESOlVE: 

Art. l'' · Concod:J; Prograssão Funcional 

Y.-::d:-ontZ~' ?,i{; s~r_;idom!'> :;;·ltli:-:·s. ~rter~:e~1tes ao Grupo 

G~stão Govorn3tncr.t~l. jn ():;adro di? ?essoal C"ill do 

Gc,.~·e:n:; rJ:> Esla.1c .;oJV:1apá .:unir.~ mo llslagem abaixo. 

, 
,...-··-·--·· ·-. -·----··----· -~---- ··-·, 

_____ G_r-;-u-:p-o: Gestão Governamenlàt 1 

~Cargo: An~llsta_d_~. Pl~nejam?n~~_: Orçamen~~- I 
Da: Classe 1' Paarão 111 l 
Para: Classe 1' Padrão IV : 

N' Nome · Matricula 

:-:,-- EVELINE ~1A-fflll. BAR'lCTÕPiNT0--.. .1......
3263

,
18 

-
BRAt~DÀO ~ 

r.-----.-~· As-~Í~t;nte ~~inl;.ral~~-·-d 
j Da: Classe 1' Pa~ráo 111 • 
Para. Classe 1' Pàdr~o IV 

I N' - . ' Nome I Matricula 

h-.- ·ADELSoN RAMos oE souZA · :i3ess9-: 
--:-2'-.. +A':-:0::-:0:,::R::;IL=""D;.;,O,.;D~O;:.:S;ç..!I;:.,N.::,J:::O~S..:.L:,EIT::,E:-----t.i~-; 5-0-

GUARACIMA CAV1,LCÂNTE DA SILVA 1::""341578 • 
4 IZANIRA CU[IHA LÊÁO j 832740 i 

=~:......':,~IZ .FERRE IR/'. B~O --=~-1- _3~siso 
6 L~1ARIA BERNADETTE Dt: BRITO 338010 

. CAMPOS r · 
tf ~ 0:~éARDOSO OEÃLMWA- . -~6 
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1
~:.~- :-c-;·;go: Auxiliar_Admintst;a~-Mo;~~~~~ ~i 
Da: Classe Espoci~l Padrão 11 
Para: CIIISse Especial Padrao 111 
I"--,-----·-----· ·-----"'T----·· ... 
'j N'' · Nome Matricula i 
~I ALEXJINDRE Gfo.W, SILVA ·- 3~2734! 
! 2. -~~~~~~~üERF.õüoo·--. -- --~3·3_3"5~ssfo~ _1 
: :i. I MANOEL ~RAéÀ=' =---- ~ 

Art. 2" • EstA Pcrtaria entra en1 vigor n" data de sua 
puOIJC~çao, com efellos ionanceiros a contar de 01 de fevereiro 
d~ 2015, 

Macapii·AP, J J. de novembro de ?.Ó15 

PORTARIA N•_3Qk.J2015-SEAD 

A S<:>c retárla de Estado ~a Administraçl!o do 

Govemo do Amapá. no uso da competência que lhe foi 

delegad~ pelos Decretos n• 1497. de 16.10.1992., n• 0148. de 

23.01.1993 e o dtsposto no art. 9', do Decreto n~ 2762, de 

22.09.1998 a Docrelo n' 001D, de 02.01 2015. tendo ern vista o 

co~tido nc; Processo. Protocolo n' 314 17731812015-SEAD: c: 

Considerando qua. o art. ;• do Decreto n• ?i62 d~ 

22.09.~996, qve regulamenta o arl. 10 da Lei n• 0066, de 

OJ 05. ~ 993. autoriza a ronccssao de J'rógl'essáo Fu'lciona: 

HoriZVf\13. ao~ tit:lv:dorcs j.Jli~U;:.Ii::. CJ{) ()ua:J·o de r~.:~~val Cl\"1! 

do Governo do Estado do Amnpa; 

Considerando que a Lei n• 061B. do 17 07.2001. 

estabnleceu o inierslicto minomo r1P. tB (dazoito) meses. para a 

conr.~ss~o do beneficio de Progress~o Funcionnl Horizontal 

ac> 5etvo~Uies ~uDo\COs d: Uuadou tle Pessoal C'Vti do Estado 

do Amapá: 

Considerando que o requerenle nao foi 

contemplado com ~ Progressao no• interstícios compreendidos 

on1;2 01.D4.ZOD9 a 01.10.2010, 01.10.2010 a 01.04.2012, 

01.04.2012 a 01.10.2013.e de 01.10.2013 a 01.04.2015, e em 

razao que as fichas da Avaliação de Desempenho não· terem 

·sido enviadas a esta Secretaria à época da publicaçiío dos 

refP.ridos intersticlcs· 

Considerando que o servidor atende as exigências 

do art. 10. da Lei o• OD66/93 (Dec. n• 2762198). e faz jus a 04 

(quatro) padrões de Progressão Funcional. conforme alost~m 

os registro~ da GAICPFIDCPIDRHiSEAD: 

RESOLVE: 

... 
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Art. 1'-Conceder P•onressão Funcional Horizontal 

;::· smvinor Thiago Leal Lima, ocup3ille do Cargo de Médico. 

MZ~:n.:u!a rt 84E565, Gruj,Q SAÚDE, pert·~ncente ao Ouad1·o de 

P~~ssoa! Civil no Governo CK· Csta'Jo do Amapú. lotar.H> 11a 

SESI\. da Classe 3', Padrão I, para Classe 3', Padr:lo ·11, con1 

efe1t0s financeiros a eont<~r de 01.10.2010, ·da Classo .3', 

Padrão 11, para Classe 3", Padrão 111. com efeitos fin;mcelros· a 

;.c··:'"'' J~ lrL04 . .<ii12, da Classe~··. P<•dráo 111, ,;>ara Classe 3', 

Pitdrão IV, r.on' sfcilos finance?;o~ H contar de Oi.10.2013, e da 

Classe 3•, .Padrao IV, psra Classe 3'. Padrão v,. com efeitos 

fina·1ceiro~ a r.onlar de 01.04.2015. 

Art. 2' - Esta Portaria entrà em vigor na data de 

su~ p,,t;.iir.aç~o 

1>1acap~·AP. em J. .l. de novembro de 20.15. 

Yrrtç_ o 
Mariá~~Sousa 

Secretária de Élitado da Administracão 

PORTARIA No 5.JO /11·2015-DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
n° 103/9B·SEAD, de 06/03/98 e, tendo em vista 
o contido no Processo - EDOC. No 
314/179373/2015, resolve, 

Conceder 03 (três} meses de Licença Especial 
Prêmio ·por Assiduidade, na forma do artigo 
101, da Lei n° 0066, de 03 _de maio de 1993, a 
servidora Leila Silva Sacramento da Silva, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Anallsfa de Planejamento e Orçamento, cadastro 
n° 618420, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá, lotada na SEPLAN, no 
perfodo de 01/12/2015 a 29/02/2016 
referente ao quinquênio 16/10/2000 a 
15/10/2005. . 

Macapá-AP, em f, de n~vembro de 2015. 

~EGINA MA~ \iE/~fvEIAA DUARTE 
Diretora ~~_DRH/SEAD 

· . PORTARIA NO s.H /11·2015-Drm/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
no 103/98-SEAD, de 06/03/98, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença
Especial Prêmio por Assiduidade, na fonna do 
artigo 101, da Lei no 0066/93, aos servid•res 
abaixo reladonados, integrantes do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotados na 
SEED: , 

SERVIDOR( A) : Orlando Dantas de Oliveira 
Junior 

CARGO Professor 
MATRICULA 414760 
QUINQUÊNIO : 10/06/1996 a 09/06/20Ói 
PERÍODO(S) : 01 a 31/12/2015 e 01/02 

a 30/03/2016 
PROCESSO : E-DOC no 314.170170/15 

SERVIDOR( A) : Nelson Dias de Souza 
CARGO Professor 
MATRÍCULA : 319414 
QUINQUÊNIO : 04/05/2004 a 03/05/2009 
PERÍODO(S) : 01 a 31/12/2015 e 01/02. 

a 30/03/2016 
PROCESSO : E·DOC no 314.170164/15 

SERVIDOR(A) : Nllce Borges Trindade 
CARGO Professor 
MATRÍCULA : 620718 
QUit'JQUÊNIO : 08/10/2005 a 07/10/2010 
PERIODO(S) : 01 a 31/12/2015 e 01/02 

' a 30/03/2016 
PROCESSO E·DOÇ no 314.170168/15 · 
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SERVIDOR(A) : Maria Lúcia Fonseca de 
carvalho 

CARGO Professor 
MATRICULA : 429805 
QUINQUÊNIO : 03/02/2007 a 02/02/2012 
PERÍODO(S) : 01 a 31/12/2015 e 01/02 

a 30/03/2016 
PROCESSO : E·DOC no 314.170152/15 

SERVIDOR(A) : Maria do Rozário dos 
Santos Balieiro 

CARGO • : Professor 
MATRÍCULA : 613444 
QUINQUÊNIO : 02/06/2000 a 01/06/2005 
PERÍODO(S) : 01 a 31/12/2015 ~ 01/02 

a 30/03/2016 
PROCESSO : E-DOC no 314.170144/15 

Macapá-AP; em~·· de. noyembro de 2015. 

. · C ;tot 
REGINA MA A"rfe OUVEIRA DUARTE 

-ºiretora do DRH/SEAD 

PORTARIA NO SJ.a./11·2015-QRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMÉNTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA· DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando .das 
atribuições que ihe são conferidas pela Portaria 
n° 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, tendo em vista 
o contido no Processo - EDOC. NO 
314/168093/2015, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Ucença .EsPecial 
Prêmio por Assiduidade, na fonna do artigo 
101, da Lei n° 0066, de 03 de maio de 1993, ao 

· servidor Francisco de Paula Silva Santos, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente • de Comunicação Social, cadastro no 
831794, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, lotado na SECOM·; no período 
de 01/12/2015 a 29/02/2016 referente ao 
quinquênlo 29/09/2006 a 28/0?/2011. . 

Macapá-AP, em5;;J.~. ~ no~embro de 2015. 

~~H O--ti-
REGINA MAR : ts'E OUVEIRA DUARTE 

Dlrétora do DRH/SEAD 

PORTARIA NO 513/12·2015-DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
n° 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, tendo em Vista 
o contido no Processo - EDOC. NO 
31:4/168007/2015, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Ucença Especial 
Prêmio por Assiduidade, na fonna do artigo 
101, da Lei n° 0066, de 03 de maio de 1993, ao 
servidor Antonio tarios Brito de Lima Junior, 
OOJpante do cargo de Provimento Efetivo de 
Analista de Planejamento e Orçamento, cadastro 
n° 337978, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá, lotado na SETEC, nos 

. ~rfQPos de 01 a 31/12/2015, 01 .a 29/02 e 
01 a 31/05/2016 referente ao quinquênio 
28/06/1999 a 26/06/2004. 

M.acapá·AP, emZJ· ··de novembro de 2015. 

I J/o.:t; 
REGINA MA ~E OUVEIRA DUARTE 

Diretora do DRHJSEAD .:..... __ 

PORTARIA NO 1"14/11·201S·DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
no 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, tendo em vista 
o contido no Processo - EDOC. No 

.314/13430/2015, resolve, 
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Conceder 03 (três) meses de Ucença Espedal 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 
101, ela Lei n° 0066, de 03 de maio de 1993, a 
servidora Maria Eva Andrade Varjio, ·ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de· Professor, 
cadastro n° 327719, pertencente aO Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotada na SEED, 
nos períodos de 01 a 31/12/20,15 e 0.1/02 a 
31/03/2016 réferente ao quinquênio 
18/01/2005 a 17/01/2010. 

Macapá-AP, e~.l. · de novembro de 2015. 

it' {-O.<t- . 
REGINA MA DE OUVEIRA DUARTE 

. ..Diretora o DRH/SEAD _ . 

I 
PORTARIA NO 515 /11·2015-DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETAÁIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
n° 103/98-SEAD, de 03/03/98, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Ucença
Espedal Prêmio por Assiduidade, na fonna do 
artigo 101, da Lei no 0066/93, aos servidores 
abaixo reladonados, Integrantes do Quadro de· 
Pessoal Ovil do Estado do Amapá, lotados no 
IAPEN: 

SERVIDOR( A) : 'Lana Variessa Magalhães de 
Souza · 

CARGÇ> : Agente Penitenciário 
MATRICULA : 577863 
QUI~QUÊNIO : 28/03/2009 a 27/03/2014 
PERIODO(S) : 20/12/2015 a 18/02/2016 e 

10/12/2016 a OB/01/2017 
PROCESSO · : EDOC. NO 314.167136/2015 

SERVIDOR( A) : Haroldo José Monteiro de 

CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 

Andrade 
: Agente Penitenciário 
: '842141 

18/11/2010 a 17/11/2915 
01 a 31/12/2015, 01 a 31/01 e 
01 a 31/07/2016 

P_ROCESSO EDOC. NO 314.158190/2015 

Macapá-AP, em ~lL de l..tJ~vlr.l-11'.! de 2015. 

• :1 !tctt 
REGINA MA :AoE OUVEIRA DUARTE 

Diretora do DRH/SEAD 

Saúde 

Ren!lda Nascimento da Costa (Interina} 

ERRATA DA ARP N• 02612015, HOMOLOGAÇÃO E 
AJ!JDICAÇÃQ DO PREGÃO ELETRÔNICO N• 050/2014. 

CPUSESA 

Retificàr a publicação· da ARP 02/15 do Pregão Eletron~ 
05012014- para SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisição de mobiliários e equipamentos comum. visando 
atender és necessidades OA(S).UNIDADE(S) DE SAÚDE . 
Publicada em 11 de fevereiro de 2015,-no Diário Oflciál do 
Estado do Amapá n• 5897, oom clrculaçao no dia 11 
fevereiro de 2015. . · 

ONDE SE LÊ: 
! • . . . . 
Item 51· MESA DE REUNIÃO: com cantos arredondados 

:com 8 cadeiras sem braças fixas , Tampo e estrutura em 
. MDP BP de 18 mm; Estrutura ml!lática cinza. Dimensões 

(LxPxA):Ref. 77243: 250cm x 12ôcm x 75cm. 

Marca: POLTRONAS PARANÁ- UNE02P 
Empresa: NETSYSTEM TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
L TOA-ME 
Quantidade: 02 
V,alor unitário: RS 1.225,00 
Valor total do Item da.Ata: R$ 2.450,00 

LEIA-SE: 

Item 51· SOFÁ COM 2 LUGARES :·ASSENTO/ENCOSTO: 
em forma de conCha Inteiriça ~!!.. madeira compensada , 
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fixados â estrutura metálica. ou com almofadas fixas â 
estrutura de madeira. Espuma taminada de poliuretano. 
es~ssura mínima de 60mm, densidade mtnima de 026 
para o assento e 023 para o encosto. totalmente revestido 
em stmlle couro. Parte frontal com costuras delimitantes. 
Estrutura: Base e estrutura Interna de assento. 91\costo e 
braços em aço tubular oval, pintura em epóxi na cor azul 
marinho aplicado pelo processo.de deposição eletrostática 
com secagem em estufa, ou em madeira de eucalipto 
tratada. com c'1ntas elásticas na região de contato do 
assento e encosto. 

Marca: POLTRONAS PARANÁ· Modelo: LINE02P 
Empresa: NETSYSTEM TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
LTDÁ·ME 
Quantidade: 02 
Valor unitário: RS 1.225,00 
Valor total do item da Ata: 2.450,00 

Reqls/re·Se e Publfque·se, 

Macapâ, 11 de ~embro de 2015. 

~'), 
. I I 

Marta tzam• Silva Alves 
Presidente il CPUSESA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 26/2015 CPLISESA 
PROCESSO N• 304.92069/2015 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO:. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO para 
AQUISIÇAO DE CORRELATOS· SONDAS, de acordo com 
as caracterlsttcas mínimas descritas no anexo I • Termo 
de Referência. 
Acolhimento das Procostas: no endereço etetrOntco 
http://www.llcltacoes·e.com.br, sob número: 608734, a 
partir das 09:00h do dia 16 de novembro de 2015 (horário 
de Brasllla). 
Ténmino do prazo de recebjmento das. propostas: 01 de 
dezembro de 2015, às 09:00h (horário de Brasllla). 
Abertura da Secão para lances: dia 01 de setembro de 
2015, às 09:30h (horário de Bresllla). 

Macapã, 1 O de Novembro de 2015. 

lor 

Setrap 

Odival Mo:~terrozo Leite 

'-------~·------------~--_, 
PORTARIA N1 152/15-SETRAP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
TRANSPORTES DD GOVERNO 00 AMAPÃ. no uso de suas 
atrlbuiçôes que lhe são conferidas pelo Decreto n.• 0050, de 
0210112015 ' 

RESOLVE: 

Art. 1•· DESIGNAR o Servidor VALDENI 
DA SILVA PEREIRA , Motorista do Secretario· COI·02, para 
viajar. da Sede de suas atribuições Macapâ/AP, alé os 

· Municiptos de llsubal e Laranjal do Jari , com o objeUvo de 
fiscalizar obra ao longo da RodOvia AP·340 e BR·156 trecho sul 
,noperíodode 29131110/2015. 

. Art.~· R&~á""se as dlspO!i.içôes em 
contréno. ~ 1 • 

MACAPÁ·AP, •DE~~2015. -

ODIVAL MO ROZO LEITE 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES 

PORTARIA N°153/15 • SETRAP/AP 

, O SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
TRANSPORTES DO GOVERNO 00 .AMAPÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n.• 0050, de 
02101/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1• • Conceder Adiantamento 
em nome do Servidor FRANCISCO JOSt COLARES LEÃO , 
Chefe da Divisão de Manutenção de Equipamentos 
ROdoviários- DIVEO/DOV, conforme a Lei n.• 0624, de 31 de 
outubro de 2001 e Decreto n.• 3547, de 14 de novembro de 
2001, no valor de R$-4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), 
destinadas a C(;stear despesas miúdas de pronto pagamento 
com Material de Consumo e Outros Serviços de Terceiros . 
para Secretaria de Eslado·de Transportes -SETAAP. 

,. Art. 2" • O adiantamento concedido 
deverá ser aplicado no prazo máximo de 60 (Sessen1a) dias a 
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contar da data do recebimento e prestado contas até 10 (Dez) 
dias após o encerramento da vigência. 

Art.3•· A referida despesa deverá ser 
empenhada no Programa 26.122.0480.2464 - Gerenciamento 
Administrativo, na Fonte de Recursos RTU - 01 01, no 
Elemento de Despesa 3390-30 • Material de Consumo, o valor 
de RS-2.500,00'( Dois Mil lnhentos Reais) e Elemento de 
Despesa 3390-39 - O S lços de Terceiros • Pessoal 
Jurldlca, o valor de R$·1 5 Um ~I e Quinhentos Reais). 

. J 
MACAPÁ • 015. 

PORTARIA~ 154/lS • SRTRAP/AI' 

O SECRETÁRIO DI!: ~IAl>O DE 
TRANSPORTES· DO GOVERNO DO AMAPÁ, no uso das 
atribuiÇÕ<s que lhe são conferidas pelo Decreto n'. 0050. de 
02/0112015. 

RESOLVE: 

Art.!' ·t-:omear os servidores abaixo 
ret•donados, pam comporem a COMISSA O, com objetivo d.e apurar 
• realiz..,,io dos ""iços rtqueridos pelu empresa CENTRAL 
COMtRCJO E SERVIÇOS LIDA; _ 

FRANCISCO JOSÉ COLAR.t;S LEÃO 
DF.USOL!Nd' vz*ÃGRE DA COSTA 
RUBSON GOUVEIA DE BRITO 

DOV/SETRAP 
DT/SETRAP · 
DAAISEl'RAP 

Ar1.1• ·A portaria terá vigencia a partir de sua assinarura 
expirando-se apóS 30 (trinta) dias, de sua efeliva designação. 

Art.3' ·À eficácia vig<ln!rá a partir da publicação no Diário. 
Oficial do ESiado: · 

Art. 4' • 'Revog ·Se a:i disposições em contrário. 

GABINETF: DA S TAR!l DE ESTADO DF: 
l'MNSPORTF:S, em Ma p , 091, Novembro de 2015; 

ODII'AL M . R ÓZO LEITE 
SECRIITÁRIO llE ~"lADO DE TRANSPORTES 

t:J 
GO\'F.RNO DO t:STADO DO AMAPÁ 

SEC.RF.TARIA OE ESTADO DE TKANSPORTES- SETKAP 

Rt:QlJERIMF.NTO 
LICENÇA OE INSTALAÇÃO 

Toma Público que RF.QL:Eilt::ll ao lnslitulo do Meio Ambicn\e c 
de Ordenamento lf'crrjtori~l do Amapá - IMAP, LICENÇA ÍIE 
INSTALAÇÃO, flestioada.., exox:uç!o de serviços de conservaçao 
preventiva c rotineira da rodovia AP 260. trecho entre o 
cn1roncamenro dn I:!K I 56 c a Vila do Lourenço no município de 
Cnlçotnc, E11ado do 'Amapé., cslan~o em conformidade com a Lei 
Federal n• 140120fl: Lei Complementar n' 000511994 -Código de 
l'rolcçllu an Meio Ambiente ~u Estado do Amapá, l.uplhllo IV, 
Anigo 12, Item .'11. alterado confomte rcdaçao dada pela Lei 
C.on1plemcntar 007012012· to n' 3.00911998 e ns Kcsolw,:õcs 
do CONAM/1 c COEMN P. 

ac~{ AP. 9 de novembro de 2015. 
.-;r---

I@ 
GOVERNO DO ESTADO 00 AMAPÁ 

St:CRETARIA DI:: ESTADO Dt: TRANSPORTF.'l- Sl!:'J'KAP 

I.ICF:NÇA DE Ort:RAÇÃO N' 0130/2010 
PROCESSO IMAP :'<' 4.000.876/2010 

'li>ma l'ilblico que llt:CF:BEll do lnsliluln do Meio Ambiente c de 
Ordennmcnto '1\:rrllnriat do Alllaflà- IMIIP, Licença de Opcruçào
L. O N' OIJ017.0IO.I'rocmo IM/I I' N' 4.000.87612010, destinada a 
cxccnçllo de dcstihada R serviços de constrvnçllo preventiva e 
Mineirn da rudnvilt AP 260, tn:chu entre o entroncamen\o da BR 
156 c a Vilo do Lj)orcnço nn município de Calçntne, EsttÍdo ~" 
lltnapú, estando em conromtidadc com a t.ei Federal n' 14012011: 
l.d Complementar n• 000511994 - Código de l'rolcçãn ao Meio 
Amhicnlt do Estild'o dn llmapll. Capitulo IV, llrti~o 12, Item 11. 
nllerndo conlimnc iellnçdo dada ptla t .r.i Complementar 007012012: 
Decreto n• 3.009/199 ~ as Rcsoluçõc• do CONAMA e 
COEMNAP. ' 

Infraestrutura 
i 

André Rocha 

'1'1:.1!\10 ADIIIV9 AO CONTRA TO N' 05l/21)1 J.S(IKF 

4" (Ql.'ARTO) Ttr\lO .~dili•·o •o ronlra\o u• 0~2/2014 • SEINF •. 
qut tntn· si crlrbr~n~ o G.E. \ tfr'IH'~S du S~rr('tMri~ ·l.le Esaado 
(.)a lnfnte)1ruturn SEI' F. cnmtt CO:\Tit.\T.-\:'\Tf. c ;1 rmprcsd 
:'\.\SC:II1F.'iTO .CO\STIH'Ç()t::S. I.Tt).l m; como 
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CO:'\TilATAJ)A, qur tcm romo ohjelil'o os sr"·iços dr 
CO:'\STRl:ÇAO CIA f.SC.OI.o\ ESTAOL'U I'ILA 
M.KEOÔ!\IA, '\'0 OtSTRil'O 00 llAII.JQl'l: :'\0 Ml:'iiCÍPIO 
nE MA CAPÁ, para os fins nele declarados. 

Pelo tJrtstnte TERMO ADITII'O, as pnrtes ldentificudns no 
pórtico do mesmo, dednram, ncellnm r ~juSIHm as alfei;RÇ~5 nn 

· Chíusulu Quintn c Cláusuto Sétimo. qur passam n •·igoror com a 
rC'daçi\o a seguir, mautithls 1n dcmHiS aqui ni\o refrrh.las, na formot 
corno sr acham redigidas t: qut nrsrr ;Uo ~ nra~iAo 1 lolalmtnrr 
ratific;1d11~ para lodaSc 1\S consc-qiiénciils dr direito. 

l.t.Át:Slll,\ 9UtNTA - DO VAlQII E DOS CIIÉDITOS 
ORCA~tf'.\'TARIOS: Ao rrcço glohal rontrntndo de ru; 
575.07i,6Q (Quinhentos e setenta r rlneo mil, ~•tenta e sete reais c 
sessenta centavos), r.ra nere><idn. o •·ator de RS·'5.599,12 
fCinquc:uru e dnro mil, quinhrntos e no,·enrn r nO\'C reai~ t ·doze 
rentnYos), tlassundo o Contraw pnrn o valor de !lS=6J0.676,i2 
(Seisl·enro,; e. trinln mil. sl'isrentos c serrnra r seis renis r sttcula r.: 
doi!: cruht,·osj. 

('t..\t'St'LA SlTDIA - IJO l'lt.\7..0 nf. 1::.'\ECt:CAO llA 
OllllA; Fica prun·ogudu pm· "'''i' 210 (duzen\0$ r drz) dins 
COIISCtUIÍ\'OS O pn1zo pllro A <'Oul'lusi\o dOS StnÍÇOS, objNo tio 
contr.ro n• 05212014-S[I;>;f'. Com preris~o d• t~rmino ~~~ obro 
flaSSIIndo PRI'lliH/0412015. 

Pur f'SfAr<'nJ justOl!i t dt nrortlo rm rf'lnçilo ao ronr<'údo dcstr 
TF:R.\10 ADITIVO, ussiuam o mrsmo tm OJ (trfs) •'i:ls de ignRI 
teor r formA na pre.rnçrt de 02 (duAs) teslcmllllhAS, 1ambrm 
subscritAS, dr\·endo e!'fe insu·umcuto srr publicado, rm rrsumu, 
no Diário Oficial do J::stndo do ·lmRpã, nu prazo dr 20 (•·inte) dias 
dr sun assinaturu. 

,_ 
~lncnpi1.1J~1sto' e2014. 

j I~ 
AMILH)N LO ~ ~y. T HO 

SEC. f..S 1'. D.\. :'\f'l .\t::STflll liRA 
CO.VJ'I{ .. \ HCI'TE 

DECIIF.TO .'<• J7791201J 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N• 02412013- SEiNF 

4° (Qu~rto) Termo Aditivo ao contrato n• 024/2013 ·SEINF, que 
entre SI celebram o G.E.A., através da Secretaria de Estado da • 
Infraestrutura- SEINF, como CONTRATANTE e a empresa 
THT CONSTRUÇÕES LTOA, como CONTRATADA, que tem 
como Objetivo os serviços de: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 
HOSPIT~L DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, EM 
MACAPA·AP. para -os f1ns nela ceclarados. 

Pelo presente TERMO ADITIVO. as partes Identificadas ~o 
pórtico do mesmo. declaram. aceitam e ajustam as allerações 
na Cláusula Sétima e Docima Sexta, que passam a vigorar 
com a redação a seguir, mantidas as. demais aqui nao 
referidás, na·form·a como se acham redigidas e que neste aio e 
ocasião, totalmente ratificadas'para todas ás consequências de 
~~~ . 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PRAW DE EXECUÇÃO DA 
OBRA: 

rica prorrogfld: por n1~is t8í: (Cento e citenlal d1as 
consecullvos o prazo p<Jra a conclusão dos serviços. objeto do 
Contrato n• 02412013·SEINF. Com orev1s~o de ténnmo da 
obra passando par~ 3111212015. · 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA- DA VIGÊNCIA E DA 
EFICÁCIA: 

Fica prorrog<ldO por m~is 2~0 (Duzentos e quarenta) di~s 
consecutivos o prazo de vigência do presente Contrato para a 
conclusão dos serviços obJeto dn lici:aç~o. com validade apos a 
data de sua assina:ura. Com previsão de encerramento em 
29102/2016 .. 

Por estarem justos e de acordo em relação ao conteúdo deste 
TERMO ADITIVO, as~inam o mesll\o em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, também 
subscrilas, devendo este instrumento ser publicado, em 
resumo, no Diáno·Oficial do Estado do 1\mapá. no prazo de 20 
(vinte:! dias de sua assin tura. ·m ... ~""" .. ,.,. 

SEC.E .DAINFRAESTRUTURA 

CONTRATANTE 

DECRETO N•. 005712015 

Educação 

Conceição Corrêa Medeiros 

P O R TA R I A N° 0478/2015/· GAB/SEED 

A SECRETARIA OE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,pelo Decreto n• 0012/2015 -
GEA, 02 de janeiro de 2015, com fundamento 
na lei n• 1.230 de 29, de maio de 2008, que 
organiza a Secretária de Estado da Educação 
12/2015 e demais legislação aplicável a. 
l!latéria, e mais: 

CONSIDERANDO a necessidade do 
afastamento da diretora da escola Estadual 
Bafão do Rio Branco em virtude de problema 
de saúde; _ 

CONSIDERANDO que no período de 
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afastamento da Gestora pode a Secretaria de 
Estado da Educação tomar medidas legais, 
visando praticas restaurativas objetivando 
garantir o andamento eficiente e eficaz da 
práxis pedagógica na referida instituição de 
ensino; 

CONSIDERANDO que a aplicabilidade de 
praticas restaurativa pode ser desenvolvida 
em - parceria com outros órgãos, entres 
entidades e poderes, dentre outros 
segmentos; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Constituir Comissão de 
Avaliação e Implementação de Praticas 
Restaurativas, composta por Servidores 
Públicos de Carreira, lotados na Secretária de 
Estado da Educação do Estado do Amapá, a 
qual será responsável pela condução dos 
estudos, trabalhos pedagógicos, decisões e 
procedimentos necessários para a efetivação 
do procet.so ensino aprendizagem, podendo 
inclusive, convocar de forma ordinária ou 
extraordinária docente, discentes, pais, 
responsáveis, para funcionários e comunidade 
em geral para dirimir quaisquer questão 
referente a Escola e todos os envolvidos no 
processo ensino aprendizagem 

Art. 2° - Designar os servidores: Antônio 
Carlos de Moraes Favacho 
NEM/CEBEP/SEED; Antônio Jose Longo 
Freitas - NEC/CEESP/SEED; Júlia de Ângela 
Moraes Machado - CRH/SEED; para, sob a 
presidência do primeiro, promoverem todos os 
atos e· procedimentos que se fizerem 
necessários a continuidade do serviço publico 
objetivando a garantia constitucional d,o direito 
a Educação ; -

Art. 3° --A titular da pasta oficiará ao 
Ministério Público do Estado do Aniapá para 
que disponibilize membro para que 
acompanhe a implantação da política de 
práticas restaurativas na escola. 

Art. 4° - A comissão ficará responsavel 
pelo direci~namento das aç_õe~ d~scrita no art. 
1° pelo prazo de 15 (quinze) dias podendo ser 
porrogado por igual período. 

Esta Portaria entrará em vigor, na data de 
sua assinatura e será publicada no Diário 
Oficial do Estado. 

DE-5E C_IENCIA, PUEiLIQUE-5E E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Secretária, em Macapá- AP, 18 de 
setembro de 2015. -

- '} ~~· 0~-\~_!./-:;;J . 
Pro f. • C~çã Corrêa Meaiiros 
Secretária de E do 4á Educação 

Decreto n• o 12/2'l'15- GEA 

PORTARIA N" 0479/2015- GAB/SEED 

. A SECRETÁRIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que 
são conferidas pelo Decreto n• 0012/2015 -
GEA, de 02 de Janeiro de 2015, com 
fundamento na Lei no 1.230 de 29, de maio de 
2008, que organiza a Secretaria de Estado da 

-Educação. 
CONSIDERANDO o Art.67,§ 1" 

e § 2• da Lei 8.666/93 e suas alterações e o 
memorando edoc. n• 030/2015- COREF, sob 
protocolo164. 185085/2015 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar o Engenheiro 

Civil Marcos Antônio de Oliveira Contlnho, 
professor, classe "C", referencla 15, cadastro 
325007, do Quadro Civil do Estado do Amapá, 
com exercicio nesta Secretaria de Estado da 
~ducação, para com observância da legislação 
vigente, atuar como fiscal do contrato n• 
0018/2015 - SEED, firmado com a Empresa 
OCEANIC CONSTRUÇOES COMÉRCIO E 
SERVIÇOS, oriundo do convite - 001/2015-
CPLISEED/GEA, processo 164.4390/2015-
SEED, referente- aos serviços de reforma no 
prédio dó complexo administrativo da 
Secretaria de Estado da Ei:iucação-SEED, de 
acordo com a Lei n• 8.666/93, modificada pela 
Lei n"9. 648, de 27 de maio de 191!8, publicada 
no Diário Oficial da União, de 28 de maio dl!_ 
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1998. 
Art. 2" - Esta Portaria entrará em 

vig >r na data de sua assinatura e será 
publicada no Diário Oficial do Estado do 
Amapá. 

Dê-se ciência, publique-se e. 
cumpra-se. 

Gabinete da Secretária de Estado da Educação, 
em Macapá-AP, 28 de outubro de 2015. 

ProP.do~~~a~~·gf~~ros 
Secrétárfa' d Est,ado da Educação 

Decreto _ Og-'.1_2/2015- GEA 

Autarquias Estadual 

Amprev 
Arnaldo dos Santos Filho 

PORTARIA N" 203/201&- AMPREV 

Diretor Presidente da Amapá Previdência, no uso das 
atribuiçlles que lhe sAo conferidas pelo Decreto n'.0043. de 02 
de janeiro de 2015 considerando o teor do Memorando n• 
-481/2015 - GABIAMPREV e considerando ainda, a audiência 
que ocorrerá no dia 11/1112015. em BrasRia/OF, com o Mlnls1ro 
do Supremo Tribunal FederaVSTF; · 

RESOLVE: 

Prorrogar a estadia da servidora ldeuaanlra de 
Vallconcelos Sepeda, Procur&lfora Jurldica da Amapá 
Previdência-ÀMPREV, que encontra-se em Brasllia/DF, 
alterando o seu rvtomo para a sede Macapj-AP. de 07 para o 
dia 12 de novembro 2015, com a finalidade de participar da 
audiência com o Ml tro Ce Melo, Relator do Recurso 
ExtraordináriO em dado e urança, que tem 
repercussAo no undo · ênclá · 

Maca 

PORTARIA N° 204/2015- AMPREV 

Diretor Presidente da Amapé Previdência.' no uso das 
atribuições que lhe s~o conferidas pelo Decreto n'.0043, de 02 
de janeiro de 2015 e considerando o teor do Memo N'. 
48112015 -GAB/AMPREV; 

RESOLVE: 

Prorrogar o perlodo da Portaria n • 195/2015· 
AMPREV que Designou o servidor Weber Mendes Fernandes, 
Assessor Jurldico da Amapá Previdência • AMPREV, par:i 
responder em substi ·çao pela Procuradoria Jurldica, dur;:n~' 
o impedimento da t~u ldeusanlra de Vasconcelos Se,:~..C;· 
de 07 para o d' 12 ovembr e 2015. onde a mGma 
eslarâ viajando à erviço. -. ---

Detran 

Doi. Inácio Monteiro Maciel 

PORTARIA N" 003/2015- CETRAN/AP . 

O PRESIDENTE DO CONSELHO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Complementar 

• n• 1453/2010 e pelo Decreto n•. 0191, de 
09/01/2015 e, · 

CONSIDERANDO os teores dos 
requerimentos anexados aos processos 
n•. 10.001.0749/2015, n•. 10.001.0947/2015, 
n•. 10.001.143~/2015, n•. 10.001.1571/2015 e 
n•. 10.001.2396/2015 e deliberação plenária 
em sessão ordinária, 

RESOLVE: 
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INS.TAURAR Junta 
Especial de Saúde em Psicologia, 
conforme Resolução n•. 425/CONTRAN, de 
27.11.2012. 

Art.2" • DESIGNAR os Psicólogos 
EOCARLA COSTA LIMA, IVAN MARCEL 
ZORTHEA e NÚBIA CRISTINA PELAES DA 
SILVA, para, sob a presidência da primeira, 
compor Junta Especial de Saúde em 
Psicologia para ·reavaliação dos exames 
dos candidatos à 1" habilitação NOEMIA 
CHAVES DA SILVA, MANOEL ROCHA, 
ADOMIR VILHENA CAVALCANTE, 
ANTÓNÍO PAIXÃO DE FREITAS e 
FAUSTINO CÍCERO DA SILVA NETO. 

Art.3° - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

PORTARIA N° 0947 DE 06 DE NOVEMBRO DE 
201S 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe slo conferidas pelo Decretô 
n• 0054 de 02 de Janeiro de 2015, tendo em vista o 
teor do Processo n° 014.013670/2015 - Memorando 
n• 080/2015-COTEC/DETRAN-AP. 

RESOLVE: 

ART 1• - HOMOLOGAR o 
deslocamento do servidor ROFF . ANDERSON 
LIMA DF: MIRANDA, Coordenador de Tecnologia, 
f<GS-3, da sede de suas atividades funcionais_ em 
Mucapá/AP . até a cidade de BrasllialnF, para 
participar de reuniilo junto a diretoria do DF.TRAN
DF a fim de tratar da possível assinatura de 
Convênio referente a transferência de Tecnologia, oo 
período ·de 12 a 14 de outubro de 2015. 

- · ART 2° - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua public..,...:!.#"'~~-.. 
as disposições em contrário. 

INÁCIO MONTE 
Delegado de 

Diretor - President 

PORTARIA N° 953/2015-DETRAN/AP. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais que 
.lhe são conferidas por força do Decreto·Estadual n° 
0054; de 02 de Janeiro de 201 S, respectivamente, e; 

CONSIDERANDO o advento da Lei 
Estadual n° 1.453, de li de fevereiro de 2010, que 
transformou o DETRAN-AP em Autarquia; 

CONSIDERANDO os preceitos -
estabelecidos referentes às normas de realização de 
exames elencadas na Lei o• 9503, de 23 de setembro 
de 1997, a qual Instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro, em especial o seu artigo 148/CTB e, artigo 
15, § 1, § 2 da Resolução 425/2012- CONTRAN; 

ÇONSIDERANDO o disposto lia 
Portaria n• 07312012-DETRAN/AP, publicadn no 
DOE n• 5311, 11 de agosto 2012, que estabelece 
normas gerais sobre o Credenciamento de Entida~es _ 
Psicológicas e Credenciamento de Psicólogos Peritos 
Examinadores l!!!!_to apDETRAN/AP. 



Macapã, 12.11.2015 

RESOLVE: 

Art J• • RECREDENCIAR LETICIA 
MARIA • FONSECA DA COSTA, devidamente 
Inscrita junto ao Conselho Regional de Pslcolilgia . 
/AP, sob o n• CRP: 10/01924, Jurlsdiçlfo · 
Pará/ A ma pá, para execuçlo dós serviços de 
Psicóloga Perita Examinadora, referente aos exames 
psicológicos para obtençAo da Carteira Nacional de 
HabJIItaçlo, pelo perlodo de ll (doze) meses. 

Art 2' • Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua pubUcaçAo, com deito retroativo à data 
do credenciamento, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpr~j;Se. 

MACIEL 
Dei gado de policia civil 

Diretor-Presidente do DETRAN-AP 

PORTARIA N" 103412015-DETRAN/AP. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 00 
AMAPÁ, no uso de suas atrlbuiç6es legais que lhe 
do conferida& por força do Decreto Estadual n• 
0054, de 02 de Janeiro de 2015, respectlvamenta, e; 

CONSIDERANDO o advento da Lei 
Estadual n• 1.453, de 11 de fêvereiro de 2010, que 
transformou o DETRAN.'AP em Autarquia; · 

CONSIDERANDéí os pl'e<:eltos 
estabelecidos referentes u notmas élé t'eallieaçilo de 
exames elencadas na Lei n• 9503, de 23 de setembro 

· de 1997, a qual Instituiu o Código de Tlinsito 
Brasileiro, em especial o seu artigo 148/CTB e, 
artigo 15, § 1, § 2 da Resoluçilo 42512012 -
CONTRAN; 

CONSIDERANDO o disposto ,na 
Portaria n• 073/2012-DETRAN/AP, publicada no DOE 
n• 5311, 11 de agosto 2012, que estabelece nonnas 
gerais sobre o Credenciamento de Entidades 
Psicológicas e ·Credenciamento de Psicólogos 
Peritos Examinadorésjunto ao DETRAN/AP. 

RESOLVI:: 

Art 1° • RECREDENCIAR CLEYOENICE 
AGUIAR DIAS, devidamente Inscrita junto ao 
Conselho Regional de Psicologia /AP, sob o n• CRP: 
101/33B7 Jurisdição Pará/Amapi, para execução dos 
serviços de Psicóloga Perita Examinadora, referente 
aos exames psicológicos para obtençio da Carteira 
Nacional de Habllltaçilo, pelo periodo de 12 (doze) 

· meses. 

Art 2" - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publlcaçlio, com efeito retroativo ~ data 
do credenciamento, revogando-se as disposiç6es 
em· contnl rio. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Delega o de policia civil 
Diretor- -~sident~ ~o Q.~RA...N:AL. 

PORTARIA N° 1.036, 
DE ()5 DE NOVEMBRO DE 2015. 

O DIRETOR 
PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPA
DETRAN·AP, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo Decreto n. 5.237 de 
30 de dezembro de 2010 (cria o Estatuto do 
DETRAN-A~) e Decreto n. 054 de 02 de 
janeiro de 2015, pela presente 

(DIÂRIO OFICIAL) 

Considerando à 
necessidade de resguardar esta Autarquia, 
bem como os sucessores dos 
proprietários dos velculos, em caso de 
falecimento destes, e em consonância com 
o que estabelece o Código Civil de 2002, 

E s ta b e I e c e: 
Art. 1° • Nos casos de 

apreensão de velculos que estejam sob a 
titularidade de pessoas falecidas, deverão 
ser apresentados os seguintes 
documentos para que seja efetuada a sua 
liberação: 

1- Termo de Inventariante;· 
11 - Relação dos bens 

constantes do Inventário; 
111 -Atestado de óbito; e 
IV - - Identidade do 

Inventariante. 
Parágrafo único. Em caso 

de ausência de inventário judicial ou 
extrajudicial, o veículo s_6 será. liberado 
mediante apresentação de Alvará Judicial. 

Art. 20 • Fica revogada a 
Portaria n° 201, de 14 de abril de 2015. 

Ar. 3° ·A presente Portaria 
entrará em vigor na data de sua 
publlcaçã,o, revogadas as disposições em 
contrário. 

PORTARIA No 1053/2015- DETRAN/AP 

O DIRETOR - PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DÉ 
TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais, conferida 
pelo Decreto Estadual n.o 0054 de 02 de 
janeiro de 2015. 

CONSIDERANDO o disposto nos 
artigos 58, inciso 111; 66 e 67 da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, que 
dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos, bem como suas 
alterações posteriores e Portaria no 
170/2013, de 05 de.Júlho de 2013; 

CONSIDERANDO a necessidade 
de acompanhamento e fiscalização do 
Contrato no 007/2015 - DETRAN/AP x 
Empresa Gomes E Amaral Comercio E 
Rep. Ltda, por um servidor visando 
subsidiar e garantir o fiel cumprimento das 
cláusulas nele previstas e da Lei n° 8.666 
de 21.06.1993 e suas' alterações; 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR o Chefe da 
. Unidade de Transporte 
UNITRANS/DÉTRAN·AP, para atuar como 
fiscal no âmbito do Departamento Estadual 
de Trânsito do Amapá, do Contrato no 
007/2015, estabelecido com a EM.PRESA 
GOMES E AMARAL COMERCIO E REP. 
LTDA. 

Art. 2° - O Fiscal designado 
deverá anotar em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados • na prestação do 
serviço. 

Art. 3° As decisões e 
providências que ultrapassarem a 
competência do fiscal deverão ser 
solicitadas ao Diretor-Presidente desta 
Autarquia em tempo hábll para adoção das 
.!l'ledldas convenientes. 
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Art. 4° • O Fiscal do Contrato 
poderá. ser substltufdo a qualquer tempo, a 
critério do gestor do contrato. · 

' .. Art. 5° • Que seja enca-mi~hado 
cópia do relatório mensal a Unidade de 
Contratos e Convênios - UCC/DETRAN· 
,AP, para acompanhamento do Contrato, 
conforme Art. n do Estatuto do 
DETRAN/AP. 

Art. 6° • Que a Coordenadoria 
Administrativa Financeira seja comunicada 
sobre o Fiscal nomeado para o 
acompanhamento do Contrato e tome 
providências que julgar necessário. 

Art. 7° • Esta Portaria entrará em 
vigor a partir de 06 de Outubro de 2015. 

. Registre-se: Publique-se. 
Cumpra-se .. 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONV@NJOS- UCC 

ATO FORMAL DE JUSTIFICATIVA (go TERMO 
. ' ADITIVO) 

Prorrogação do Contrato no 01 G/2012 - . 
DETRAN/AP X BERNACOM LTDA 

HOMOLOGO 
Em: ....ul-*::r::::~~-

JUSTIFICATIVA 

NOME DA OBRA: AMPLIAÇÃO E REFORMA_DA 
SEDE ADMINISTRATIVA DO DETRAN 
CONTRATO: N° 016/2012-DETRAN 
CONTRATADA:BERNACOM 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 DIAS 
ASSUNTO: ADITAMENTO DE PRAZO DE 
CONTRATO 

Considerando a · necessidade de garantir a 
continuidade da execução dos serviços do objeto 
em questão, apresenlamos a seguir a 

·JUSTIFICATIVA para prorrogação do prazo de. 
vigência do referido Contrato: 
Primeiramer.te esclarecemos que a execução. do 
objeto é de reforma e ampliação, e está em 
evolução, porém devido às adequações e 

. correções emanadas durante a execução do 
objeto supracitado. há necessidade de ampliação 
do término de vigência do contraio, para que 
possamos fazer os devidos ajustes. 
Como não houve a conclusão do aditamento de 
serviços como a rede de tubulações de 
condicionamento de ar. elevador para portadores 
de neéessidades especiais, aumento da área de 
pavitnenlação e instalação de fachadas metálicas 
ate a presente data e considerando a necessidade 
da aprovação do aditamento, execução e devida 
quitação dos mesmos, emanará um determinado 
tempo. 
Visando a conformidade com a .decisão TCU 
45·1/2000, resolve: 
• Solicitar ao gestor o ·aditamento de prazo 
contratual visando a continuidade dos serviços 
previslos dentro dos prazos legais, sem que haja 
cobertura contratual por parte administrativa. · 
Logo, considerando que o prazo de vigência do 
~ontrato encerra-se em . 19/06/2015, 
JUSTIFICAMOS a necessidade de dilatação deste· 

. prazo por mais 90 (noventa) dias. 
Nestes Termos, _ _. __ 



Macapá, 12.11.2015 

Solicitamos providências quanto à elaboração 
do competente "Termo Aditivo de Prazo", com 
Início em: 16/1112015 e Término em: 15/02/2016. 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
ucc 

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.• 
016/2012 

, 

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
016/2012, que entre si celebr~m o 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ CNPJ 
n.•11.633. 713/0001-09, neste ato representado 
por seu Diretor-Presidente, INACIO MONTEIRO 
MACIEL, brasileiro, Delegado de Polícia, 
ca;;ado, portador do RG 269167 • AP e do CPF 
(MF) n• 510.748.692·49, residente e domiciliado 
na Ãv. OS Conjunto Manarl, 61, Bairro: Rodovia, 
CEP 68.900·000,- doravante denominado 
CONTRATANTE, e a Empresa B_ERNACOM 
L TOA inscrita no CNPJ/MF · sob o n• 
08.450.948/0001·50, situada na Avenida 
Desidério· Antonio Coelho, n° 254-A, Bairro 
Trem, CÊP 68.901.080, Macapá·A.mapá, 
representada neste ato pelo seu bastante 
Procurador o Sr. DANTON MOURA DA SILVA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, CPF n• 
289.327 .220· 72, RG: 7004963811-SSP/RS, 
residente e domiciliado na Rua Benjamin 
Costant, n• 410, Bairro Universidade,-na cidade 
de Macapá-AP, doravante denominada 
CONTRATADA. 
Pelo presente TERMO ADITIVO, as partes 
identificadas no pórtico do mesmo, declaram 
aceitar e ajustam que este instrumento acima 
identificado altera a CLÁUSULA TERCEIRA -
D.G. VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DO 
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO ·cONTRATO N.• 
016/2012, que passa a vigorar conforme 
redação abaixo, mantidas totalmente 
ratificadas para todas as as demais aqui não 
referidas, na forma como se acham redigidas e 
que neste ato e ocasião ficam consequências 
de direito. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO 
LEGAL 
O presente Termo aditivo do contrato em 
epígrafe tem como fundamento legal o artigo 
57, Inciso 11 e §2° da Lei n•. 8.666/93, bem como 
no Parecer n• 773/ 2015 - PR,OJUJ=!/DETRAN
AP, nos Autos do Processo Administrativo n° 
014.014705/2015. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto 
alterar a Cláusula Terc-eira ..,. Da Vigência e da 
Prorro_gação do Sétimo Termo Aditivo ao 
Contrato n• 016/2012. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente Termo 
Aditivo prorroga o contrato por mais 90 
(noventa) dias, a contar do dia subseqúente ao 
encerramento da vigência da Cláusula Terceira 
- Da Vigência P. da Prorrogação do Sétimo 
Termo Aditivo ao Contrato n• 016/2012. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA E DA 
PRORROGACAO 
O prazo de vigência deste Termo Aditivo será 
de · 90 (noventa) dias, a contar do dia 
subsequente ao encerramento da vigência da 
Cláusula Terceira - Da Vigência e ,da 
Prorrogação do Sétimo Termo Aditivo ao 
Contrato na 016/2012, qual seja, de 16 DE 
NOVEMBRO DE 2015 ATÉ 15 DE FEVEREIRO 
DE 2016. 
CLAUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO · 
Ficam ratificadas e inalteradas as demais 
cláusulas previstas no Contrato N° 016/2012, 
bem como, do Sétimo Termo Aditivo ao 
Contrato n• 016/2012, celebrados entre a 
Empresa BERNACOM LTDA e o DETRAN/AP. 
E por estarem assim, justo e contratado, 
assinam este Instrumento em 03 {três} vias de 

r igual teor na presença de duas testemunhas, 
devendo es\é instrumento ser publicado, em 
resumo, no Diário Oficial do Estad~ E_o Amapá, 

(DIÁRIO OFICIAL) 

no prazo de 20 (vinte) dias a contar do s• 
{quinto) dia útil do mês seguinte à assinatura 
(Art. 61, Parágrafo Úniéo da Lel8.66/93). 

, ovembro de 2015. 

'~~~ffllifciEL. 
ETRAN-AP 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
ucc 

. ATO FORMAL DE JUSTIFICATIVA (10 TERMO 
ADITIVO) . 
Contrato n• 027/2014- DETRAN/AP X 
EMPRESA 8. F. CAMPOS DOS SANTOS-EPP 

HOMOLOGO 
Em: ..Jj_j~_!___l_í_ 

INÁCIO MONTEIR 
Delegado de Polici 
Diretor do DETRA 

JUSTIFICATIVA 

CONTRATO: Na 027/2014-DETRAN 
PROCESSO: Na 014.014249/2015 

Senhor Diretor-Presidente, 
Considerando qt:e a formalização do Contrato 
n• 027/2014 se deu com fundamento legal no 
disposto no Art. 24, inciso X, da Lei n• 8.666, 
alterado pela Lei 8.883/94 que regem as 
Licitações e Contratos Administrativos, bem 
como a Lei no 8.245/91 - Lei do Inquilinato e Lei 
n° 10.406/02-Código Civil, no que for aplicável, 
bem como em conformidade com os termos do 
Processo Administrativo n° 014.008243/2014· 
CAF/OETRAN/AP, com Dispensa de Licitação 
n• 004/2014-CPL/DETRAN/AP e demais 
Legislações aplicáveis à matéria; 
Considerando a CLÁUSULA DÉCIMA QUÂRTA 
- DO PRAZO E DA VIGÊNCIA, o qual poderá 
ser devidamente aditado; nos moldes e limites 
estabelecidos no Artigo 57, Inciso 11, § 2°, da 
Lei 8.666/93 - Lei de Licitações e Contratos, 
obedecendo ao limite dé 60 (sessenta) meses, 
mediante concordâncias de ambas as partes, 
tendo em vista ser um serviço que requer 
continuidade, levando em consideração 
sempre a supremacia do Interesse público, 
bem como os princípios basilares que regem 
os Contratos Administrativos na forma da Lei 
Federal de Licitações e da Normativa Geral. 
Considerando o Memorando n° 0326/2015 -
UCC/CAF/DETRAN-AP, in fine: 
"( ... ) . 
Com os cordiais cumprimentos, considerando que a 

Administração Público deve se pautar pelos princípios da 
iegalidade, impessoalidade, moralidade, publlcldadQ e 

eficiência, conforme Art. 37, "CAPur·. da Constituição 

Federal: 

Considerando que a aquisição de bens e serviços deve ser 

procedida de amplo processo licitatórlo,, conforme Lei 

Federal n• 8.666/93; 

Considerando o que dispõe o Art. 57, § 2•, Lei n• 8.666193, a 

prorrogação deve ser motivada e previamente autorizada 

expressamente pela autoridade competente pera celebrar o 

contrato; 

Considerando a TCU Decisão 451/2000- Plenária: "Não se 

deve prorrogar contratos após o encerramento de sua 

vigência, uma vez que tal procedimento é absolutamente 

NULO"; 

considerando o Art. 77, e seus incisos que versa as 

competências .desta Unidade de Contratos e Convênios; 

efetuar o registro, o controle e a prestação de Contas de 

convênios, acordos e contratos. firmados, com também 

acompanhar e fiscalizar os mesmos, e, buscando sempre 

atingir os fina desejados ao interesse público, com intuito 

de dª maior Celeridade nos procedimêntos Administrativo 

deste Departam~nto; 

Venho à presença de Vossa Senhoria Informar o término , 
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da VIgência do Contrato n';' 0~7/2014 ceiebrado entre 

DETRAN·AP e a Empreaa B. F. Campos dOS Santos-EPP no 

dia 07.11.2015, que tem como objeto a LOCAÇÃO de um 

IMÓVEL para lunclonamento do pátio de apreensão ,do 

Departamento Estadual de Trânsito do Amapá

DETRAN/AP, para atender os Municiplos de Macapá e 

Santana, localizado na ROdovia Duque de Caxias n• 6670, · 

VIla do Coração, medindo 20.648,00m•, para conhecimento 

desse coordenador e Deliberações do Gestor( ... ). 

Considerando que o supracitado ÇONTRATO 

N° 027/2014-DETRAN X 8. F. CAMPOS DOS 

SANTOS-EPP, tem seu vencimento no dia 

07/1112015, apresentamos a presente 

justificativa corn o objetivo de atender ao 

Interesse desta Autarquia e de acordo com o 

amparo ;legal acima mencionado dar 

andamento a prorrogação do contrato por mais 

12 (do~e) meses. 

Em virtude de tratar-se da necessidade 
primordial e fundamental destinada~ ao 
atendimento de serviços prestados por este 
Departamento Estadual de Trânsito e visando 
melhor atender seus · usuários, priorizandÔ a 
guarda, segurança e vigilância aos veículos 
apreendidos, removidos e deslocados ao pátio 
de apreensão, com o objetivo de evitar danos 
ao bem móvel, sob responsabilidade desta 
Autaraula. 

Pelo exposto acima fica demonstrada a real 
necessidade de aditarmos o contrato em tela 
no seu valor Inicial global orçado diante do 
interesse 'maior do bom àndam"ento da 
administração pública. 

Macapá-AP, 04 de Novembro de 2015. 

~J~ 
ltamir Andrade dos Santos 

'SUB TEN BM 
Coordenador de Operações 
DETRAN/AP 

1•(PAIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N.0 027/2014 - DETRAN/AP x. EMPRESA 8. F. 
CAMPOS DOS SANTOS - EPP 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 
0027/2014, que entre si celebram• · o 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ CNPJ 
n.0 11.633.713/0001-09, neste ato representado 
por seu Diretor-Presidente, INÁCIO MONTEIRO 
MACfEL, brasileiro, Delegado de Polícia, 
casado, portador do RG 269167 • AP e do CPF 
(MF) n• 510.748.692·49, residente e domiciliado 
na Av. 05 Conjunto Manari,,61, Bairro: Rodovia, 
CEP 68.900·000, doravante denominado 
CONTRATANTE (LOCATÁRIO) e de outro lado, 
a EMPRESA 8. F. CAMPOS DOS SANTOS -
EPP, Inscrita no CNPJ (MF) N° 03.455.183/0001· 
28, com sede na Rod. Duque de Caxias, n• 
6570, Bairro VIla do Coração, CEP 68.906.801, 
nesta cidade de . Macapá/AP, e como 
r.Jpresentante legal o Sr. Fernando Brito dos 
Santos,' CPF (MF) N" 589.962.144·34, RG N° 
2347424, doravante denominada 
CONTRATADA(LOCADOR). 
Pelo presente TERMO ADITIVO, as partes 
identificadas no pórtico do mesmo, declaram 
aceitar e ajustam que este instrumento acima 
identificado altera a CLÁUSULA DÉCIMA 
QUARTA .:. DO PRAZO. li DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO N.0 027/2014, que passa a vigorar 
conforme redação abaixo, mantidas as demais 

· aqui não referidas, na forma como se acham 
redigidas e que neste -ato e ocasião ficam 
·totalmente ratificadas para todas as 
consequências de direito. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL 
O presente Termo aditivo do contrato em 
epígrafe tem como func1amento legal o artigo 
57, inciso 11 e §2° d_a Lei n•. 8.666/93, bem como 

. no Parecer n• 785/ 2015 - PROJURIDETRAN-

'L-----------------------~--------------------~------~~--------



Macapã, 't211 2015 

AP, :,os Autos do Processo Administrativo n• 
014.014249/2015. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
O ·presente Termo Aditivo tem por obleto 
;.\!lerar á Cláusula Décima Quarta-Do Prazo e 
O a Vij:!ência do Contrato n• 027/2014. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: O presente Termo 
Aditivo prorroga o contrato por mais 12 (doze) 
meses, a contar do dia subsequente ao 
encerrame!'lto da vigência da Cláusula Décima 
Quarta - Do Prazo e Oa Vigência do Contrato. 
n• 027/2014. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA 
PRORROGAÇÃO 
O prazo de vigência deste Termo Aditivo será 
de :2 (doze) meses, a contar do dia 
sul::sequente ao encerramento da vigência de 

·Cláusula Décima Quarta - Do Prazo e da 
,Vigência do Contrato n• 027/2014,_g_ual seja, d~ 
09 DE NOVEMBRO DE 2015 ATE 09 DE 
NOVEMBRO I 

DE 2016. 
CLAUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ·ratificadas e inalteradas as demais 
cláusulas previstas no Contrato W 027/2014, 
celebrados entre a Empresa B. F. CAMPOS 
DOS SANTOS·EPP e o DETRANIAP. 

Macapá-AP ,~embro de 2_015. 

/r-a 11 hu ~ . 
tNÁCIO MONTE!~~ ~AC EL l .. , 
Diretor do DETR~NjAP _ 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA DE ADITIVO DE 

.!?..8MQ 
Prorrogação cio. Contrato n• 026R014-

DETRANIAP X PORTÕES ELETRÔNICOS TRÊS 
!-TOA-ME 

HOMOLOGO _ 
Em: _jj_! __ _Lj_j~ 

'fÍL~--
--- - ~ I.MJ.A - .. 
INÁCIO MONTEtRq~ACI L 
Delegado de Policl~1 'eivll 
Diretor do DETRAN/AP 

JUSTIFICATIVA 

NOME DA OBRA: INSTALAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE SISTEMA DE 
SEGURANÇAELETRÓNICA - SEDE 
ADMINISTRATIVA DO DEPARTAMENTO 
ESTATUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ -
DETRAN/AP. 
CONTRATO: N° 026/2014-DETRAN 
CONTRATADA: PORTÕES ELETRÔNICOS 
TRÊS LTDA- ME . 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 DIAS 
ASSUNTO: ADITAMENTO DE PRAZO DE 
CONTRAiO ~ 

Conslde!rando a nec-essidade de garantir a 
continuidade da execução dos serviços do 
objeto em questão, apresentamos a seguir a 
JUSTIFICATIVA para prorrogação do prazo de 
vigência do referido Contrato: 
Primeiramente esclarecemos que a execução 
elo objeto é de fornecimento e instalação de 
sistema àe segurança eletrônico,. e está em 
evolução, porém existe a necessidade da 
adequação ~o muro, para instalação da cerca 
elétrica industrial, a uma altura mínima de 
2,20m para atende· o requisito de segurança. 
Ressaltamos que -um processo licltatório de 
adequação muro foi realizado, aguardando a 
execução do mesmo, para continuação dos 
serviços de segurança eletrônica da sede 
administrativa do DETRAN/AP. demandando 
tempo' para o andamento do serviço 
mencionado. Por esse motivo há a 
necessidade de ampliação do término de 
vigência do contrato, para que possamos fazer 
os devidos ajustes: 
Visando a conformidade com a decisão TCU 
451/2000, resolve: 
Solicitar ao' gestor o aditamento de prazo 
contratual visando à continuidade dos serviços 

(DIÁRIO OFICIAL) 

previstos dentro dos prazos legais, sem que 
haja cobertura contratual por parte 
administrativa. , 
Logo, considerando que o prazo de vigência .do 
contrato encerra-se em 07/11/2015, 
JUSTIFICAMOS a necessidade de dilatação 
deste prazo por mais 90 (noventa). dias. 

Macapá·AP, 29 de outubro de 2015. 

~ ~ /.vcL' ~·< 
. LEONIDAS DA ROSA LUZ 
TÉC. INFRAESTRUTURA -11002.:TDPA 

1'(PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.0 

026/2014 - DETRANIAP x EMPRESA PORTÕES 
ELETRÔNICOS TSÊS L TOA - ME 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO W 026/2014, 
que entre si celebram o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ CNPJ 
n."11.633.713/0001-D9, neste ato representado por .seu 
Diretor·Presldente, INÁCIO MONTEIRO MACIEL. 
brasileiro, Delegado de Polícia, casado, portador do RG 
269167 • AP e do CPF (MF) n• 510.748.692·49, reSidente e 

- domiciliado na Avenida OS Conjunto Manari, 61, Bairro: 
Rodovia, CEP 68.900.()00, doravante denominado 
CONTRATANTE. e a Empresa PORTÕES ELETRÔNICOS 
TRÊS L TOA -· ·ME inscrita no CNPJ/MF sob o n• 
05.19~.529/0001·85, situada na Rua Leopoldo Machado, n• 
1871, Bairro Central, Telefone (96) 3242·1112, Macapá
Amapá, representada neste ato pela sua Procuradora a 
Sra. TÂNIA MARIA ANDRÉ DE ARAUJO, brasileira, CPF 
n• 62i .057.011-91, RG: 1 05.2573·4 SJ/MT, residente e 
domiciliado na Rua Antonio Pinheiro Sampaio, n• 83, 
Ssirro Novo Buritizal, na cidade de Macapá·AP, doravante 
denominada CONTRATADA. • 
Paio presente TERMO ADITIVO, as partes Identificadas. no 
pórtico do mesmo, declaram aceitar e ajustam que este 
instrumento acima identificado altera a CLAUSULA 
DÉCIMA OITAVA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO N.0 026/2014, que passa a vigorar conforme 

, redaçã9 abaixo, mantidas as demais aqui não referidas, 
na forma como se acham redigidas e 9ue neste ato e 
ocasião ficam totalmente ratllicadas para todas as 
conseqüências de direito. 
CLÁUSULA PRIMEIRA · DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente Termo aditivo do contrato em epígrafe tem 
como fundamento. lega! o artigo 57, Inciso 11 e §2° da Lei 
.~~ 8.6ô6/93, t>em como no· Parecer n• 7841 2015 -
PROJUR/DETRAN·AP, nos Autos do Processo 
Administrativo n• 014.014767/2015. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
0 presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a 
Cláusula Décima. Oitava - Do Prazo da Vigência do 
Contrato n• 02612014. , ' 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente Termo Aditivo 
prorroga o contrato por mais 90 (noventa) dias, a contar 
do dia subsequente ao encerramento da vigência da 
Cláusula Décima Oitava - Do Prazo da Vigência do 
Contrato n• 02612014. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA 
PRORROGAÇÃO 
O prazo de vigência deste Termo Aditivo será de 90 
(novent2) dias, a contar do dia subsequente ao 
encerramento da vigência da Cláusula Dêcima Oitava -
Do Prazo de Vigência do Contrato n• 026/2014, qual seja, 
de 09 DE NOVEMBRO DE 2015 'ATÉ 08 DE FEVEREIRO DE 
2016. 
CLAUSULA OUARTA- DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas e inaHeradas as demais cláusulas · 
previstas no Contrato N° 026/2014, celebrado entre a 
Empresa PORTÕES ELETRÔNICOS TRÊS L TOA - ME e o 
DETRAN/AP. 
E por estarem assim, justo e contratado, assinam este 
instrümento em o3 (três) vias de igual teor na presença 
de duas testemunhas, devendo este Instrumento ser 
publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado do 
Amapá, no prazo de 20 (vinte) dias a contar do s• (quinto) 
dia útil do mês seguinte à assinatura (Art. 61, Parágra!o 
Único da Lei 8.66193). , 

~apá·AP, 09 de Novembro de 2015. 

. ~ 
I lHfliJJJ._ 

INÁCIO MONTEfbl MAC EL 
Diretor Pres/denh k/o DETRAN·AP 

Escola de 'Administração Pública 

Cristiane Vílhena de Souza 

Pãg 20 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/EAP · 

RESUL T,\ 00 FINAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA 
• SRP N'. 002/20\5/EAP. 
PROCESSO ADMINISTRATI\'0 N' 130203.2015/000109 

MODALIDADE: PREGÃO· PRESENCIAL PARA SRP 
N'002/2015 • CI'LIF:AP 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA ABERTURA: 02/10/2015 
HORA: 08:00 (Oito)h. 
~DJETO: O Registro de Preços Poro ContrataçAo de Pessoa 
Jurídica para Prestação de Serviços de GRÁFICO E 
SERICRÁI'ICO conforme no termo de referência do referido 
edital. 

· El\-IPRESA ADJUO.ICADA: 

RAMOSS>;R\'IÇOS & CIA LTDA-Mr.. CNP.l N•07.179.813/0001·30. 
ITF-\1 tSPECIFICAÇÁO 

OI 

03 

PASTi\ FORMATO, 
3 J.$cm X 22,Scm. 
Posto personalizada 
corn bolso. papel 
Couche 240g. 

8.4l"NER FQI{MATO, 

7,3JilJ(2,10m 15.33 m' 
'l!m lona 140 g -
horizonlaL 

QTD 

15.000 

100 

PREÇO 
UN'JT. 

RS 2.10 

. 700,00 

I'R~Çil 
TOTs\1. 

31500,00 

70.000,00 

Total dos jlens vencido RA"'tOS SERVIÇOS E CIA 1~1.500.00 

I,TD.4 • ,\U:. Ç_"<PJ N'07.179.813/0001·30 

O.C. P.léHECO CORR~A -ME. C~PJ N•J8,729.297/000l-96. 

m:M 'r.SPT.CtriCAÇÀO Qm 

02 

04 

()5 

06 

07 

CRACHÁ FORMATO, 
9.Scm X ll,Scm. Couche 
90p: (com verniz} .. 

Ot:TDOOK t'Oll'IATO, 
9mx3m. F.m IoM 340g -
""t'nicnt. Ane diferente H 

c11.d11 Jkdido. 

CAMISETAS FO~MATO. 

~1alha em PVi Polie~te. 

CttrniAA cola caree~ 

T1tm1mho: Jl. cor braru:n 

('Om one pen;onl!li.-.Rlla. 

CA.\IISF.TAS 1-llRMATO, 

Malha tm Pv.' Polieste. 
! Cmni~fi ~·la careca 

T:unanho: M. cor hmn."A 

com :~rte pÚsonaliuula. 

CA:\11SEl'AS FOR\11\1'0. 

Malha em t'Vl Poli~ste. 

Cnmiso gnht c<4rt'Ca 

Tam~nho: C. cor branca 
cam arte per.;onalizada. 

15.000 

JOO; 

1.000 

1.000 

1.000 

T(lto1 dos ilens vencido D.C. PACIIF.CO 
COR R tA- \1F.. CNPJ N•J8.729.297/0001· 
96. 

PRE('() 
l'SIT. PREÇII 

TOTAL 

2,45 
36.750,00 

635.00 
2~.400,00 

14,50 14.500,00 

14.50 14.5011.00 

14,50 14.500,00 

107.150,00 

_ S·· ~:t~u~~6 dr::o~mbro de 2015. 

X~n'ds~:ol'~~ 
• PREGOEIRO- EAP 

_ 1'0RTARIA N°009/20J5 

HÓMOLOGACÃO 

ATA DF Rr.GISTitO ll~ I'HI:~:OS N'OOl/15-F.AI' 
I'ROt'tSSO N'l.10l0.1.lOI>HI!IOIOQ 
PRt:C:ÀO PRI'SE:<CIAL·SitP N'. ORl/lOt~ 
\';\LIOAOf.: 12 (din:c) mrlu. 

1'\ot OZ{dofs)dlts do mkdrouiuhrodoanódt201!1 (dol1 mil r quin1r1, .4 r .. ~COL\. 
ut: AOMISISTRAÇÃO PÚBLICA 00 AMAPÁ,t-m cumprlmt'nlo ao disposto nn 
tr1. IS tb l.tl Frdttll n• !1.6lJG!9~. Dtertlo n•7.89lll01), RLSOL\'t rtt;btr·u <n 
preços da cmpnu de trnrdo tom • tlonlnnçlo tiCinçtdt pofitt>m, nhnn•rf'du 
as tondlçGes dn F.dllll qut' ln1rt1"11 rstr- ln~trumrntu dr rf1:lstro t aqutllu 
tnunl'i•dn n•s cl,asulas qut st stRurm: 
f.DOOIJ.IETO 
1.1 A prnrntr Alt itm por ohjt>to O Rf1htro dr 'Preços Para Cl)ntr•tAtlo flr 
l'tnM Jut1dln put Prnttçln de Srn1çm rm . .\t:ICO E SERICRÁFJCO. 
2. DA VA!.IDAOF. UO OU:GI~'tRO Df. PREÇOS 
2.1. O rcdl;tro t1r pf"t'\"US formR!lzado nn prnenrr ATA ltni ,.1lhtadr dP OJ (uml 
ano., contados 1 partir da dtll de sua puhli;açto. podendo ser prorrogado nM 

termm dt Ltg{slt~~fo em vlftOt'. · 
J. DO C:ERENCIA~1ENTO DA ATA DE R[GISTRO DF. PREÇOS . 
3.1 O Órr;:6o ~~nriador d1 ltfl dt ~lstro de preço wri 1 Estola dr 
Admlnlnra(IO Nbllca do Amapí, qur nerctri SUIS ttrlboi(ÔCS por lnterm~dlo 
da Cnml'l"d:o l'rrmanrnlr tlr Llcltt(lo. 
4· DOS PREÇOS RT.CISTAAUOS 
4.1- .\s emprcsu. as quanlidadrs. u unldàdt'S. r. tsptdficacllcs. as marcas t M 
prtÇns do matrrtfll rrststrarto na prnrntt Atll encontram· se lndkados no quadro 
abftbo. ob~ernnd&-St" ordem de da~sltictçlo obtida no cemmr lldrttórlo: 

EMPRFSA REGt~iTRADA: RA)10S SERVICO$ E CIA LTDA ·ME. CNPJ 
N• 07.119.81JIOOOI-JD. 
r.:om: RUA GOIÁS. 1H2 PACOVAL 
TII,EFONE: (96)99!09-4701 
RtPRESF.\õANTF.: ~1ARIA NALMA llOS SANTOS RAMOS. 

1 ~{- I E s P rc1 r 1 c A ç Ãol oru T P~~~~~ I PREÇO 
L-- . · . TOTAL 



Macapá, 12.11.2015 

OI 

PASTA HJRJ\1.\'rO. 
:.Ucm X n.~,rtn. l'm.ra 
J')o,."!"Sl'11:ilintdn cnm hi.'!Stl. 
paptl C'IIUCh\: 240g I ~.000 

n.\~\ER ~'OR~IATO. 

/Jm:-.2.Hirn 1~.33 nr' Fm 
l;m:t J40g - hCifiÍonlal. • 

Rll.IO 

]1.500,00 

7()11.(!0 

7tJOOQ.fJn 

Totnl tln-. it\'':" venc-tdrt ll-\~IOS s•:R\'IÇOS E CIA I.TO . .t.- IOI.SOC,OO 

:\tE. CSP.I 1\•07.179.813.'0001-:UI 

i;:\1PRESA REG!~TRADA: n,c PAÇHU'O t'ORRÊA - )lt. C~I1.J /\'• 
18.720.297t000 1-96. 
E~O: KOilOVIA M.\CAPÁ MAZAGÃO 
Tf.I.F.FO~r: (•61 99iJJ-J~7U 
RF.rRF.Sf.~'TASTr.: O liAM CI:SAR P,\CHECO CORREo\. 

I o~ 
Cll,CII.Í I'ORMATO. 
CI.Scm ~ 13 ,Sem. C' Cluchê 
t)()~(CI\ln\<Cn1i1l .. 

15.000 

I 
Olfl'l)OOR FOR..'\IATO. 
9mo:Jm. Em l11nt~ ~JOg 

'l-' . n:rtk~l. Ar.e dirtrtme n 100 
cm1ilfltrtil!r.._ 

CAMISF.HS 
FOI~ !\I,\ TO. \1nlh:~ t'"lll P\'t 
P11lic~h·. C:o.mis..1 cob carec~ 

(l5 l Tmnanh>~: P, Cf!r hr:lnca <"om 
trn ... ·p.:ro;oMli7.'1d:l. 

(AMIS!ê'I.\S 
1-'0K\J,\TO. ~!alho em P\·. 

P.:,litsle.C:umsa \.'Oinc-are.:il 
1 :unanhf': ~I. .:N" ~ucn 

'"nlU oU1e per$0nalizi!d3. 

1.000 

1.000 

14.50 

.\fi.750.0(1 

2~.400.00 

IUIJO.OO 

l·UOO.OO 

~--~t~A~7.u~sE=r•s~.-----4--------~--r----~ 
FOll\1.\ ro. Malha em rv: 

Pohes1e.C:nnisa ~.tobcn,e-:11 
fam:urhf': C, C(lr tmm::11 
CC'IJTI;)r1o.:ptrsonD!it.Utla. 

1.000 

TC'tnl dos ilcnlvcnddo n.r. p,,cHu·uconRtA-Mr.. 
C:'>PJ f'•f8.7l9.l9710001-96. 

,\b("npiÍ, ~ 1l~ nuVPmbro rtf. !OI!". 

14,50 

I 

~Cl.,,-p , 
CltiSTIAl>F. VIIAIBI.\ íksoUZA 
m.~_!:TOR' rRESIIlJ:~~'!P 

Hemoap 

14.SOO,OO 

107.150,00 

Domingos Sávio de Souza Guerreiro 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REPUBL:ICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/201~5-HEMOAP 

O INSTITUTO DE HEMATOLOGIA E 
HEMOTERAPIA DO AMAPÁ - HEMOAP, órgão 
integrante da estrutura do GOVERNO DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com sede na Rua Raimundo Ál'>1ares da 
Costa, stn•, Centro, CEP 68908-170. Macapá-AP. 
fone (96) 3212-6139, por intermédio da Pregoeira e 
Equipe de Apoio. designado pela Portaria n.02912015-
HEMOAP. torna publico, para ·conhecimento dos 

·interessados que. na data e horário abaixo indicado, 
realizar-se-á licitação. na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, tendo 
como critério de julgamenio o Menor Preço Por Item, 
çom vista à contratação de empresa especializada 
em serviço do exames labOfatoriais de rotina e 
especializados, em sessão pública virtual, por meio 
da. INTERNET, através do sitio www.licitacoe
e.com.br, mediante condições de segurança -
criptografia e autenticação - em todas as suas fases, 
que será regida pela Lei Federal n. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei n.10.191, de 14.12.2001, Lei 
n.4.320 dé 17 de março de 1964, Lei 101 
(Responsabilidade Fiscal), pelos Decretos n. 5.450, de 
31 de maio de 2005. Decreto 5.504, de 05 de agosto 
de 2005. Decreto Estadual, n. 264812007, Decreto 
n.3.555, de 08 de agosto de 2000, Portaria 

# lnterministerial n.217 de 31 de julho de 2006, Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e 
alterações: Lei complementar Estadual n.0044, de 21 
de dezembro de 2007; Decreto Governamental n. 
2.648, de 18 de junho de 2007. Constituição Federal 
de 1988, Art. 25 § 1° e Art. 37. XXI; e, 
subsidiariamente a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações posteriores. 

INICIO DO ACOLHIMENTO PROPOSTAS: até ás 
09h00, do dia 26 de novembro de 2015, horário Local. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: âs 09h00, do dia 26 
de novembro de 2015, horário Local. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

DISPUTA DA SESSÃO DOS LANCES: às 10hOO, do 
dia 26 de novembro de 2015, horário Local. 

N° DA LICITAÇÃO: 606717. 
Informações: pelo telefone (96) 3212-6139 das 07h30 
min. às 13h30 min. e email: ,ÇQ[@!l~moap.ap.qov.br 

Macapà-AP, 12 de novembro de 2015. 

Maria lra~'1%~~z 
Preg9eira-HEMQAP 

lapen 

Jefferson Dias Picanço 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

INEGIXIBILIDAbE DE LICITAÇÃO N° 010/201!> 
PROCESSO ADMINISTRATIVO . N° 
330202.2015/00281 

.OBJETO CONTRATAÇÃC DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ASSISTENCIA TECNICA 
AUTORIZADA COM TROCA, DE PEÇAS DE 
ARMAS fDE FOGO, TIPO ESPINGARDAS, 
PERTENCENTES AO IAPEN. . 
FUNDAMENTO •.cGAL:. ART. 25, CAPUT, DA 
LEI N° &.,;;)6/1S93 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORE~,. 
CONTRATADA• EMPRESA D. SANTOS SILVA
ME (AOVENTÜRE ARTIGOS MILITARES E 
ESPORTES ~ADICAIS). 
VALOR TOTAL: R$ 6.479,00 (SEIS MIL 
QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS). 

O Instituto de Administração Penitenciária do 
Estado do Amapá - IAPEN, entidade constituinte 
da administração indireta. sob a forma de 
autarquia. com sede ~a Rodovia Duca Serra, 
Cabralzinho. Krn 07, s/n. Macapa/AP, inscrito sob 
o G.'JPJ n•. 04 615.0-:':if(J001·05, representado por · 
seu Direlor PresidentP., Sr. Jefferson Dias PicanÇo, 
brasi1a1ro. sàiteiro. CPF n•_778.952.822-04, RG ,,._ 
305005. residente a domiciliado nesta Cidadf: de 
Macapá/AP, · por intermédio da Comiss~o 
Permanente de '.l'.:itação, ·nstituída pela portaria 
n•. 178/2015, de 16 dd f,tril de 2015. necessita 
contratar empresa especializa::la em assistência 
técnica autÇJrizad;:;: cor:-. tmc:. de peças de armas 
de fogo, tipo esp;ngardas; penencen;·es ao IAPEN. 
Deste modo. suorn~to esta justificativa à elevada 
consideração da au!o::dade maior dessa autarquia 
para efeito de aJtorização e ratificação referente 
ao objeto · com o valor supracitado, cuja 
contratação possui amparo legal sob a ·~gide do 
Art. 25, caput, da Lei n• 8.666/93 e alterações. 
Justifica-se a contrataçao direta. através do 
procedimento de inexigibilidade, da empresa o: 
SANTOS SILVA - ME, inscr;ta sob o CNPJ n•. 
05.525. 7í 1/00a~-0~. C')m sede na Avenida 
Antonio Coelhl' rle (;arva:ho, n". 86&, Centro. CEP 
n• 68. 900 - Qí 5. para prestar serviços de 
assistên,:ia técn1-;a a..~torizada, · com eventt;ais 
trocas Je peças de armas d>: fogo, em armamento 
tipo esp:ngarda, pertencer•tes ao IAPEN, pelas 
razões qo.~e segue•·;: · 
1 - DA ABERT'IJRA DO PROCEDIMENTO A 
abertura deste procedime!·,:o ds inexigibilidade 
originou-se através do Memorando n• 063/2015 -
RESERVA/COSi:G/IAPEN. por intermédio do qual. 
o Chefe da Reserva do Instituto da Administração 
Penitenciária do Estado do Amapá - IAPEN. 
solicitou a manutenção e conservação dos 
~uioamentos bélicos, tipo espingarda. 
Tal ' solicitação JUStificou-se pelos seguintes 
motivos: (i) A arma de fogo, como qualquer 
instrumento · mecânico -de precisão, requer 
manutenção periódica para manter-se em· 
c:Ondições adeauadas ce funcionamento; (íi) a 
manutenção- e conser,•ação dos equipamentos 

· bélicos são de r.Jma importancia para o bom uso 
do dos armamertos na atividade penitenciária; {iii) 
hodiernamente, o IAPEN dispõe de 05 (cinco) 
espingardas calibre í2 que são extremamente 
necessáriás para 0 manutenção da rotina dos 
serviços prestados pela segurança do IAPEN. As 
espir,gardas caL 12 sf:io utilizadas na atividade 
ostensiva, opefa:;ional, tática, no .trabalho de 
segurança e manu·:ençáó. Pelos • motivos 
elencados torna-se imperiosa a contratação de 
empresa espec'.alizada em lornecer o serviço 
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requestado, pois não se pode negligenciar a 
manutenção .deste armamento, uma vez que se 
corre o ris90 de nossos servidores chegarem, 
muitas vezes, ao ponto de portar armas 
completamente inoperantes, além de não poderem 
prestar o serviç·J com eficácia. · 
2 ·DA DISP.OWi:WDADE ORÇAMENTÁRIA: Ha 
a informaç.l!o de dotação orçamentária e 
disponibilidàde financeira, conforme consta do 
processo W 12), para realizar a presente 
contratação.. · 
3 - DA IMPOSSIBILIDADE DE LICITAR: Tendo 
em vista a necessidaaa do IAPEN em fazer a 
contrataç.l!o de uma empresa especializada em 
assistência técnic3 para manutenção de armas de 
fogo. constatou ·õ.a, após uma frustrada tentativa 
de pesquisa me·ca:!ológica, CjUe hã somente uma 
empresa, dentre do Estado do Amapá, que possui 
credenciamento, para n~alização de tal serviço. 
Tal fato foi eonstatado através de Declaração de 
Exclusividade da Associação Comercial do Amapá 
- ACIA (f1.17), a qual informa que a empresa D. 
SANTOS SILVA- ME, DETÉM EXCLUSIVIDADE 
COMO ÚNICA PRESTADORA DE SERVICOS.DE 
ASSITENCIA TÉCNICA NO ESTADO DO 
AMAPA. estando ela devidamente credenciada 
pela Companhia Brasileira de Cartuchos - CBC, 
na área de Assistência técnica especializada p:~ra 
todos os modelos de armas de fogo fabricadas e 
comercializadas pela CBC. 

Deste · modo, a situação fatica narrada 
enquadra-se no fato normativo descrito no Art. 25, 
caput, da lei n• 8.566/1993, o qua: declara ser 
inexigível a lic1tação. quando nãc houver a 
possibilidade jurídica de competição. 
4- JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA EMPRESA 
CONTRATADA E DA QUALIFICAÇÃO TECNICA 
pA CONTRATADA: A ~scolha da empresa O. 
SANTOS SILVA - ME deu-se em razão desta 
deter a exclusividade na prestação de assistência 
técnica de armamento letal, dentro .do território 
amapaense. A empresa supracitada comprovou 
deter a exclusividade na prastação· deste serviço 
no Estado do Amapá, sendo credenciada pela 
Companhia Brasileira de Cartuchos. conforme 
consta na Declaração de Exclusividade da 
Associação Comercial do Amapá- AGIA 
Ao ser a única contratada pela Companhia 
Brasileira de Cartuchos, no Estadó do Amapá. 
para prestar serviços de assistência técnica 
especializada (fls. 16 e 17), pressupõe-se. a priori. 
que a empresa D. SANTOS SILVA- ME dispõe de 
uma equipe .técnica devidamente qualificada para 
realizar á manutençao de armamentos letais. 
5- DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Parece 
estranho falar em 'justificar a compatibilidade do 
preço contratade> com os preços praticados no 
mercado" quando .o assunto é inexigibilidade. Se 
nessa modalidade de contratação a competição é 
inviável, como demonstrar a compatibilidade do 
preçQ contratado com o preço praticado no 
Mercado.· no intuito de buscar a escolha do 
contrato mais o;dequado e ..vantajoso a 
administraçé'!o. 
No caso em analise, 'por ser a Empresa D. 
SANTCS SILVA - ME a única prestadora do 
serviço requestado, a pesquisa mercadol(lgic!'l 
restou prejudicada, o que impossibilitou. a priori, 
aferição da compatibilidade do preço cobrado pela 
contratada cor11 os preços de Mercado local. 
todavia a Advocacia Geral da União - AGU e o 
Tribunal de contas da União - TCU cómungam do 
entendimento que a inviabilidade de competiçilo 
não constitui óbice: por si. a verificação da 
razoabilidade do preço. Diversos são os 
parâmetros que poderão {e deverão) ser utilizados 
para se avaliar ::~ aaeq•Jaçt.o dos preços, mesmo 
quando se tratar de forner.edor exclusivo. Tais 
instituições · apresentam como alternativa de 
averiguaçao çle preç,os a comparação da proposta 
apresentada com os preços praticados pela futura 
contra_tada junto a outros .entes públicos e/ou 
privados. ou outros meios igualmente idôneos, isto 
é, a compatibilidade do preço contratado com os 
valores de mercado deverão ser comprovadas no 
processo atr<:.vés de contratos firmados 
anteriormente com a Administração ou por meio 
de contratos firmados cem outros particulares. 
Todavia, apesar· de existir outro mecanismo de 
verificação, a empresa D. SANTOS SILVA- ME 
alegou que nunr.a prestou, a nenhum outro ente 
publ:«() e/ou privado. o serviço de manutenção e 
assistência técnica em Espingardas, calibre 12, 
conforrr:e declarélçào em anexo (fl.18). D~ste 
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modo, a confrontação, por meio de comparação, 
também restou p;·e~:..dicada. 
Esta CPL tento'' por diversas vezes· en:rar em 
contaio c0m. empresas lc~aiizs~as em outros 
êstaoos da tt;deração (FALCON ARMAS E 
PROPOINT}, n() inruito de saber os valores que 
cobrariam para !azer a manutenção das cinco 
espingardas, calibre '12, · no en!anto, todas 
informaram que nao poderiam nos disponibilizar 
um orçamento a respeite do valor que cobrariam 
sem antes ver as armas, ou seja, só poderiam nos 
disponibilizar um crçamento se fizesse, antes, um 
"diagnostico" do armamento, sendo que qualquer 
especulação a cerca de valores seria 
inconsequente, ,x>rém o "diagnóstico' só poderia 
ser realizado. se o IAPEN, encaminhasse as 
armas para o e!.tado onde estivessem localizadas 
as empresas, p.:l s estas nao realizam o transporte 
do armamento assim essa unidade autárquica 
deveria, para conseguir outras propostas, arcar 
corr: a despesas cc transporte, sem saber se ao 
final lograria ou nao um custo mais baixo 11a 
manutenção dessa armamento. 
Com base no r1arrado, percebe-se que todas as 
tentativas de em prol de buscar a razoabilidade da 
proposta ·apresentada restaram fnJstradas, além 
do mais, talvez fcsse mais dispendi..)SO a esta 
autarquia, realizar c transporte do armamento 
mais a manutenç.~v e assis!ência técnica em outro 

·estado. Por tal ml•tiv~. achou-se por bem acatar o 
valor cobrado pe,a 'Õmpresa D. SANTOS SILVA
ME, a qual comprometeu-se que o valor praticado 
e cobrad:) oor e'<~ está de acordo com os preços 
pcaticados no ~;e:ccdc, não tendü o objetivo de 
onerar este IAP!?.IoJ. 
6- DAS CONDIÇÕES HABILITATÓRIAS PARA 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA:A Empresa O. SANTOS SILVA - ME 
esta devidarre11te ~,;gui<Jr com suas obriga:~óes 
fiscais, previ~,:,,-,:;iãrias e trabalhistas, 
encontrando-se, Jeste modo, apté: ;H3ra a 
preSté:ÇãO do objeto a SÚ COn!r&~dó, conforme 
certidOes negativas apensada~ (fls.21 a 25}. Tais 
condiç5es habilitatOrias deverão ser devidamente 
aver;guaoas e devem permanecer favoráveis no 
momento da concretização do pagamento da 
com;atada, · caso mntrario este poderá ser 
obstaculizado pe:':l wntr;:;r;:!r.r.;. 
7 • !)A DISPENS.6Bil.IDADE DO CONTRATO: 
Confo1rr.e prece1tua o §4° de art. 52, da Lei n.• 
<8.666/9:), a. mi:rJta do c:.ortrato não é peça 
obrigatória, sendo justificá·tel a sua substituição 
pela r.ot;; de Hr.~;e-:h•:· :;·.1 outros instrument()s 
hábe;s. 
Por se; o ':'lltrumento :c.ntratua!. co~.forrne 
entendimer.io pracon;zado peio Tribunal de 
Contas da Unifw, obriga!ório nas contratações 
pr'lcedidas de conco!rênc!a 
ou tomada de pre~os, ou cujos preços estejam 
compreendidos •1os limites dessas duas 
modaudades licitatórias, e nas contratações de 
qualq•;er valor (\fretas ou precedidas de licitação 
em quaisquer modalicades} de que decorram 
obrigações futuras. constata-se que ro caso em 
ânalise o· . i;,strun,~r.i:; contratual torna-se 
perfeitamente dispensável, haja vista o valor desta 
contrataçáo r>ao ultrapassar o limite legal 
estabelecido na lei '8666/1993 e por não gerar 
obrigação futura para este IAPEN, já que a relação 
jurídica entre contratante e contratado se encerra 
logo que o serviç-:o a ser contratado for prestado 
dentro do especificado neste projeto bás1co, não 
protraindo sua prestação ao longo do tempo, não 
gerando, portanto, obrigações futuras para ambas 
as partes contratuais. . 
8· POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO 
01RETA:E .notório que a exigência de licitação 
emana da necessidade de obtenção da melhor 
contratação, ccr~ íJ escolha da proposta mais 
vantaj~sa à A<imtnistração, deste modo verifica-se, 
que a licitação é ~ rt>gra, somente naqueles casos. 
onde a licitação for dispensada ou dispensável 
pela própria iei. ou quando for inviável ou 
impossrvel é que roderé a ~idministraçãc deixar de 
realizâ-la. 
No case zm teir~. consta:a-se que estão au~<:n!es 
os pressupostos necessários para a realização da 
licitaçao, já que não · há possibilidade de 
competição, caracterizando-se o que a Lei de 
Licitações dencmir.a de inexigibilidade de 
licitatória. 
Sobrt> o tema ve:'.>a Hely Lopes Meirelies: 

1 ... j · 4 '!cítaç~o é lnexíg:vet em razão da 
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· lr~pt lSit'lidadP. jurídica d~ !:ll instaurar 
.. comroetição er.t;e event.!als ínte.essados, ;>ois 

niio >.e pode ,'fetender r,elhvr r-reposta quando 
ape !aS um e p:opriet~rio do tle:'!l desejado pelo 
Pcd€' P1'1::iicc ?u ret::>nheciclamente capaz de 
at~!'flar às exigênc!as da Adrrinistraçào no ~ue 
co.,c-.r::a .\ realização do objeto do contrato 
:{Ucit~c;ão e Contrato Admh,ístrativo, 1997. p. 
.97). 

O ·artigo 25, .. C:JPvl,da lei gssS/1993 dispoe que 
uma vez carac~s.· ·;.ada a s1tuação acima narradaà 
decisão de nãc realizar o certame é v1ncuiada, não 
restando alterna.tiva a AC~ir:istração senao a 
contratação di r ~·a. 
Outro aspect~· :: s-3r analisado é que a 
configuração 0::1 existêr.:-;ia de prestador ou 
fornecedor exCIUSÍV..), é: .:nsejar inexigibilidade de 

'licitação, cinge-s~ :>os critérios de ordem territorial, 
considerando ;;; modalidade licitatória a ser 
adotada, assim a excl:.:sividade, dependendo do 
vulto da aquisiç'.lo, pode ser somente no local; 
O mestre Hei'{ Lopes Meirelles, explica a 
exclusividade, tendo como parâmetro as 
modalidades de !ic:tação e o aspecto territorial da 
seg;.~inte forma: Ele o::!voga :!.Je ac se verificar o . 
universo que .:;··; tese, :;e :laria a competição, se 
fosse: leita ii· :icílilÇ~0, no cas::> de uma compra 
com o v1:1!or den~n ::os p;;râf!ietros da modalidade 
convite, poderá exclusividade ser analisada em 
âmbito ivcal: ~o caso de v< •. or enquadra-se dentro 
dos limites dcl •.or.:fida :'P. preço, devera ser 
considerado coMo exclusivo o que é único no 
regis':ro cadastral; para concorrência, o que é 
único no pais. 
C.?m base neste posicionamento, o caso em tela. 
po• trata-se dr: aquisição de pequeno vulto, 
cor;espondente ao vaior de P.$ 6.479,00 (seis mil 
quatrocentos. e ~etenta e nove reais), foi tomado 
como parâmetrc ;; e::clusividade de· âmbito local. 
Deste modo.-cc:rr• b:.se neste paradigma. somente 
a emp1esa . O. SANTOS SILVA - ME detém 
exclusividade na pre~~açãc do serviço, o que 
impossibilita a C:jr..,ot:\içao em âmbito local e 
autoriza ã contra::ação direta, vistoQue seria muito 
mais dispendio3·:: para esta administração realizar 
uma licitação. . 
9 - DISPOSIÇOcS FINAIS· Destarte, atendidas as 
exigências do art. art. 25. caput, da Lei 8.666 de 
1993, e de forma a cumprira disposto no art 26 da 
mesma lei, submetemos a presente justificativaà 
aprec1aç1lo e ratiftcação de Vossa Senhoria e 
posterior publicação no Diário Oficial do Estado 
como condiÇão para efic.ácia do ato. 

__8aca~á}AP, 24 maio de 2015. 

Oentls,,~~s~ d~ Almeida '· 
Presidente da CPLJIAPEN·AP 
Decreto n•. 1112/2015 • GEA 

.1. 1· Em:~/ost2o15 
Rati~i nos termos da Lei 

'f,l ?i ço . 
Diretor Presl~ o I EN/AP 
oe,_r~ n•1 1 _ - GEA 

, 
Universidade Estadual do Amap~ 
Perseu da Silva Aparfcio 

EDITAL N• 030/2015- UEAP 

CONVOCATÓRIA PARA EXAMES 
.DOCUMENTAL E MÉDICO 

O Reitor da Universidade do Estado do Amapá 
{UEAP} no uso das atribuiçOes legais conferidas 
pelo Decreto Estadual n• 4018, de 01 de julho d~ 
2014, e pelo Estatuto da Universidade do Estado 
do Amapá, torna pública a convocatória de 
candidato aprovado no Concurso Público para 
quadro de Pessoal Efetivo de Docentes da UEAP, 
regido pelo Edital n• 043/2013- UEAP. 

1. DAS DISPOSIÇ0ES PRELIMINARES. 
1.1 O presente Edital tem por objetivo convocar o 
candidato Ad~mar Alves dos Santos, código da 
. vaga LPE10, classificado no Concurso Público de 
Provas e Tltulós para o Quadro de Pessoal Efetivo 
de Docentes 'da UEAP, para se submeter aos 
exames pré-admíssionais, de caráter presencial e 
eliminatório, n'o dia 07/12/2015 (segunda-feira), 
.~<?..horário de 8h ás 17h30. 
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1.2 Somente será investido em cargo públícOi:ifa} 
candidato(a) aprovado(a) que for julgado(a) 
apto(a) e habilitado(a), após submeter-se aos 
exames pré"admissionais, de caráter eliminatório. 

2. DO EXAME DOCUMENTAL 
2.1 No ato da entrega dos documentos. os 
candidatos receberão encaminhamento para 
agendamento do exame na Junta Médica do 
.Estado. O encaminhamento para a Junta Médica é 
imediato, após a entrega dos documentos. 
2.2 O(a} candidato(a) deverá apresentar-se no 
setor de Recursos Humanos da Pró-Reitoria de 
Planejamento · e Administração (PROPLAD}, 
localizada no Campus I da UEAP, ã Avenida 
Presidente Getúlio Vargas, n• 650, entre as ruas 
Eliezer Levi e General Rondon, no dia 07/12/2015, 
com os originais e 2 (duas) cópias dos seguintes 
documentos: 

a) Diploma da Graduação acompanhado do 
histórico acadêmico; 
b) Certificado da Pós-Gradua~o 
acompanhado do histórico acadêmico: 

O(a) candidato(a) de Classe Adjunto 
deverá apresentar o Tftulo de Doutor 

acompanhado do respectivo histórico 
acadêmico, bem como o Titulo de Mestre, 

. acompanhado do respectivo histórico 
acadêmico; 

O( a) candidato( a} ao cargo de Assistente 
deverá . apresentar o Titulo de Mestre, 

acompanhado do respectivo histórico 
acadêmico; 

O(a) candidato(a) ao cargo de Classe 
Auxiliar deverá apresentar o Titulo de 

especialista, acompanhado do respectivo 
histórico acadêmico; 

c) Registro geral (RG); 
d) Titulo de eleitor e comprovante da última 
eleição e/ou certidão de quitação eleitoral 
expedida pela Justiça Eleitoral; 

e} Documento militar, se do sexo 
masculino; . 
f) Comprovante de inscrição e de situação 
cadastral no CPF; 
g) Fotografia recente, colorida 3X4, fundo 
azul; 
h) Comprovante de residência atualizado, 
exemplo: água, luz, telefone, etc: · 
i} Certidões negativa civil e criminal da 

-Justiça Federal do Amapá, Justiça Estadual 
do Amapà e POLITEC/AP ou do estado onde 
residir o candidato; 
j) Declaração firmada pelo candidato da 
existência ou não de vinculo funcional com a 
Uniao,Estados e Municipios. Anexo 11; 
k) PIS/PASEP: 
I) Declaração de bens e valores; 
m) Comprovante de conta corrente no 
Banco do Brasil; · 
n) , Documentos comprobatórios dos 
requisitos do Anexo I do Edital 043/2013; 
o) Laudo médico que comprove a 
deficiência dos candidatos que se declararam 
com deficiência e usufrulram de tempo 
adicional para realizaçao da prova, 
devidamente assinado e carimbado pelo 
médioo. 
p} Ficha de Cadastro Funcional, Anexo 111. 

3. DO EXAME MÉDICO 
3.1 No momento da entrega dos documentos 
descritos nas allneas "a" a "p" do item 2.2 e 
Anexo I, o(a) candidato(a} classificado(o) receberà 
encaminhamento para apresentar-se á Junta 
Médica do Estado, localizada na Rua Leopoldo 
Machado, n• 1094, no bairro Jesus de Nazaré, no 
dia 08/12/2015 {térça-feira) da 07h30 às 12h, 
Pé!ra agendamento da perfcia médica, munido do 
seguintes exames: 

a) Exame parasitoiOgico de fezes; 
b) Exame de urina- ti~o I; 
c). Exame de sangue: Hemograma, VORL, 
Colesterol total e frações, Triglicérides, 
Glicemja de Jejum; lipídios totais: 
d} Raios-X Tórax com laudo assinado e 
carimbado por médico radiologista; 
e) Eletrocardiograma com laudo assinado e 
carimbado por médico cardiologista; 
f) Exame de sangue PSA (para candidatos do 
sexo masculino acima de 40 anos); 
g) PCCU para candidatas do sexo feminino 
assinado e carimbado por médico patologista; 
h) Tipo sanguíneo e fator RH (ABO+RH); 
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i) Audiometria com laudo otorrino; 
j) Exame oftalmológico com laudo completo e 
avaliaçilo senso cromática assinado e 
carimbado por médico oftalmologista; 
k) Laringoscopia e avaliaçl!lo do 
otorrinolaringologista; 
I) Laudo médico que comprove a deficiência 
dos candidatos que se declararam com 
deficiência e usufrulral'tl de tempo adicional 
para realização da prova, devidamente 
assinado e carimbado pelo médico.· 

3.1.1. Se necessário, a Junta Médica solicitará 
exames complementares para dirimir eventuais 
dúvidas. 
3.1.2. Em todos os exames. além do nome do(a) 
candidaio(a) classificado(a), deverá constar, 
Õbrigatoriamente, a assinatura do profissional, com 
o respectivo carimbo, e o registro no órgão de 
classe especifico do profissional responsável. Não 
serão aceitas assinaturas digitais.· · 
3. 1.3. Os candidatos que se declararem pessoa 
com deficiência, deverão apresentar laudo 
especializado com detalhamento da aeficiência 
declarada, cabendo a Junta Médica .avaliar se. a 
mesma é compatlvel com o desempenho da 
função para a qual prestou o concurso; 
3.1.4. Após a análise dos documentos e dos 
exames médicos. os •candidatos habilitados e 
aptos, respectivamente, serão nomeados. 
3.1.5. Os candidatos ausentes na convocaçao 
para os exames pré-admissionais serão 
eliminados. 
3.1.6. A ausência do(a) candidato(a) ou a nl!lo 
apresentação dos exames no periodo da 
convocação, implicará na eliminação deste( a}. 
3.2. Os custos oriundos da realização dos exames 
médicos previstos neste edital ficam às expensas 
dos candidatos. 
4. DA NOMEAÇÃO 
4.1 Os candidatos considerados habilitados no 
exame documental e aptos na avaliaçao. médica 
serão nomeados conforme o número de vagas 
existentes. respeitando-se as vagas reservadas às 
pessoas com deficiência. 
4.2 O(a) candidato(a) nomeado(a) terá 30 (trinta) 
dias. a contar da data de publicação do decreto de 
nomeação. para tomar posse no cargo, podendo, 
a pedido do interessado, este prazo ser 
prorrogado por mais 30 (trinta) dias. · 

· 4.3 Perderá os direitos decorrentes do concurso 
publico, não cabendo recurso. o(a) candidata(a) 
que: 
4.3.1 Recusar a nomeação, ou, consultado e 
nomeado deixar de tomar posse ou entrar em 
exercício nos prazos estabelecidos pela legislação 
estadual vigente; 
4.3.2 Nao aceitar as condições estabelecidas para 
o exercício do cargo pleiteado. 
4.4 É facultada à Universidade do Estado do 
Amapá exigir dos candidatos nomeados, além da 
documentação prevista neste Edital. outros 
documentos que julgar necessários. 
4.5 Os candidatos nomeados apresentar-se-ão 
para posse e exercJcio no cargo ás suas 
expensas. 

Macapá-AP ·a~.~6v;.mtro de 2015. 

er~eu· ~paricio 
... \Reií;?"'~' __ _ 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO 

(DIÁRIO OFICIAL) 

1-VINCULO COM O SERVIÇO PÚBLICO 
Ocupa cargo, emprego õu função na 
Administração Pública direta, autárquica ou 
fundacional, em empresas públicas, sociedades 
de economia mista, suas subsidiárias ou 
sociedades· controladas. direta ou indiretamente 
pelo Poder Público? 
O Não 
p Sim: Cargo/Emprego/Função: _____ _ 
Categoria: Quadro de Pessoal: __ _ 
Carga Horária · semanal:__ Regime 
Juridico: Licenças ou afastamento 
em vigor (período e 
motivo): 
2· APOS:-::E:c-N=TA..,..,D=-0:-:R::-:-IN.,-,-,IN,..A:-::T:-:ciV""'ID::-A""D-E----

Percebe proventos de aposentadoria? 
O Nilo 
D Sim. desde _/_/_ referente ao· Cargo 
Público de-.- do Quadro de Pessoal de __ 
3- OUTROS VINCULOS 
Participa de gerência ou administração de 
empresa privada, de sociedade civil ou exerce o 
comércio? 
O Não 
O Sim. Especificar:---;-----,,.....,-,...,---:-:--:-
Comprometo-me a comunicar à Universidade do 
Estado do Amapá, qualquer alteração em minha 
vida funcional. 
E, POR FIM, DECLARO. QUE NÃO SOFRI 
PENAL1DADE, NA ESFERA PENAL OU 
ADMINISTRATIVA, QUE IMPOSSIBILITE O 
EXERCICIO DE CARGO PÚBLICO OU FUNÇÃO 
PÚBLICA E, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS 
INFORMAÇÓES CONSTANTES ACIMA SÃO A 
EXPRESSÃO DA VERDADE. 
Macapá,-AP, __ de de. 

Assinatura do candidato (por extenso) 

ANEXO 11 
Apresentar no ato do exame documental, 

preenchido em letrá de forma. . · 
Anexa< documentos dos dependentes: registro de 
nascimento, certidão de casamento, tenmo de 
guarda, etc. 

Cadastro Funcional 

Nome: _____________ _ 

Cargo: 
Classe:-------------.-

Filiação: 
Pai: ______________ _ 

Mãe:-,....--.,--.,.---=-------
Data do nascimento:----------
Sexo.:__,,-,--,------------
Nacionalidade: -----------
Naturalidade: ___________ _ 

Documento de Naturalização:_-'-----
Estado civii:.,..--..,.----------
Situação Militar:----==------

~~~~~d::~~~~tor n"-___,=--__ c_P_F_: __ -_-_-_-_-_-_-_-_-_-
Zona: Seção: _______ _ 

Endereço residencial: 

Telefone residencial: _ __:. _______ _ 

Celular:--:--:-------------
OkJtro contato: ___________ _ 
Comercial: ___________ _ 

Declaraçao Familiar: 
Eu, Nome 
RG para fi_ns de Parentesco 
posse no • cargo efetivo de 

do Quadro de 
Pessoal Docente da Universidade do Estado do 
Amapá/GE:A., nos termos da Lei n• 996 de 
31/05/2006, Lei n• 1301 de 08/01/2009, art. 2•, I e 
art. 6°, 111 e, considerando a· vedação de 
acumulação de cargos públicos, prevista no art. 
37, XVI, XVII da Constituição da República 
Federativa do Brasil, artigos 135, §1° e §2°, 136 e 
137 da Lei n• 0066 de 03 de maio de 1993 e, 
Súmula 246 do TCU, bem como a proibição em 
participar de gerência ou administração de 

Data Nasc. 

empresa privada, de sociedade civil, ou exercer Macapá, ___ de ______ de 2015 
o comércio, exceto na qualidade de acionista, 
cotista ou comandatário prevista no art. 134, X Assinatura do Candidato _______ _ 
da mesma la, declaro para os devidos fins de 
direito: ,Servidor /UEAP -----------
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EDITAL N° 031/2015-PROGRAD/UEAP 

O Reitor da Universidade do Estado do 
Amapá- UEAP, no- uso de suas atribuições. 
conferidas pelo Decreto Estadual n• 4.018, de 1• 
de julho de 2014, e pelo Estatuto da Universidade 
do Estado do Amapá, torna público o Processo 

!
Seletivo Simplificado (PSS).. destinado à 

. contratação por tempo determinado para atender a 
~necessidade temporária de excepcional interesse 
público de Professores Temporários, de acordo 
com as condições estabelecidas no Art. 37, Inciso 
IX da Constituição Federal de 1988, Art. 9° 
parágrafo único da Lei Estadual n• 0996/2006, 
alterada pela Lei Estadual 1.11 O, de 21 de agosto 
de 2007. c/c o Art. s• § 2• da Lei Estadual 1.724, 
de 21 de dezembro de 2012. e Lei Estadual1.743, 
de 29 de abril de 2013. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PREt,IMINARES 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado (PSS) visa 
o provimento de 04 (quatro) vagas para o cargo de 
Professor Temporário, conforme códigos de vagas 
descritos no Anexo I deste Edital. 
1.2 O PSS será reg'ido por este Edital e seus 
anexos e será executado pela Universidade do 
Estado do Amapá (UEAP). por meio da Comissão 
Organizadora instituída pela Portaria n• 307/2015-
UEAP. 
1.3 ·Antes de efetuar a inscrição, o(a) 
candidato(a) deverá certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos neste Edital, sendo de 
sua inteira responsabilidade qualquer prejuízo 
advindo da inobservância dos requisitos exigidos. 
1.4 Os contratos hão terl!lo vinculo empregatício 
com a L:JEAP e/ou com o Governo do Estado do 
Amapá, trata-se de contratação temporária, a fim 
de atender as necessidades excepcionais para o 
desenvolvimento das atividades da UEAP 
podendo ser rescindido a qualquer momento: - ' 

1.4.1 pelo término do prazo contratual; 

1.4.2 por iniciativa do contratado com 
comunicação prévia de, no mínimo, 30 
(trinta) dias; 

1.4.3 por iniciativa da contratante em 
decorrência do descumprimento· de 
cláusula contratual por parte do 
contratado; 

1.4.4 por iniciativa da contratante, quando. da 
extinção da causa transitória justificadora 
da contratação. 

1.5 A seleção de que trata este Edital ocorrerá 
em duas etapas, confomne especificado no item 5. 
O processo avaliativo será realizado no Campus 1 

·da UEAP, situado na Avenida Presidente Getúlio 
·Vargas, n• 650, Centro, Macapá-AP, em 
concordância com o cronograma a ser publicado 
na internet (http://www.ueao.edu.br) e, 
posteriormente, no Diario Oficial do Estado do 
Amapá. 
r 
1.6 O Processo Seletivo Simplificado atenderá ao 
seguinte cronograma de atividades: 

N• Cronograma de 
Perlodo 

atividades 
01 Abertura do Edital 09/11/2015" 

02 Período de inscrições 
09/11 a 

16/11/2015 

03 
Entrega · dos documentos 09/11 a 
do item 2.2 16/11/2015 

04 
Homologação das· 

18111/2015 inscrições 

05 
Prazo para recurso das 

19111/2015 
inscrições indeferidas 
Resultado do recurso das 

06 
inscrições 

20/1112015 Convocação para o 
sorteio da prova didática 
Entrega de Tftulos: B:OOh* 

07 Sorteio dos temas da 23111/2015 
prova didática: 9:00h" 

08 Avaliação didática: 9:00h* 24/11/2015 
Resultado Provisório da 

10 
Prova Didática· 

25/11/2015 Resultado Provisório da 
Pro'la de Tftulos 
Prazo de Recurso para 

11 
Prova Didática 

26/11/2015 Prazo de Recurso para 
Prova de Titules -
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ReslJitado do Recurso da 

12 Prova Didática 
27/11/2015 Resultado do Recurso da 

Prova de Titules 

13 Homologaçao do 27/1112015 Resultado Final 
• O candidato deve estar imp.reteriveimente 

na hora marcada. 

2. DAS INSCRIÇOES 

2.1 Antes de efetuar a inscnçao, o(a) 
candidato(a) deverá conhecer o Edital e certificar
se de que preenche todos os requisitos exigidos, 
sendo de sua inteira responsabilidade qualquer 
prejuízo advindo da inobservância do mesmo. 
2.2 ·As inscrições serao realizadas de 09 a 16 de 
novembro de 2015. mediante preenchimento de 
formulário no Unk http://psu.ueap.edu.br e, 
posteriormente. deverão ser apresentados 
conforme cronograma, os originais e cópias dos 
seguintes documentos: 

a) Comprovante de pagamento da taxa de 
inscrição no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), 
que deverá ser recolhido no Banco do Brasil, 
Agência 3575-0. Conta Corrente n° 6854-3, em 
nome da Universidade do Estado do Amapá, por 
meio de depósito diretamente no caixa bancário. 
correspondente bancário ou transferência online. 
Nilo será aceito comprovante de depósito em 
cai)la eletrônico ou transferênCía com 
agendamento. 

b) Comprovante da inscriçao, que será emitido 
após o envio do formulário preenchido; 

c) Carteira de Identidade. 
2.3 Para candidatos residentes fora do Estado. a 
entrega dos documentos (RG, Comprovante de 
Inscrição e o pagamento da taxa de inscrição) 
poderá ser scanneado e enviado para o email 
dlps@ueap.edu.br até às 17 horas do dia 
16/11/2015 para fins de homologação das 
inscrições. . · 
2.4 Em caso de problemas técnicos,· procurar a 
Divisao de Processos Seletivos (DIPS) da UEAP, 
situado no Campus I da UEAP, na Av. Presidente 
Getúlio Vargas, n° 650. Centro, Macapá-AP, no 
horário de 8h00 as 11h30 e de 14h30 as 17h30, 
ou através do e-mail dips@ueap.edu.br. 
2.50 período de entrega dos documentos citados 
no Item 2.2 será de 09 a 16 de novembro de 2015, 
na Divisao de Processo Seletivo- DIPS. no horário 
de 8h00 as 11 h30 e de 14h30 as 17h00. 
2.6 A homologação da inscriçi!o está 
condicionada ao atendimento dos itens 2.2 e 2.3. 
2.7 t vedada a inscrição condicional e 
extemporânea, via postal, via fax ou via correio 
eletrônico, sendo considerada inscrição 
extemporânea a que tem o pagamento efetuado 
após as datas estabelecidas neste Edital. 
2.8 Uma vez efetivada a inscrição, nao serão 
permitidas, sob hipótese alguma: devolução da 
taxa de inscrição. transferência do valor pago para 
terceiros. assim como transferência da inscrição 
para outrem. . 
2.9 Não haverá restituição da taxa de inscrição na 
hipótese de indeferimento da inscrição ou quando, 
por qualquer circunstância, · o(a) candidato(a) 
deixar de prestar o referido Processo Seletivo 
Temporário. 

3. DA INSCRIÇÃO DE SERVIDOR PÜBÍ.ICO 
ESTADUAL 

3.1 Os servidores públicos do Estado do Amapá 
poderão participar do P·rocesso Seletivo, nos 
termos do artigo 37, inciso XVI. alíneas a e b da 
Constituição Federal e 9° da Lei n° 996 de 
31/0512006. desde que preencham os requisitos 
deste Edital. 
3.2 A contrataçao de servidor público somente se 
efetivará se houver compatibilidade de 
acumulação, na forma constitucional e de acordo 
com as orientações emanadas do órgão de 
origem. 
3.2.1 t vedada a contrataçao de servidor público 
com Cargo Comissionado. 

4. DA HOIYJOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇOES 

4.1 A documentação apresentada pelos 
candidatos 'será avaliada pela Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, 

(DIÁRIO OFICIAL) 

que expedirá relação com as inscrições 
homologadas. de acordo com o estabelecido no 
item 1.6 (cronograma de atividades). 

5. DO PROCESSO AVALIATIVO 

5.1 O Processo Avaliativo constará de duas 
etapas assim distribuídas: 
5.1.1.Avaliação Didática: de caráter 

classificatório e eliminatório. 
5.1.1.1 Os candidatos devem estar presenfes 
no sorteio da Prova Didática, impreterivelmente, 
no horário e local apontados na convocatória de 
acordo com o estabelecido no item 1.6 
(cronograma de atividades); 
5.1.1.2 O(A) candidato(a) que não estiver 
presente no inicio do sorteio. na hora referida no 
item 1.6. estará automaticamente eliminado(a) do· 
PSS; . 
5.1.1.3 A Prova Didática consistiré de aula 
proferida para o nível de graduação, no tempo 
mínimo de 30 (trinta) minutos e máximo de 40 
(quarenta) minutos, a contar do inicio da 
apresentaçao (aula) do(a) candidato(a), sendo 
penalizado com 0,25 ponto na nota final da Prova 
Didática por minuto, aquele(a) que não atingir ou 
ultrapassar o tempo mlnimo ou méxim0; 
5.1.1.4 O(A) candidato(a) deverá apresentar 
Plano de Aula em 03 (três) vias que será entregue 
á Banca Examinadora, antes do inicio de sua aula, 
sendo que o(a) candidato(a) que, por qualquer 
motivo, não apresentar seu Plano de Aula estará 
automaticamente eliminado(a); 

5.1.1.5 A Prova Didática será gravada em áudio. 
para efeito de registro; 
5.1.1.6 Não haverá, em hipótese alguma, 
segunda chamada da Prova Didática e o não 
cumprimento das normas previstas neste Edital 
implicarão em eliminação do candidato; 
5.1.1.7 AAvaliaçao da Prova Didática seguirá os 
itens expressos nos Anexos 111 e IV; 
5.1.1.8 Os recursos didáticos a serem utilizados 
na Prova Didática · serão de inteira 
responsabilidade do candidato. responsabilizando
se pelo pleno funcionamento e instalaçao dos 
mesmos; 
5.1.1.9 A nota da Prova Didática valerá de O a 
10; 
5.1.1.10 O resultado da Prova Didática será a 
média aritmética dos valores das notas atribuldas 
pelos Avaliadores Especialistas e Pedagogo. 
sendo eliminado(a) o(a) candidato(a) que obtiver 
nota final inferior a 7,0 (sete), conforme Anexos 111 
e IV. 
5.1.2Avaliação de Títulos: de caráter 

classificatório. 
5.1.2.1 A entrega dos Titulas deverá ser 
efetuada de acordo com o estabelecido no item 
1.6 (cronograma de atividades); 
5.1.2.2 O(A) candidato(a) que nao estiver 
presente no local e hora referida no item 1.5 e 1.6 
estará automaticamente eliminado( a) do PSS; 

5.1.2.3 A avaliação dos Titules será de acordo 
com o Anexo 11, observando-se os seguintes 
subitens: 
5.1.2.3.1 Estar de acordo com o Código de 

Vaga, no Anexo I deste Edital; 
5.1.2.3.2 Ser classificado na Avaliação Didática; 
5.1.2.3.3 Apresentar Curriculo da Plataforma 
Lattes do CNPq em 02 (duas) vias, sendo 01 
(uma) constando as informações devidamente 
comprovadas mediante apresentação da 
documentação original para certificação pelo 
servidor responsável; 
5.1.2.3.4 Obrigatoriamente, as cópias dos trtulos 
deverao ser organizadas pelofal candidato(a), na 
ordem da Ficha de Avaliacao do Anexo 11 e 
devidamente identificadas, conforme o mesmo 
anexo, bem como devem ser encadernadas com 
espiral e ter sobrecapas em PVC flexível e 
transparente, no 'formato A4; 
5.1.2.3.5 Todas as cópias dos titules devem 
conter indicações correspondentes ao Grupo (1, 11, 
111 ou IV) e seus subitens ao qual concorrem para 
pontuaçao, devendo ser devidamente organizados 
por Grupo de Atividade (Anexo 11) e encadernado. 
A pontuação dos titulas dispostos em desacordo 
com o item 5.1.2.3.3 nao será computada; 
5.1.2.3.6 Na hipótese do(a) candidato(a) com o 
titulo de Graduado. Especialista, Mestre ou Doutor 
.ainda_ não possuir Certificado ou Diploma da 
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respectiva titulaçao exigida para a vaga a qual 
concorrer. o mesmo não será pontuado. 
5.2 Dos resultados da Avaliação dos Titulas e 
da Prova Didática caberé recurso de acordo com o 
cronograma de atividades. 
5.3 A Ficha para Recurso está disponível no 
Anexo V. 

6. DO RESULTAD!? FINAL 

6.1 Os candidatos serão classificados de acordo 
com os valores decrescentes da somatória das 
notas finais atribui das pelas Bancas Examinadoras 
na Prova de Titulo e Prova Didática. 
6.2 Em caso de empate no Resultado Final 
serao observados como critérios de desempate: 
6.2.1 O( A). candidato( a) mais idoso( a), nos 
termos do art. 27, parágrafo único, da Lei 10.741, 
de 01110/2003, Estatuto do Idoso, assegurando o 

· direito às pessoas com idade igual ou superior a 
60 (sessenta) anos. conforme art. 1 . da referida 
Lei; 

~.2.2 O(A) candidato(a) que obtiver maior média 
na Prova Didática; 
6.2.3 O(A) candidato(a) que obtiver maior 
pontuação na Prova de Titules; 
6.2.4 .O(A) candidato(a) que obtiver maior tempo 
de Mag1sténo em Instituição de Ensino Superior; 
6.2.5 O(A) candidato(a) de maior idade. com 
menos de 60 (sessenta) an~s. 

7. DA REMUNERAÇÃO 

QUADRO DE REMUNERAÇAO 
Cate- Rem une- Remun~ ,Remune-
gorla ração: ração: ração: 
(Pa• 20h 40h Horlsta 

drão I) 
Gradua R$ R$ 2.702,68 R$ 23,43 

do 1.351.34 por h/a 
Especia R$ R$ 3.729,70 R$ 32,47 

lista 1.864..85 ·por h/a 

Mestre R$ R$ 5.05g,4o R$ 44,04 
2.529 70 por h/a 

Doutor RS R$ 7.005,35 R$ 60,97 
3.502,66 por h/a 

8. DA VÃLIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

8.1 O prazo de validade do Processo Seletivo -
PSS será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado 
por igual perlodo. no interesse e conveniência da. 
Universidade do Estado do Amapá, conforme art. 
11 da Lei 1.743/201'3. 

9. DA CONTRATAÇÃO 

9.1 Os contrátos. objetos · deste Processo 
Seletivo Temporário, serão de 40 (quarenta) 
horas, 20 (vinte) horas ou Horista, conforme 
Códigos de Vagas descritos no Anexo I. 
9.2 As contratações resultantes deste Processo 
Seletivo serao realizadas conforme a necessidade 
da Universidade. devendo o(a) candidato(a) 
aprovado(a) apresentar-se na Pró-Reitoria de 
Administraçao e Planejamento (PROPLAD), após 
convocação a ser publicada na página de 
acompanhamento do concurso. 
9.3 A Contratação seré efetivada pela Pró
. Reitoria de Planejamento e Administração 
(PROPLAD). mediante a apresentação dos 
originais e cópias (duas vias) dos seguintes 
documentos: 

a) Carteira de Identidade; 
b) CPF; 
c) PIS/PASEP; 
d) Titulo de Eleitor e Comprovante de 

quitação eleitoral da última votação; 
e) Diplomas; • 
f) Comprovante de Residência; 
g) Extrato bancário para confirmação de 

conta; 
h) Somente serao aceitas contas no Banco 

do Brasil, em qualquer Agência localizada 
no Estado do Amapá; 

i) Número da Conta Corrente e Agência de 
qualquer Banco do Brasil do Estado do 
Amapá; 

j) 02 fotografias 3x4 iguais e recente~ 
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k) Comprovante de quitação com as 
obrigações militares; 

I) Certidão de casamento ou nascimento. 
9.4 O(A) candidato(a) que não apresentar a 
documentação exigida para a contração no prazo 
determinado será eliminado(a), sendo chamado(a) 
o( a) próximo( a) da lista de aprovados. 

10. DAS DISPOSJÇ0ES FINAIS 

·10.1 A inscrição implicará no compromisso tácito, 
por parte do candidato. de aceitar as condições 
estabelecidas neste El:lital e seus Anexos para o 
PSS, não podendo alegar, sob qualquer pretexto, 
o desconhecimento destas disposições para 
qualquer fim em direito admitido. 
10.2 Além dos ' instrumentos normativos 
mencionados no subitem anterior, os candidatos · 
obrigam-se a acatar outras instruções e normas 
complementares operacionais baixadas pela 
Comissão sobre o assunto, as quais serão 
afixadas nos quadros de avisos da UEAP, bem 
como no endereço http://www.ueap.edu.br. 
10.3 Anular-se~á sumariamente a inscrição e 
todos os atos dela decorrentes se comprovada 
falsidade ou inexatidão da prova documental 
apresentada pelo(a) candidato(a) e, ainda, se 
instado( a) a fazê-la, o(a) mesmo(a) não comprovar 
a exatidão de suas declarações. 
10.4 No ato da assinatura do contrato, o(a) 
candidato(a) habilitado(a) assinará Declaração de 
Exercício de Função Pública, nos termos ·do Art. 
37, da Constituição Federal, e ao disposto no 
Regime Jurldico dos Servidores Públicos Civis do 
Estado do Amapá em seu Art. 135, § 2°. 
10.5 A contratação implica no compromisso do(a) 
candidato( a) habilitado( a) de acatar o Estatuto e o 
Regimento Geral da UEAP e demais normas 
estabelecidas pela Universidade do Estado do 
Amapá. 
10.6 A classificação no Processo Seletivo não 
assegura ao(à) candidato(a) direito subjetivo ao 
ingresso no Serviço Público Estadual, mas apenas' 
a expectativa de ser admitido(a), observada a 
ordem classificatória, ficando a admissão 
condicionada à observância das disposições 
legais pertinentes e, sobretudo, ao predominante 
interesse da Administração Pública. 
10.7 O(A) candidato{ a)· classificado( a) e que 
compõe o quadro de reserva no presente certame 
poderã ser chamado( a) para ocupar vaga diferente 
daquela para a qual prestou o concurso, desde 
que haja afinidade entre a ãrea préstada no 
concurso e a área para a qual foi classificado( a), e 
desde que haja compatibilidade da sua formação 
acadêmica com aquela exigida na vaga a ser 
preenchida, respeitando estritamente a ordem de 
classificação dos candidatos e desde que não 
tenha havido candidato(a) aprovado(a) e/ou 
classificado(a) para a vaga a qual esta sendo 
chamado( a). 
I 
10.8 Os(As) candidatos( as) classificados( as) irão 
compor o cadastro reserva pelo perlodo de 01 
(um) ano, observando-se a validade do Processo 
Seletivo, conforme.item 10. 
10.9 A jornada de trabalho deverá ser distribui da 
nos períodos diurno e noturno, conforme a 
necessidade da Universidade do Estado do 
Amapã. · 
10.10 Para conhecimento dos candidatos 
aprovados, seus vencimentos serão pagos, 
exclusivamente. pelo Banco do Brasil. 
10.11 Os casos omissos serão dirimidos pela 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo 
Simplificado. · 

Macapâ-AP. 09 de DJ)IIembro de 2015. 
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P;f ~~~~rlôo 
ANEXO 1- QUADRO DE VAGAS 

CURSO - ENGENHARIA QUI MICA 

1) Códlgq_ daV!J9ii: EQIJ~f)rT;: ,t·,: 1)rf H;,: n. 
• Número de Vagas: 01 (uma) 
• Regime de Trabalho: 40 horas 
• Requisito& específicos: Graduado em 

Engenharia com pós-graduação (doutQrado ou 

(DIÁRIO OFICIAL) 

mestrado ou especialização) em Engenharia 
Qufmica ou em áreas afins de avaliação 
(Engenharias). 

• Áreas de Conhecimento: Análise e Controle 
de Processos Qufmicos, Modelagem e 
Simulação de Processos Qulmicos, 
Fenômenos de Transporte e Projetos de 
Indústrias Qulmicas. 

• Temas da prova didática: 
1. . Ferramenta matemática para análise de 

sistemas de controle. 
2. Sistemas dinâmicos de controles de 
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Erica, 2001. 
PAZOS, F. Automação de sistemas e robótica. 
São Paulo: Axcel Books, 2002. 
PRADO, O. Usando o ARI:NA em simulação. 
Belo Horizonte: EDG, 1999. 
REGENSTEINER, R. J. Elementos básicos para 
planejamento da automação. Senac: São Paulo, 
1999. . 
SILVIERA, P.' R; SANTOS, W. E. Automação e 
Controle Discreto. São Paulo: Érica, 2002. 

CURSO- LICENCIATURA EM LETRAS 
primeira ordem. 

3. Modelos estáticos de operação de '!I) .C.mti'º·!A~LVâi~;l:!..~~:1H~U~~~~I n~Íi:;%r; ~i:;i:'!il 
processos qulmicos. • Número de Vagas: 01 (uma) 

4. Viscosidade e mecanismo de transporte • Regime de Trabalho: 20 horas 
de quantidade de movimento. • Requisitos especificos: Graduado em Letras 

5. Estudo de viabilidade • de projetos na com habilitação em Llngua Inglesa, com pós-
indústria química. graduação (doutorado, mestrado ou 

• Bibliografia Sugerida: especialização) com objeto de estudo em Língua 
BIRD, R B.; STEWART, W. E.; LIGHTFOOT, E N. lnglesa,ou nas Litera4Jras Inglesa ou Norte 
Fenômenos de Transporte. 2" ed. Rio de Americana. 
Janeiro: Livros Técnicos e Científicos, 2004. • Áreas de conhecimento: Ungua inglesa, 
PETER. M. S.; TIMMERHAUS, K. D. Plant design Metodologia de Ensino da Língua Inglesa, 
and economic for chemlcal engineers. Nova Fonética e Fonologia da Llngua Inglesa. 
Iorque: Mcgraw- Hill, 1991. • Temas da prova didática: 
SEBORG, · Q.E.; EDGAR,T.F.M. Process. 1. Using' Corpus: Adverb collocation in business 
Dynamlcs andControl. Wiley, New York, 1989. English; . 
SILEBI, C. A., SCHIESSER, W. E., Dynamic 2. The Process of Develóping Assessment in 
Modeling of- Transport .Process Systems. English as a Foreign Language; 
Academ1c Press Inc., 1992. · 
STEPHANOPAULOS, G. Chemical Process · 3. Task-based Language Learning in Foreign 

Language Classes; 
Control: an lntroductíon to theory and practice. 4. Using CALL in English as a Foreign Language 
·Prentice-Hall, Englewood Cliff, NY, 1984. Teaching; . 

'")· ·c· ódl ... d. "'""lol~:~a· ·;,;"o .. 2:r i! ''':JH1m'i':;·, . i ~,·r n, :Ai' •: . _gc;t "- ~-."~t~ .. -~·: _ ,; JL ·1ii ,J!iial •• v .. • .·.~ t !!! 

• Número de Vagas: 01 (uma) 
• Regime de Trabalho: H crista 
• Requisitos · específicos: Graduado em 

Engenharia (Civil, Mecânica, Produção ou 
Química) ou Arquitetura com pós-graduação 
(doutorado ou mestrado ou espeéialização) em 
Engenharias ou Arquitetura. 

• Áreas de Conhecimento: Mecânica Técnica e 
Resistência dos Materiais. 

• Temas da prova didática: 
1. Estática. 
2. Equilibrio dos corpos. 
3. Tensão e compressao. 
4. Torção. 
5. Flexão. 

;- :Sibliografia Sugerida: . 
·DEWOLF, J. T.; JOHNSTON, E. R; BEER, F. P. 
Resistência dos materiais. 4" ed. São Paulo: 
Mcgraw-Hill, 2006. 
HIBBELER, R. C. Resistência de materiais. 7" 
ed. São Paulo: Pearson Education, 2010. 
JOHNSTON, E. R.; EISENBERG, E. R.; BEER, 
F. P. Mecânica vetorial para engenheiros: 
Estética. 7" ed. São Paulo: Mcgraw-Hill, 2006. 
MELCONIAN, S. . Mecânica Técnica e 
Resistência dos Materiais. São Paulo: Editora 
Érica, 1999. 
UGURAL, A. C. Mecânica dos materiais. 1" ed. 
Rio de Janeiro: L TC, 2009. 

·, C.UR$0;_.t;~GENI:!AR~~:I)!f 1PR(IQIJÇÂO 

3) ,CódiGP:dâVaga:, EPR..Ot;•: ;.,: · ,:r\ :t/1' '!, !· 

• Número de Vagas: 01 (uma) 
• Regime de Trabalho: 40 horas 
• Requisitei; especificas: Graduado em 

Engenharia com pós-graduação (doutorado ou 
mestrado ou especialização) na área da 
Engenharia ou áreas afins. 

• Áreas de Conhecimento: Modelagem e 
Simulação de Processo Produtivo; Pesquisa 
Operacional; Automação Industrial; El!!trlcidade 
Aplicada. 

• Temas da prova didática: 
1. Otimização e Programaçêo linear. 
2. Modelagem e Tomada de Decisão. 
3. Principies Básicos de Automação Industrial, 

Componentes e Dispositivos de Automação 
Industrial. 

4. Problemas de Transporte e Designação. 
5. Funcionamento de Máquinas, Instalações e 

Equipamentos Elétricos. 
• Bibliografia Sugerida: 
MOREIRA. O. A. Pesquisa Operacional: Curso 
Introdutório. 2• ~d. CENGAGE LEARNING: São 
Paulo, 2011. 356 p. 
NATP,LE. F,_ Automaçao Industrial. São Paulo: 

5. Different Theories for Second Language 
Acquisition. 
• Bibliografia Sugerida: 
CHAPELLE, CAROL Tips for teaching wlth 
CALL: practical approaches to computer-assisted 
language leaming. Pearson Longman, 2008. 
COOMBE, Christine A. A practlcal guide to 

· assesslng English language learners. Michigan 
Teacher Training, 2014. 
ELLIS, Rod. Task-based Language Learning 
and Teaching.Oxford: Oxford University Press, · 
2009. 
I. S. P. Nation and J. Newton. Teaching ESUEFL 
listeriing and speaking. New York : Routledge, 
2009. 
VIANA, V.; Tagnin, S. E. O. (orgs.). Corpora no 
ensino de línguas estrangeiras. São Paulo: Hub 
Editorial, 2010. 

ANEXO li 
QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA 

A PROVA DE TITULOS -
Candidato (a):----------
Códi o da va a: 

Diploma de Graduação Apresentação 
para conferência · do Doc.umento 

.. 'to .fi Obrigatório para 
requ_151 especl co no Análise da Avaliação 
Cód1go de Vaga da Prova de Titulas 
Titulo de Doutor obtido 
em Programa 
reconhecido pelo CNE e 

1 0 
0 credenciado pela t 

1 CAPES ou revalidado ~n ~t~ 
em Instituição de Ensino 10 pts 
Superior Nacional - na 
área especifica do 
Concurso 
Titulo de Doutor obtido ' 
em Programa 
reconhecido pelo CNE e 
credenciado pela 9 

O CAPES ou revalidado pontos 
2 em Instituição de Ensino - até 9 

Superior Nacional - em p1s 
área afim de avaliação 
ao Código de Vaga do 
Concurso 
Titulo de . Mestre obtido 
em Programa 
reconhecido pelo CNE e 

0 
credenciado · pela 8 . 

3 CAPES ou revalidado ~a":~ 
I em Instituição de Ensino pts 

Superior Nacional - na 
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:área especifica do· 
Concurso 
Trtulo de Mestre obtido 
em Programa 

i reconhecido pelo CNE e 
credenciado pela 6 

O CAPES ou revalidado pontos 
4 em lnstituiçao de Ensino -até6 

Superior Nacional - em pts 
área afim de avaliação 
ao CÓdigo de Vaga do 
Concurso 
Titulo de Especialista 
obtido em lnstituiçao de 
Ensino Superior (IES) 

5 
0 

cadastrada no MEC, ou pontos 
5 revalidado em IES -até 5 

Nacional - na área ou pts 
em área afim de 
avaliaçao ao Código de 
Va<la do Concurso 
TOTAL • ; ;11 ~i::~ lt" ;. ·l ,,'I ":,•;: ,~J!I,J!WI· 

1 ~ Reitor 

5 • 
pontos/. 
semest 
re -
até 20 

O Vice-Reitor 
2 Reitor 

ou 

I ots 
4 
pontos/ 

Pró- semest 
re -
até 16 
ots 
4 

0 Membro de Conselho ~~C: 
3 Superior de IES ou stre _ 

Cámaras de IES até 12: 
ots · 

ChefiaS de 
'departamento, divisões 3 
: ou unidades. pontos 

o coordenaçao de /seme 

I 

4 colegiados de cursos de stre -
graduação, pós- até 9 ~· 
graduação ou atividades pts 
de pesquisa 
Trabalhos técnicos ! 
desenvolvidos em 3 

o Conselhos, camaras ou rs::es 
5 Comissões em stre -

Instituição de Ensino até 12 
1 Superior ou instituições pts 
1 de pesquisa 
I TOTAL ·i·· •i' '• :•. , .. 

3 
. pontos 

Aprovação em concurso por 1 público na área de concur 
conhecimento pleiteada so 

. ~ .. 

·' j i ... 

até 6 
lots f-i- -------~2~-+--+··-

pontos 
Aprovação em concurso por 

~ público em áreas afins concur 
do conhecimento so -

até 4 
I oiS 
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I Ü • 'àl- . lt.:i 
; ~enu l d.sn:J 1 ;:::-r.~~-' 

0• Supenor disciplina 
1 Gradua~o na _ até 1 0 área pleiteada pts 

Docênciá!Pós- 1 

0 gradua~ ponto/dis 
EspecialiZação· ciplina -2 lato sensu, na área até 5,0 
pleiteada.. pts 
Docência7Pós- 1 5 
graduaçafr- p;,ntost 

~ Especializ.ação disciplina 
strictu sênsu. na · - até 9 
área oleiteada pts 
Docência! Pós- 2 

o graduaçab- pontos/di 
4 Mestrado; na'área sciplina -

pleiteada_ até 10 pts 
, Docência/Pós- 3 

O graduaçab- pontos/di 
5 Doutorado, na sciplina -

área pletteada até 15 pts 
Orientaçâp de 

0 Tese/Doutorado 
ou 6 
DissertaçàoiMestr 
ado - aprovada 

3 pontos! 
orientaçã 
o -até 15 
pts 

OrientaçãO de 
Monografiàt 0•5 

O Especializ2ção ou pontos/ 
. monograf 

7 Monograflát ia _ até 
Graduação 
aprovada 1 0 pts 
Orientaçao 
conclutda de aluno 

O bolsista de 
B iniciação cientlfiCa, 

monitoria ou 
extensão· 

0,5 
pontoslbo 1 

tsista -, 
até-5 pts I 

' 

Participação como 
membro efetivo de 1 

O banca 

--·-.----.--.. 

9 examinadOra 
Tese 
Dou1orado 

pontos/te 
de . se-até 6 
de j pts. 

~
e~:Oa:ti:: J ~ntosl I ' 

1 nca dissertaç 
O aminado.ra de ão _até 4 1 

ISSertaÇãa de pts 
estrado i · 

Participaçáp como 
membro e~tivo de 
banca 1 
examinadOfc! de 1 
pós-graduàção 
strictu sensu 
(Especializaeáol 
Participàçãl> corM 
membro efetivo de 
banca ' 

2
1 

examinadora de 
pós-graduáçáo 
tato · sensu 

0.4 
pontos/Ira 
balho -
até 2 pts. 

0,2 
pontosltra 
balho -
até 2 pts. 

!Esoecial~~oL-l.J---+--+ 
Participação 'como 
membro efetivo de 

1 banca • 
3 examinadoia de 

Monografia' 'de 
Graduação, 
Participaçaô como 
membro efétivo de 

1 banca. 

4 examinadora de 
COilCUISO lpúblico 
para o magistério 
superior 
Coordenação de 
projeto de 

1 ~uisa, i de 
5 ens1no O!J de 

extensão com 
financiamento 

0,1 
pontoltra 
balho -
até 1 pt. 

0,5 
pontos/ 
concurso 
- até 10 
pts. 

0,2 
pontoslpr 
ejeto -
até 2 pts. 

Coordenação de 
projeto \ de 0.1 

1 pesquisa, de pontalproj 

I 
I 

··-

.. 

' 

' I extensão - sem 11 pt j I 
financiamento i 

0 Organização de 

2 livro. cultural ou 
técnico 

2,0 pon 
tos/livro -
até 6,0 
ots. 
2,0 pon 

o Capítulo de livro, tostcapltu 
3 cultural ou técnico lo - até 

6 o ots. 

O Tradução de livro 
4 especializado 

Artigo completo 
publicado em 

o periódico cientrfico 
5 intemacional 

indexado pela 
CAPES 
Artigo completo 

0 publicado em 

6 periódico cientrfico 
nacional indexado 
oetaéAPES 
Trabalho completo 

0 publicado em 

7 anais de evento 
cientifico 
internacional 

Trabalho completo 
o publicado em 
8 anais de evento 

cientifiCo nacional 

Trabalho completo 

o publicado em 

9 
anais de evento 
científiCO 
regional/local 

Resumo publicado 
1 em anais de 
o evento científico 

intemacional 

Resumo publicado 
1 em anais de 
1 evento · cientifiCO 

nacional 

Resumo publicado 
1 em anais de 
2 evento cientifiCO 

! regional/local 

Prêmios por 

1 atividades 

3 cientificas, 
artísticas e 
culturais 

Consultorias/Asse 
1 ssorias prestadas 
4 a órgãos públicos 

e privados 

Palestrante em 
eventos cientificas 

1 (Conferencista ou 
5 apresentação de 

trabalho Mesa 
Redonda) 

Participante 
(ouvinte, 
minicurso, 
apresentaçao de 
trabalhos e 

1 oficinas) em 

2,0 
pontoslliv 
ro - até 
6,0pts. 

4,0 
pontoslart 
igo- até 
20,0 pts. 

2,0 
pontoslart 
igo- até 
10,0 pts, 

0,5 
pontosltra 
balho -
até 05 
ots. 
0,3 
pontos/Ira 
balho -
até 3.0 
pts. 

0,1 
ponto/tra 
balho -
até 1,0 pt. 

0,3 
pontoltra 
balho -
até 1,5 
pts. 
0.2 
pontosltra 
balho -
até 1 Ql. 
0,1 
ponteAra 
balho -
até 0,5 
PIS. 

1,0 
ponto/pré 
mio- até 
5,0 pts. 

1,0 
_pontolativ 
idade -
até 5,0 
pts. 

1,0 
ponto/te 
ma- até 
10,0 pts. 

o, 1 ponto/ 
participaç 

I 
I 

.. I 

-

,_§ ensino C?.f!__<j~ ~to - a~~té~ __ _,_ _ __.__,...: 6 Simpósios'- ão - até 

Pág. 26 · 

I 



Macapá, 12.11.2015 (DIÁRIO OFICIAL) Pâg.27 

' 
Fóruns, 2,0 pts. I b) Utilizou l4. Reforça a aprendizagem do Pontos 
Congressos, adeql!adam€mte os conteúdo ~esentado (0,0 a 10,Q}_ 
Encontros. recursos didáticos? ! a) Faz revisao dos pontos 
Seminários e 10 pontos chaves da aula? 
Workshops - subtotal b) Recomeilda exerclcios para 

1 ,O ponto/ 5. Tempo Pontos (0,0 -10 0) fixaçao do conteúdo? 
1 

Patente 
produçao Fez uso adequado do c) Utiliza exemplos do· conteúdo 

7 -até 5,0 tempo ·disponível para explorado?' 
pts. aula distribuidos em 30 pontos subtotal 

TOTAL 
.. , 

: ~~ ; ! !!P ~: ' Introdução, 5. Bibliografia Pontos " 
'• 

desenvolvimento e (0,0 a 10,0) 
Uso . ~xclu,lv~i ;d~;: ;Bal'.~iti ~~~~~m,,l~a.~o.~,::i\d~; conclusão? a) Utiliza citação no 
Trtulos .:: 'I :"I!·· .I!''' ·!h:<· ;\Pi': ''·''. 1l'rll · . :' ::!•lln 10 pontos desenvolvimento da aula sobre o 

Pontuação subtotal tema? Grupos 
Atribuída 6. Metodologia Pontos (0,0 -10,0) b} Utiliza referencial teórico 

GRUPOS I a) A aula apresenta adequado durante a exposição 
j GRUPOS 11 continuidade em seu da aula? 

.GRUPOS 111 desenvolvimento? 20 pontos subtotal 
·GRUPOS IV b) Organização da aula 
GRUPOS V C) Utiliza exemplos Nota Parcial (O a 1 00) 
Soma dos Grupos reforçadores do, 
Nota Parcial = soma dos grupos i conteúdo? i Resultado da Prova Didática 
+5 30 pontos (Nota Parcial~ 10) 

· Resultadp. f~nalq ,d.:;:~~~v~ ,;~~: ·······'nl1iili · subtotal ; !;~.~~ ,fl~~ f: i!·: : 
MacapáoAP, _/_. _/2015 rnulbS .t:~:~i'êlal~i•o·,;p·''ii:' !~ ·. t~;<:~~:w~_l ; 

MacapáoAP, _J_/2015. ANEXO 111 I PEDAGOGO I 
PA~ECER FINAL: 

~ 

PARECER FINAL: 
7. Conclusão. Pontos (0,0 -10,0) 
Ao final .da aula fez 
avaliação da mesma, ASSINATURA DO AVALIADOR 
incluindo as partes 

- ---· 

principais e permitindo 
ANEXO V uma .visão Integra do 

EDITAL N" 031/2015° PRóGRAD/UEAP todo? 
10 pontos FORMULÁRIO DE RECURSO 

subtotal Nome•: 
N" de inscrição*: ___ . Código da vaga: __ .. CPF*: 

1. Examinador (a)- Presidente da Nota Parcial (O a 100) Endereço*: 

Banca: 
Resultado da Prova / 

2. Examinador (a): 
Didática (Nota Parcial + Fone fixo: Telefone celular: 

Outro: 
3. Examinapor (a): 10) Questionamento Fundamentado*: 

OBSERVAÇÃO: 
1. INDICAR NOS ITENS A QUANTIDADE DE Macapá-AP, _/ __ /2015 

TITULOS QUE o CANDIDATO (A) ESTA PARECER FINAL: -
APRESENTANDO. 

2. CONSIDERAR APENAS os ÚLTIMOS 05 
ANOS. 

- ANEXO 111 I PEDAGOGO I 
AVALIAÇÃO EPONTUAÇÃÓ DA PROVA DE 

DESEMPENHO DIDÁTICO 

AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA 
_ASSINATURA DO AVALIADOR_ 

Avaliad,o (a): I ESPECIALISTA I Candidato (a): - ANEXO IV 
Cód. Vaga: 

• Preenchimento obrigatório · 1. Plano de aula Pontos (0,0 - 3,Ql_ AVALIAÇÃO E PONTUAÇÃO DA PROVA DE 
a) Dados de DESEMPENHO DIDÁTICO . MacapáoAP. __ de de 2015. identificação 
b) Objetivos AVALIAÇÃO PELO ESPECIALISTA DA ÁREA Assinatura do( a) candidato(a): ~relacionados COI'I) o 

conteúdo Avaliador (a): 
W. ·Metodol'![ia 

' 
Candidato (a): 

Assinatura do( a) Responsável pelo Recebimento: d) Recursos didáticos 
··-

Cód. Vaga: 
adeguados 1. Introdução do assunto da Pontos 

~ Formas de avaliação - aula (O O a 10,0) 
~liografia a) Apresentou o assunto da 

18 pontos ·- aula? 

Sociedades de Economia Mista subtotal b) Apresentou os objetivos que 
2. Oralidade Pontos (0,0 - 6 0) ! gostaria de alcançar ao final da 
a) Usou uma aula? 

linguagem clara e 10 pontos subtotal 

(CEA ) correta? 2. Conteúdo Pontos 
b) Tom de voz (0,0 a 15,0) 

: Aogolo do Conno ad!9.uado a aula? a) Apresen!a domlnio do 
12 pontos conteúdo? o 

subtotal b) Demonstra conhecimento 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO ~mpatia , Pontos (O,o - 1 o,o atualizado do conteúdo? 

PREGÃO ELETR0NICO N" 066/2015- CUCEA. 
a) Envolve o aluno para 30 pontos subtotal 

PROCESSO N" 145/2015- CUCEA 
.. participar da aula? 3. Apresentou vocabulãrio Pontos 

-10 pontos adeQuado ao conteúdo (0,0 a 5,0) 
A Companhia de Eletricidade do Amapá o CEA, por 

subtotal a) Vocabulário técnico adequado 
intermédio de seu Pregoeiro nomeado e Equipe de 4. Tecnologia de ensino Pontos (0,0- 5,0) à área? Apoio, comunica às empresas interessadas, ~· 

b) Linguagem nlvel dos a) · Usou no realizará licitação para Contratação de empresa 
adequadamente as alunos de graduaçao? especializada para prestação de serviços de 
técnicas de ensino? 10 Pontos subtotal recepção, limpeza, conservação e higienizaçao --

' 
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nas dependências internas e externas dos prédios 
da Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA. 
pelo perlodo de 12 (doze) meses, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRONICA, do tipo 
MENOR PREÇO, entendendo-se como o MENOR 
VALOR GLOBAL, sob a forma de execução 
indireta. regime empreitada por preço global, em 
sessão pública virtual. por meio" da internet, nos 
termos das Leis n.0s 10.520/2002, 8.666/93. 
S 078/90 (Código de Defesa dó Consumidor), 
12.846/2013 (lei anticorrupção), 12.844/2013, 
12.44012011. Lei 12.546/2011, Lei n° 8.212/91, 
alterada pela Lei n• 9.876/99, Lei n• 4.923/65 e Lei 
n° 9.032/95. Lei Complementar n° 123/2006, . 
altera:Ja pela LC 147/2014, Decretos n°s 
3 555/2000. 5.450/2005, 3.784/2001 (altera o 
decreto 3.555/00). 7828/2012, 7.174/2010 e 
Decrato n• 6.204/2007 e alteraçOes posteriores, à 
Instrução Normati'la .n• 02/2008 do MPOG, 
atualizada pela IN n• 03. de 24 de junho de 2014 
da SL TIIMPOG, e as exigências estabelecidas no. 
Termo de Referência e demais anexos, 
integrantes deste Edital. 

Abertura das propostas: 26/11/2015 ás 9h00min 
Inicio da disputa: 27/11/2015 ás 10h00min 

Endereço: sitio de www.licltacoes-e.com.br do 
Banco do Brasil. 
Horário de Brasilia 
Local da Disputa: Site "licitações-e" do Banco 
do Brasil. _ 

OBS: Edital completo poderá ser obtido, 
gratuitamente, nos sites 

www.licitacoes-e.com.br, www.cea.ap.qov.br e 
http:l!www.ap.qov.br/amapallícita. 

Macapá/AP, 12 de novembro de 2015. 

~-
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AVISO DE LICITAÇÃO· CAESA 
CONCORR~NCIA PÚBLICA N" 002/2015-CPL 

A Companhia 'de Agua e Esgoto do Estado do 
Amapá - CAESA toma pública a abertura· da 
Licitaçao na Modalidade CONCORR~NCIA 
n000212015.CPL/CAESA, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, para a Contratação de Serviços de 
Manutençlo preventiva e Corretiva em Redes e 
Ramais de agua · e rede de esgoto, com 
implantaçllo de ramáls prediais de agua nas 
áreas abrangidas pela CAESA em Macapã e 
Santana, em cumprimento ao Termo de 
Ajustamento de Conduta n° 80007012013 firmado 
entre o Ministério Público do Trabalho e a CAESA, 
nos termos contidos neste Edital. de acordo com a 
Lei Feder~! 8.666/93 e nas normas correlatas. 
Recebimento dos Envelopes. Documentações das 
Propostas. Data: 15/1212015 Às 09h30- Local do 
Evento: Prédio Administrativo da CAESA. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Informações do Edital poderão ser obtidas: 
CAESA- Sala da CPL, Ernestino BÓrges, 222. 
Centro-Macapá-J\P. No horário de Expediente 
(Manhã 07h30min às 12h00 e Tarde 14h30min às 
18hOO), bem como no E-mail: 
railana@caesa.ap.gov.br. -Tel. (96) 98801-5635 

Macapá·, 12 de novembro de 2015. 

~~ 
Railana Francely de B. Peixoto 

Presidente da Comissão Permanente 
CPUCAESA 

~ODER LEGISLATIVO) 
Assembléia Legislativa 
Dep. Moisés Souza 

LEI N° 1.950, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2015 
Autor: Poder Executivo 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentãrias para . 
o exercício financeiro 20t6 e da outras 
providênCias. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO oo AMAPÁ: Faço saber que a Assembleia 
Legislativa do Estado do Amapá manteve e eu. nos termos do 
disposto no art. t07, § 8', da Constituiçao Estadual, promulgo 
os seguintes dispositivos da Lei n• 1.950. de 05 de novembro 
de 2015. 

Art. 2" ......................... .. 

1-------1------------

EIXO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Programas: 

..... --, 
10 SEGURANÇA DOS 

PROFISSIONAIS OA ÁREA DA 
SAÚDE NA AOUISIÇÁO DO 

-FARDAMENTO 'AUXILIO JALECO'. 
------L"'·=·....................... ..-

Art.11 .................... : 
I • Poder Legislativo - 6,98% (seis vírgula noventa e o~o 

pontos percentusis): 
a) Assembleia Legislativa - 5.33% (cinco vlrgula trinta e 

tr!s pontos percentuais): 
b) ............ .. 
11· ................... . 
111· ................ ,. 
§ t• ................ .. 
§ :zo ................ .. 
§ 3' Se a rer..,ito onual arrecadada superar a receita anual 

prevista. a distribuição da receita excedente entre os Poderes e 
o Ministérto Público será feita na mesma proporçAo da divisao 
estabelecida na ·Lei Orçamentária Anual. sempre respeitados 
os llm1tes fixados neste artigo. 

§ 4° A apuração do eventual excesso de arrecadação, . 
inclusive sua yrojeçAo até o final do exercido, ocorrerá até o 
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ultimo dia do mês de novembro e o Crédito Suplementar que 
tfatará da distribuição entre os Poderes e o Ministério Público 
deverâ ser aberto até o dia 10 (dez) de dezembro. 

Art. 30. Os Poderes LegislatiVo, incluindo o Tf!bunal de 
Contas do Estado, Executivo e Judiciário e o Ministério PllbHco 
e a Defensoria Pública. !arao publicar no Diário Oficial de suas 
respectivas gestões no sentido de reforçar as exigências da Lei 
Complementar t3112009 e da Lei 12.52712011 o acesso à 
informação. individualmente, a remuneraçAo de pessoal ativo e 
inativo realizada no bimestre anterior. 

....•...•...... ~~::.Jf_l-/\e~.\..-vs-so-r~-~~-;;o-;1~. 

_ 1ci:!é_~,! sou~---. 

Tribunal de Contas do Estado 

Cons. Maria Elizabeth Cavalcante de A. Plcanço 

MODALIDADE 
OBJETO 

CRITIÕRIODE 
JULGAMENTO 
ABERTURA 
PROCESSO 

: PREGÃO N' 0512015 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL EM 
GARRAFAS PET, GARRAfÃO E COPOS PARA 
OTCEIAP. 

:MENOR PREÇO POR ITEM 

: 31/0312015,09:00 horas· Sede do TCE/AP 
: 082B612014 

HOMOLOGO 

4.. .Li._J_JLJ'/11\ l L. 
~1)e{, ~reJ Ptreihrcf.souza 

Presidenle em exercido 
TCE/AP 

PREGÃO ti' ~1201$
REGiSTRO DE PREÇOS 

RêSUMO DA LICITAÇÃO (Resultado FinoQ 

Senhora Presklentll, 

;:rt';;!~;;j . ~~- L0~HI',If' ;!!': lJi;E. STIMADA~ . F.;F~:n:·(IIQ-;, VALOR 
E/11:: ·oESC,...ÃO\:.'. ,,r'li!l\ .lf'~ .:~~':/\ ··'i~Ra':<'.'IHTOTAC:." 

02 Agua mineral. sem 720 grf. 4,50 3.240,00 
gás. em garrafões 
de 20 i~os(apenas 
o liquido. 
AIAAZONIA 

O valor global adjudicado anual ficou tm ·R$ 
48.024,00(quarvnta e oito mil vinte e qualto ruis). Obe<lewndo a lodos 
os ditames da lelt0.520, de 17 de Julho de 2002, Deaeto 7.89212013.-corn 
aplicação subsidiaria da Lei 8.666193 e altsraÇOes posteriores, lubmetemos o 
presente resullado à apreciação da Excelentlsslma Presidente do Tn"bunal de 
Contas do Estado do Amapá, para fim de hornologaçao e posterior 

I
. pubficaçao . • 

bela-te: 

02 Agua mineral, sem 500 grf. 4,50 2.250,00 
gês, em garrafões 
da 20 fitros(apenas 
o liqui<lo. 
AMAZON"'-IA._ _ _.__ ----'L-----L---

O valor global adjud:cado anual ficou om RI 
47.034,00(quarenta e oito mil vinte e quatro reais). Obedecendo a todos 
os ditames da lei 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto 7.69212013. com 
aplicaçao subsidiária da Lel8.666/93 e alterações posleriores, submelemos o 
presente resultado à apreciação da Excclcntlsslma Presidente do Tribunal de 
Contas dO Estado do Amapà, p~ra fim de homologação e posterior 
pubriC8çêo 

Mac.~ã(AP), 09 de Novembro de 2015. 

\nvtHh?: 
Marta IA•rc;&r.l.., Su1rns 

Pu'9ocira TCE/,\P 

Tribunal ;: 
de Contas 

FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAPÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO do Estado 
do Amapá ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

s· Bimestre - Setembro a Outubro de 2015 
kRcO- ANEXO t (LkF, Art. 52, inciso I, olhtcas "a" e "b" do inciso lle §I') 

PREVISÃO PREVISÃO 
RECEITAS REALIZADAS 

Rf.CEITAS 
INICIAL ATUÁU7.ADA (a) No Blmtstre o;. (bla). At~ o Blmesu-. 

%(tia) 
SALDO A REALIZAR (H) 

lbl (C) 

RECElTAS (EXCETO tHTRA • ORÇAMEHTAIUAS) (t) . 99.000,00 99.000,00 4.425,48 4,47 111.725,70 111,91 80.274,30 

1 - Reoeltas Correntes 99.000,00 99.000,00 4.425,~ 4,47 111.725,70 111,91 80.274,30 

U • Receita Patrimonial 0,00 0,00 1.2110,71 100,00 7.0S6,34 . 100,00 -7.086,34 

132 • Receitas de Valores Moblll.!rloS 0,00 0,00 1.260,71 100,00 7.086,34 100,00 ·7.086,34 

16- Recelbl de SenriÇDS. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

160 -Receitas de ServiÇoS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

17 • Transferências CorNntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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··-·-- õ;liOr-- ··- -· -·· -
17 - Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 01QO 

19 - Outra• Receitils COnentea · 99.000,00 99.000,00 3.144,77 3,17 11.630,36 U.,75 87.360,64 

191- Multas e Juros de Mora 99.000,00 99.000,00 3.1+1,77 3,17 11.639,36 11,75 87.360,64 

2 - Receita de capital .0,00 0,00 ,0,00 0,00 o,oo 
2.1 -Transferência de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS INTRA • ORÇAMENTARIAS (D) o,oo 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + I I) 99.000,00 99.000,00 4.425,48 4,47 18.725,70 18,91 80.274,30 
OPERAÇÕES OE CREDITO/ REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 . 

211 • Operações de aéd~o Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Mobiliária 0,00 o.oo 0,00 0,00 0,00 

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Operações de crédito internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

212- Operações de aéd~o externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Mobiliária 0,00 o;oo 0,00 0,00 0,00 

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Operações de crédito externas o,oo 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAME~TO(V) = (UI) + (IV) o,oo o,oo 0,00 0,00 o,oo 
-DÉFICIT (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (VII) = (V) +(VI) 90.000,00 te.OOO,OO 4Al5,48 4,47 18.725,70 18,91 80.274,30 

RREO ·,\NEXO I !LRf Art. 52. inciso I, allneas "a" e 'b" do inciso H e §I' 

DESftSAS EMPENHADAS DF.SPESAS LIQUIDADAS SALDO A DESPESAS 
DESPESAS DOTAÇÃO • DOTAÇÃO 

LIQUIDAR PAGASATÉO 
INICIAL(d) ATIIALIZADA (<) N.o Bimestre AI~ o Bimestre NoRiDHStre Alh8im01tre(l) ~.(fi<) ( .. f) 

B1Mt:STRE 
(g) 

DESPESAS (EXCETO INTRA-GRÇAMENT~) (VIII) 99.000,00 99.000,00 0,00 12.984,82 8.775,00 12.984,12 13,11 86.015,18 11.510,00 

3 ·llespeNs COrrentea 74.000,00 74.000,00 0,00 12.984,82 8.775,0Õ 12.984,12 17,54 61.015,18 11.510,00 

1 - Pessoal e Encargos SOciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3 • Outras Despesas Correntes 74.000,00 74.000,00 0,00 12.9_84,82 8.775,00 12.984,82 17,54 61.015,18 11.510,00 

4 • Despesas de capital . 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,_00 0,00 25.000,00 0,00 

4 · lrwestimentos 25.000,00 25.000,00 o,oo 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 

DESPESAS INTRA•ORÇAMENTARIA (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o,oo o,oo 0,00 0,00 . 
3 • Despesas COrrentes o,oo o,oo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1 • Pessoal e Encargos SociaiS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUB TOTAL DAS DESPESAS (X) = (VW + IX) 99.000,00 99.000,00 0,00 12.9114.82 8.775,00 12.984,82 13,11 86.015,11 11.510,00 

AMORTIZAÇAO DA Dtv!ON REFINANOAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUITOTAL COM RERNANCIAMENTO {XII) = (X + XI) 99.000,00 99.000,00 0,00 12.984,82 1.775,00 12;9~,82 13,11 86.015,18 11.510,00 

SUPERAVJT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 5.740,88 0,00 0,00 

TOTAL (XIV) = (XII + XID) 99.000,00 911.000,00 0,00 12.984,82 8.775,00 18.725,70 18,91 80.274,30 1LS10,00 

~ ~~~ ,~~L ~'&.~eJ ~. De'""""" ... ~ ... M ~ffe So Ribeiro ·-.c s. a o res ere• :Uza 
Ch. Da Div. Contabill ae e Pres o de Contas Dire da Area Orçamentâr' e Financeira a Presidente do TCEIAP -

Co~tadora CRC 039?f0/5 -

Tribunal 

~ 
·FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAPÁ 

de Contas RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA do Estado 
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO I SUBFUNÇÃO do Amapá ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

5' Bimestre - Setembro a Outubro de 2015 
RREO - ANEXO li CLRF Art. 52 lndso Jl allnea "c") I 

FunçJo I Sub·Funçlo 
Despesas Empenhadas Despesa• Liquidadas DotaÇio Dotação 

Saldo a Liquidar Inicial Atuali......, (a) 
No 111m- Aul o Bimestre '*'<':ftJtal '111 No81mestft Aul o llmestft 

(b) (b/8) 
(a·b), 

DI!SPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMEJUARIA) (1) 99.000,00 99.000,00 0,00 12.984,82 8.775,00 12.914,13 100,00 13,12 11.015,18 

01· LEGISLATIVA 99.000,00 99.000,00 o,oo 12.984,82 8.775,00 12.914,12 100,00 13,1i ---:;.= 
'-m · Adminlstraç.'!o Geral 

86.015,11 
99.000,00 99.000,00 0,00 12.984,82 8.775,00 12.984,R2 100,00 1l,12 86.015,11' ·--

L.__ .. TOTAL(Ul) • (I + II) 99.000,00 9t.ooo.oci 0,00 12.914,12 8.775,00 12.1184,82 100,00 13,12 I6.01S,18 

// -----·) ~r"" l ~b4~ · J.L ~ .<: . 

"""''" .. ~. . Mari11 do ~Za R,foeiro o • )n::O:r :sM~res ererra e ou~ Ch. da Div. Contabilida e P. o d~ Co~ tas DJretor~rea Orçamentária e Finar)ceira Na Presidente do TCEIAP 
Contadora CRC 039210/5 

- ... 

Tribunal 

~ 
FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAPÁ de Contas 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA do Estado 
do Amapá DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO . 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
s• Bimestre - Setembro a Outubro de 2015 

RRF.O ·ANEXO VIl (I.RF. An. SJ, inci"' V) 

RESTOS A PAGAR PROCF.SSAOOS E NÃO PROCEsSADOS LIQUIDADOs RESTOS A PAGAR N.I.O PROCESSADOS 

Jm.cr1~• JniCritoa 
PODERIÓIIGÁO 

' 
Em Eserddos Em Poeos Cueel1dos Saldo Emt:urdtla.. Liquldadcs l'llp Canctladol Saldf) 

Antcrioro. lin21.l014 A1trriorn E,. Jl/12/.l014 

DESPESAS (EXCETCI IHTRA· 
ORÇAMENTÁRIA) (IÍ 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o,oo 0,00 o,oo 0,00 0,00 0,00 

• 
. 
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020101· TIUBlNAL DE CXlNTAS DO 
ESTADO 00 J!WJPÁ 

SI/8TOTAL (1) 

DESPESAS {INTRA.ORÇAMENTARIA} (D) 

2 • Legislativo 

020101 • TRIBUNAL DE CXlNT AS DO 
ESTADO 00 J!WJPÁ 

SUIITOTAL (11) 

TOTAL {DI} = (I + D) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

(DIÁRIO OFICIAL) 

0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 o,~ 0,00 o,oo 

0,00 0,00 0,00 0,00 

. 0,00 . 0,00 0,00 0,00 

o,oo 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
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u,oo 0,00 o,oo 0,00 0.00 0,00 

0,00 0,00 0,00 ·0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 o,~ 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ·o,oo 

0,00 O ,DO 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

; 

Denllson Barb ~lomã~ Mariad~~belro 
Diretora da Area Orçamentária e Financeira 

Contadora CRC 0392/015 

. l /) : 
. a~ares re~~cfe ~~ 

Ch. Da Div. Contabilid e Pr~a~ d~ Contas 

Tribunal 
de Contas 
do Estado 
do Amapá 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAPÁ · 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

s• Bimestre- Setembro a Outubro de 2015 • 
RREO ·ANEXO I (I.RF, Ai-t. 52, inciso I, a! Incas "a' e "b" do inciso 11 c§ I') 

PREVISÃO RECEITAS RF.ALIZADAS 

a Presidência do TCEJAP 

RECEITAS PREVISÃO 
INICIAI. ATUALlZADA No Bimestn Atl o Bimestre 

(•) (b) % (b/a) (c) o/o(cl•) 
SALDO A REAl ,IZAR (a-c) 

RECEITAS (EXCETO JNTRA • ORÇAMENTARlAS) (1) 54.195.509,00 54.195.509,00 9.374.650,45 17,29 46.575.473,91 85,93 7.620.035,09 

1· Receitas Com!nl2s 43.356.407,20 43.356.407,20 7.544.U3,65 17,40 37.518.889,71 86,53 5.837.517,49 

13 • Receita Patrimonial 0,00 0,00 222.066,45 100,00 1.266.026,93 100,00 ·1.266.026,93 

132 ·ReCEitas de Valores Mobliiirlos 0,00 o,oo 222.066,45 100,00 1.266.026,93 100,00 ·1.266.026,93 

16 - Receil:il de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

160 • ReCeitas de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

17 • Transfe~nclas Com~ntes 43.356.407!20 43.356A07,20 7.322.067,20 16,88 36.226.336,80 83,55 7.130.070,40 

17 ·Transferências Correntes 43.356.407,20 43.356.407,20 7.322.Q67,20 16,88 36.226.336,80 83,55 7.130.070,40 

19 ·Outras Receitas Conentn 0,00 o,oo o,oo 100,00 26.525,98 100,00 ·26.525,98 

192 -Indenizações e R~tuiÇões 0,00 0,00 0,00 100,00 26.525,98 100,00 ·26.525,98 

2 • Receil:il de Capital 10.839.101,80 10.839.101,80 1.830.516,80 16,88 9.056.584,20 83,55 1.782.517,60 

2.1 • Transfereooa de Capital 10.839.101,80 10.839.101,80 1.830.516,60 16,88 9.056.584,20 83,55. 1.782.517,60 

RECEITAS JNTRA • ORÇAMENTARIAS (IJ) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (IJI) = (l +li) 54.195.509,00 54.195,509,00 9.374.650,45 17,29 46.575.473,91 85,93 7.620.035,09 
OPelAÇOES DE CREDITO/ REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

211 · Opera~s de créditO internas 0,00 0,00 o,oo 0,00 0,00 0,00 0,00 

MobiNária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 . 0,00 

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o,oo 

1--ou=tr=as'"'o-=per=ações=·""de:-:crécl:::.r:;,~to-;:ln=te~rn:::a=-s -----t-----· . ..,.0;0..,.0:+--- 0,00 -=o'"',oo~-":co-:,oo""" o,oo o,oo o,oo 

212 ·Operações de crédito e>rtcrnas -----=o,""oo;;-l -----0,00 0,00 l---=o,'""oo::----l----:0-:,0:::-0-I---:O'"",oo-=""""--l-------.,O'"',O~O 
~llárki ---.,...- -+--- --::-o,o:::o:t--- ---,o",oo::::+-----;;:o,-;;;oo~--;;:o,-;;;oo;;----t----;;o-;;,oo-;:t---;:o,-;:oo;;---t--------,o",o;;;;o 

COntratual ----- 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUtras Operaçlles de-cré_,..,d,..ito_ext....,...er-nas- 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM llEFXNANCJAMENTO(V) = (IJI) + (JV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DEFICIT (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ToTÁL (VJJ) ~(V)+ (Vl} 54-.-19-5-.5-0-9,-00-i-----54-.1-95-.509--,00-+-9-.3-7-4-.6-50-,4-5+-1-7-,2-9-+4-5.-57-5-.4-7-3,-91-+-85-,9-3-+-----7-.6-20-.0-35-,0--l9 

SALDO DE EXERCICI05 ANTERIORES (Unl.JZAilOS 3.5111.317,00 3.581.317,00 
PARA CRÉOJT05 ADICIONAJS) 
~ávlt Anancelro 3.581 317 00 3.581.317 00 

RREO ·ANEXO I (LRfo Art. 52, inciso I allneas "n' c 'b' du inciso !I e *1"1 

DESPESAS 

DESPESAS (EXCETO INTRA·ORÇAHENTARJA} (VIU) 

DOTAÇÃO 
1:-IICIAL(d) 

51.713.269,00 

DOTAÇÃO 
ATUALI7.ADA <•l 

54.873.1W6,00 

DESPESAS EMPENIIADAS 

Nt Bimestrt Atf o BimESh"e 

8.373.711,!11 44.932.819,94 

DESPF.SAS LIQUIDADAS 

No 81JD<Stre Atf o Bimtstro (f) 

8.321.525,27 43.586.097,45 

SALDO A 
LIQUIDAR 

( .. 1) 

11.287.748,55 . 

3 • Despecas Correnl2s 50.681.838,00 54.485.415,00 8.2B4.092,73 44.803A97 ,79 8.3111.771,33 43.551.1i3D,91 10.933.784,09 

t-.. ,,..._....,Pcssoa:-..,..,1 e'"'E:-nca-r-go-s-=Soda...,-:-ls -------l:--4:-:cl":c.9::-94:-:.7::-20:-:,oo 44.438.020,00 6.821.974,82 35.527.624, 7Ó. 6.777.285,06 35.427.594,98 9.010.425,02 

3- outras Despesas COrrentes 8.687.118,00 10.047.395,00 1.462.117,91 9.275.873,09 1.978.003,10 8.12~.035,93 1.923.3~9,07 

4. o~· do Capital 1.031A31100 388.431,00 119.619,18 129.322,15 30.152,60 34.466,54 353.964,46 

4 • lnvest1m~tos -----l- 1.031.431,00 388.431,00 89.619,1R 129.322,15 30.252,60 :M.466,51 353.96<1,46 

DESPfSAS INTRA-ORÇAMENTÁÍÍIA (IX) 2.482.240,00 2.902.980,00 - 440:120,411 2.160.409,89 4<10.120,48 1.952.218,27 950.761,7~ 

3 • Despesas Correnbes 2.482.240,00 2.902.!180,00 440.l20,4B 2.160.409,89 440.120,48 1.95U18,27 950.761,73 

1 • Pessoal e Encargo< SOCiais 2.482.240,00 2.902.980,00 2.160.40~,89 1.952.218,27 950.761,73 

SUB TOTAL DAS DESPESAS (X) = (VUI + IX) 54.195.509,00 57.776.826,00 8.813,832,39 . 47.0U.229,83 8.741.1141,57 45.538.315,72 12.238510,211 

• AMORTIZAÇAO DA OMDN REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

i SIJ5TOTAL COM llEFlNANCIAMENTO (XU) = (X + XI) 54.195.509,00 57.776.826,00 8.1113.832,3!1 47.093.229,113 8.741.841,57 45.538.315,72 12.238~510,211 

SUPERAV!T (XIII} 0,00 0,00 0,00 1.037.158,19 0,00 

TOTAL (XlV) ~ (XII + XDI} 54.195.509,00 S7.n6.826.00 1.813.832,39 47.093.229,83 &.741.841,57 46.575.473,111 12.238.510,28 

DESPESAS PAGAS 
ATÍ:O BIMESTIIE 

(C) 

43.535.592,14 

43.s01.125;6õ 

35.427.594,98 . 

8.013.530,62 

34.466,54 

:M.466,54 

1.952.U8,27 

1.952.218,27 

1.952.218,27 

45.487.810,41 

45.487.810,41 

45.487.810,41 

' 

Denilson B ~alomão 
Ch. da Div,~ontabil" a~e ~taçào de Contas 

~_C>Q.A<l 
Maria d . .Tocorro de S~za ~beiro 

Diretora a Àrea Orçamentâria e Financeira 
~.J...l~s..J. \ 

Na Presidência do TCE/AP • 
~ora CRC 03!_21015 _ • 
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TRIBUNAL ÓE CONTAS DO ESTADO DO AMAPA Tribunal ~ 
de Contas 
do Estado 
do Amapá 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENT-ÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS PORFUNÇÂO I SUBFUNÇÂO 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

RREO- ANEXO II (LRF Art. 52 incisa Il alínea "c") 
Função 1 subofunçia 

Dataçia 
Inicial 

DESPESAS (EXCETO INTRAoDRÇANENTÃRlA) (I) 51.713.269,00 

01 o LEGISLATIVA 51.713.269,00 
032 o Controle Externo 44.576.720,00 
122 o AdmlnlstraçAo Geral 7.136.549,00 

DESPESAS JNTRAoORÇANENTÁRIA (U) 2.482.240,00 

01o LEGISLATIVA 2.482.240,00 
032 · Controle Externo 2.482.240,00 

TOTAL (111) " (I + 11) 54;195.509,00 

Denllson Barb a sL-z.o 
Ch. da Div. Contabilid e Pre;:;~~ ·contas 

Tribunal 
de Contas 
doEstadó 
doAmapâ 

RKr:O • A)~EXO VIl (LRF, Alt. 53, inciso V) 

5• Bimestre- Setembro a Outubro de 2015 

Dataçlia Despesas Empenhldis Despesas Uquldldis 
' Salda • Liquidar 

Atualizada (a)" No Bimestre Abl o Bimestre No Bimestre AtéoB~~ 'M>(%bál 'lb (lob) 
(b (b/;i) 

54.873.846,00 8.373.711,91 44.932.811,94 8.785.540,76 43.586.097,45 95,71 79,43 11.287.748,55 

54.873.846,00 8.373.711,91 44.1132.819,94 8.785.540,76 43.586.0117,45 95,71 79,43 11.287.748,$5 

46.091.020,00 7.035.254,33 36.708.605,14 7.111.451,31 36.225.345,12 79,54 78,60 9.865.674,28 

8.782.826,00 1.338.457,58 8.224.214,80 1.674.089,45 7.360.751,73 1~,16 83,81 1.422.074,27 

2.902.1180,00 440.120,48 2.160.409,89 440.120,48 U52.218,27 4,28 &7,25 950.761,73 

2.902.980,00 440.120,48 2.160.409,89 440.120,48 1.952.218,27 4,28 &7,25 950.7&1,73 

2.902.980,00 440.12Q,48 2.160.409,89 440.120,48 1.952.218,27 4,28 67,25 950.761,73 
57.776.826,00 8.813.832,39 47.093.229,83 9.225.&&1,24 45.538.315,72 100,00 78,82 12.238.510,28 

n~..r .r ~~L~ jL 
:,c~ fl\ca~a~&.ra'll.r'Scruza 

Na Presidência do TCE/AP 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAPÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃOORÇAiv1ENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

5• Bimestre- Setembro a Outubro de 2015 

RESTOS~ PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCF.SSAOOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

lnserltos 
I'OIJl:RIÓRGÀO 

Em 
Em Eurdclot 31/llll014 

Antrriuru 

,DESPESAS (EXCETO JNl'RAo 
ORÇAMENTÁRIA) (I) 

17.745,34 110.834,43 

1-2 o Legislativo 17.745,34 110.834,43 
t---o2iJ101 ·TRIBUNAl DE CONTAS DO 17.745,34 110.834,43 

[STAOO 00 AMAPÁ 

SUBTOTAL (1) 17.74S,J4 110.834,43 

DESPESAS (lHTRA-ORÇAMENTARlA) (DI 0,00 0,00 

2 • Legislativa 0,00 0,00 
020101 · TRIBUNAL DE CONTAS DO 0,00 0,00 

ESTADO DO AMAPÁ 

SlJBTOTAl (U) 0,00 0,00 

TOTAL (111) = ([+.li) 17.745,34 110.834,43 

o o 

Denllson Ba sa Zllliio _ 
Ch. da Div. Contabilid e e Pr~:çâo.de Contas 

Prefeituras, Câmaras· 
e Órgãos Municipais 

PORTARIA N"140/2015oCOSA. 
0 Diretor-Presidente da Companhia Docas de 
Santunao COSA no · uso de suas atnbuiçOes 
(;Statutàrias e, CONSIDERANDO o Processo n• 
172/2015-CDSA, CONSIDERANDO o memorando 
nltmero 009/2015oOAF/CDSA de 29 de setembro 
de 2015.RESOLVE:Art. 1• o DESIO~AR os 
funcionár,ios abaixo elencados para constituirem 
Comissão de Sindicância para fins de apuraçao 
dos fatos: RONISE SILVA DA CIILVA
PRESIDENTE DAVID BRUNO DO ~ARMO 
BRITO-MEM'3RO GEORGE REIS DOS 
SANTOS::-ME~ _!.rt. ~ o Es!a Portaria terà g . -

LIQUIDADOS 
Inscritos 

hflOI CaJJC'~IIdM Salclo(a) [mE.ltrdc:ioa 
-Anteriores 

F.m 31/llll014 

110.834,43 0,00 17.745,34 1.511.653, 95 11.305.760,94 

110.~4,43 0,00 17.745,34 1.511.653,VS 1l.305.760,V4 
110.834,43 0,00 17.745,34 1.511.653,95 11.)05.760,94 

11(1.134,43 O,IHI 17.74S,34 1.S11.6S3,1J5 ll.JOS.76D,IJ4 

0,00 0,00 0,00 4.506,43 400.697,86 

-0,00 o,oo 0,00 4.So6,43 400.697,86 
0,00 0,00 0,00 4.506,43 400.697,86 

õ,oo 0,00 0,00 4.506,43 4DO.fg7,86 

110.834,43 0,00 17.745,34 1.516.160,31 11.706.458,10 

. . . ~~ t:" é) •:Jc::: ~ , 
Mari~diWza eiro 

Diretora da Area Orçamentária e F nanceira 
Contadora CRC 0392/0/5 

prazo de 30 (trinta) dias.Art. 3• o Esta Portaría 
entr:::~rá em vigor a contar da data de sua 
put,;,caçao na ;mp~ Oficial. Sala . da 
Presidência da Compa · ocas de Santana. em 
29 de outubro de 2015. ' 

Elder Pena Péstana 
Diretor Presidente da COSA 

COMPANHIA DOCAS DE SAHTAHA 
SEGUNDO TERMO ADmVO DO CONTRATO H' 01111201 s-

. SCCICDSA 
PROCESSO H' 126/201 l-SCC/CDSA • 

DAS PARTES: Contratante· COMPANHIA DOCAS DE 
SANTANA. Contratada: EXECUlWA EMPREENDIMENTOS 
L TOA - ME, resolvem celebrar ·; presenle lermo adttivo. 
subordinado a legisla~o aplicawl e especialmente a Lei n' 

,8.666/1993. . 
00 FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37. XXI. da CF/1988; Lei n• 
8 666. de 2119~/1993 e. !_U8S _!'Iterações posteriores e o que 

Liqoldados · Pa~oe Cancdados Saldo(b) 
Saldo Total 

(a•bl 

6.6V4.071,54 6.67G.611,22 2.270,&V 6.144.53.Z.98 6.162.278,32 

6.694.071,54 6.670.611,22 2.270,69 6.144.53:z;va 6.182.2711,32 
6.694.071,54 6.670.6 I I ,22 2.270,69 6.144.S32,98 6.162.US,l2 

6.694.071,54 6.67tl.6ll,U 2.270,6t 6.JU.53:1,U 6.112.276,32 

400.837,80 400.637,10 4.50&,o43 60,06 60,06 

400.637,80° 400.637,10 4.50&,43 60,(16 60,08 
400.637,80 400.637,80 4.506,43 60,06 60,06 

400.137,110 41J0.1.17,60 4.506,43 60,05 60,06 

7.094.709,34 7.07L249102 6.777,12 6.14<1.593,04 6.162.338,38 

constar no Processo n• 125/2013·SCC/CDSA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DAS CLAUSULAS MODIFICADAS: 
A Cláusula do Contraio · n' 06/2013·SCC/CDSA. a seguir 
listada. passa a vigorar com a seguinte reda~o: 
CLÁUSULA DéCIMA NONA- PRAZO CONTRATUAL: Fica 
prorrogado o prazo anter1ormenle estabelecido para mais 12 
(doze) meses. contados a partir dà assinatura do pre5enle 
termo adillvo, podendo ser prorrogado por mais 02 (duas) 
vezes em iguais e sucessivos períodos. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DAS DEMAIS CLÁUSULAS; Ficam 
mantidas integralmente as demais cJ~usutas e condiç6es que 
nao tenham sido alleradas ou de .qualquer forma modificadas 

·pelo presenle Termo Adilivo. 
ASSINAM: Eider Pena Pestana - Diretor.Presidente . Dec. 
131/2015- PMS o COSA- Contratante e Luêiano Batisla de 
Andrade - Conlratada EXECUTI\1!1 EMPREENDIMENTOS 
LTDA-ME . 

DATA DA ASSINATURA: ~~!~bro ~ 2015. 

E I ele r Pena Posta na 
Diretor::- Presld~nte o CoSA 

• 
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DECRETDIP) N'10112015 DE 20 DE OUTUBRO DE 2015. 
A Prefelll Municipal de Calçoene, no uso d11 etrlbuiçOes 
que lhe no confertdaa pelo Art. 133, Inciso V da lei 
:>rv•nica do Municlplo de Ctlçoane. 
~ESOLVE: 
Art. 1' • HOMOLOGAR o . resultado da avallaÇjo da 
seryldort SílVIA RISONETE OE SOUZA OA SILVA, 1 qual 
eaerce 1 funç)o cie Professona totadl na Seertllrla 
MunlciPil de Eductçlo e Cultura. 
Art. 2' - Este Decreto entr1 em vigor a partir da data de 
sua ttllnatutt, revogando-ti as dlapotlç6n em contririo. 
Art. 3' -ot-se cltnclt, reglstte-ae, publique-se e cumpre-se.· 
Gabinete da P,.felll Municipal de C Íçoene. 

Calçoen•Ap, 20 1 OU1ub 201 1 ~ 
MA A UCIMA DA I VA LIMA" 

fREF ITA MI.!!!.!CIPAI. DE DUCAÇAO 

PORTARIA N' ·.95t201S·PMC. ·'1: 2t• Of O.;TUBRO OI: 
2015 

• 

A Prefaltli Munlc1pa1 t.le C•lçr·e,, '· no 1110 das atri~uiçMs 
que lhe s3o conferidas rl'm ba<e no ~rt. 109, 111. <te lei 
N'0211200~ 

C:on·.iderando quf! a setrvidort~ s,•via A:itonett~t dF! Souta dél 
• il'wcot, e servldnra do Cu1cdM Efotivn de Prefei!w~ 
Municipal de Calçoene. na fur.çã•> de Profenora. Intacta "" 
Secr~taria Municipal ele F.duco(.~u e Cuflura 
Con!<lderando c Relattlrio ,,~ Comissão de Proce!;sn 
Atln·•nisttltlvo. constituld~ f'l'<la Portaria n'1351201S·PMC. 
opiMu peta aplic1ç~n do sancào de suspensAo de tr•r.•a 
!301 t1iu sem remunt'raçao ~ ,nrvidor~ Silvia RisonetA dr. 
Sou>d da Sliv,, na fnrma dO A'l. 99, da Lei N' 02712001. Pi'l' 

raz••: do comp•ovac~o tia den•mclo e dA gravlctadt• ~,. 
connuta por el~ pratir.an,, 
Bf,~Q.'=Y!.' 
Art I' · Aplicar o pena de S Jsrensio de trintA {101 "'a~ 
sem remunaraçto a nrvldora Si·vl~ Rlsnnefe ~ft Souro a a 
Silva. com base no Ali 99. tli.'UI, da L~ I n'OH/2001. 

. Art. ?'. A sanção aplicada srr~ cumprida a part'r dn ,;,, 
sea1 '"'e a pt.blicaçao desll Ptu't,1fil, n5o havendo rP.c••• f ... 

Af1. 3°. Es~a Pnrtari11 ~ntra:a em viÇlor a "a"i' dn ">.J:"' 

pulll:cacllo. 

e Publicação Diversas' 

OEUZIMAR DE OLIVEIRA CPF: 059.768.203-87 • 
Torna público qu~ requereu junto ao IMAP a 
Licença de Operaçllo (LO) para atividade de 
Pesquisa de água mineral, localizado no KM 09 
Linha B municlpio de Maca pá. 

Maria de Nazaré Lima (Sitio Olfvelra) 
Toma Públfco que Requereu a Prefeitura municipal de 
Tartarugalzlnho a Licença Ambiental (LA) para 
atividade de Piscicultura, localizado no Ramal do 
Entro Rio& Linha Três, Loto 248Amapé-AP. 

J. Hercillo Manfrodine- EPPCNPJ: 04.389.900/0001-23""' 
Toma público que recebeu junto ao IMAP a Liéença de 
OperaçAo (LO) n° 0177/2015 Pr'ocesso n• 
4002.833/2009, para atividade de serraria com 
desdobramento de madeira, localizado na Rodovia 
Perlmetral Norte, KM 152 Cuphcl munlciplo de Porto 
Grande-AP. Validade de Três anos. 

E. R. C. DA SILVA- M.E 

CNPJ: 12.543.346/0001-15 
Torna Público que requereu a SEMAM a 
Autorização Ambiental para atividade de limpeza, 

coleta, transpor.te e destinação final dos resíduos 

sólidos TIPO 11 A e B, no empreendimento 

localizado na Av. Caramuru, 1416 A - Bairro: 

Buritizal- CEP: 68.902-863- Macapá/AP. Nao foi 

detettado Estudo de Impacto Ambiem_ai(ResoluçAo 

E. R. C. DA SILVA- ME 
CNPJ: 12.543.346/0001- 15 

Torna Público que requereu ao IMAP a licença de 

Operaçllo (LO)para atividade de limpeza, coleta, 

· transporte e destinação final dos resíduos sólidos 

JIPO 11 A e B, no empreendimento localizado na Av. 

Caramuru, 1416 A- Bairro: Buritlzal- CEP: 68.902-
863 - Mac~pá/AP. Nilo foi detectado Estudo de 
Impacto Ambiental. 

SJ!RVJÇO I'ÚllLJCO FEDF.RAL 
CO:'\SJ:LUO REGIO:'>AI. O f. OllUNTOLOGIA DO A~IAP,L 

(DIÁRIO OFICIAL) 

EXTRATO DE CO:-ITRATO 1\~. 00512015 

Panes: Conselho Regional de Odonlologia cfo Amapó e Almeida 
&Furtado 1\d\'<lgodos Objeto: proslaçêo de serviço de Assessoria • 
Consultoria Jurldica. Valor: R$ 45.600,00 (quarenta c cinco mil e 
sci~eentos reais). Vigencia: 06iii/201S a 06íiii201G. Ordcnadur 
responsável. Cirurgillo-Dentista, Dr. Raimundo Nazareno <ll' Souza 
Á\·ila. 

em: 06 de nove•hbro de 20 I S. 

COMERCIAL llRlTO NUNES LTDA 
POSTO CLASSIC

Processo n• 32000.0119/1999 
CNPJ. n• 34.927.772/0003-57 

Torna p(tblico que recebeu do JMAP a Licença 
de Op~ração n• 02 I 9/2015 para atividade 
comércio varejista de combustíveis e lubrificantes 
no município de Macapá, Estado do Amapá, 
período 2015/20 I 7. 

COMERCIAL BRITO NUNES LTDA 
POSTO CLASSIC 

l'rocesso n• 32000.0119/1999 
CNPJ n" 34.927.772/0003-57 

Torna público que recebeu do lMAP a Licença 
de Instalação n• 02 I 8/2015 para atividade d~ 
reforma c adequações do posto de combustíveis no 
município de Macapá, Estado do Amapá, 'período 
2015/2017. . 

M. SILVA SAN'fOS- ME 
POSTO JÚLIO FARIAS 

Processo n" 4001.467/2015 
ÇNPJ n• 19.122.749/0001-39 

Torna púbiico que receiJeu do IMAP a Licença 
de Operação n• 0204/20 15 para atividade 
comércio varejista de combustív~is e lubrificantes 
no município de !\1acapá, Estado do Amapá, 
período 20 I 5/20 19. 

MAX l'E'l:RÓLEO LTDA 
Processo n" 32000.027512008 
CNPJ n" 09.405.430/0001-68 

Torna público que recebeu do .IMAP a Licen~ri 
de Instalação n• 0217/20 I 5 para atividade de 
rdonuu c ampliação do posto de combuslíveis no 
município de Macapn, Estado do Amapá, pi::ríodo 
2QI5/2018. · 

ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO OD AMAPÁ· AMPAP 
ConsÓiho Delibera/ivo e Fiscal 

EDITAL DE CONVOCACÃO 
IRETIF!CACÃO DO EDITAL ANTERIOR) 

O CONSELHO DEUBERAnVO E FISCAL DA 
ASSOCIAÇAO DO MINISTeRIO PÚBLICO. DO 
ESTADO DO AMAPA - AlrfPAP, na forma dos Br11gos 
3°. § s• e 27 a 36 de seu Eslatuto: 

CONSIDERANDO os termos da Portaria n'43412015· 
GAB/PGJ. de 30 de setembro rle 2015, que tran&feriu o dia do 
servidor público (2811012015) ~·ra o dia 30/1012015: 

CONSIOERENOO a e•lguidade do prazo para postagem 
da ~dula de volação pam <>S essoc•sdos aposentados e ativos 
que se enconlr•·m fore do Estado do Amapá. 

CONSIDERANDO a . <mportància do processo 
democrdlieo de volação. onde deverâ ser facultado a 
pa"lctpaçao de lodos os associados, por meio cto exerci cio do 
direito ao voto para formaÇjo da nova Diretoria e Conselho 
Oeliberativó e Fiscal da AMPAP: 

FAZ SABER a todos os Associados que ficam 
convocadas as ele•ções para composlçAo da Diretoria e do 
Conselho Oeliberalivo e Fiscal da AMPAP. para o biênio 
2016/2018. as quais reger-se·Ao pelas normas a seguir 
exposta e pelo Estatuto do AMPAP 

Art. 1'. Convocar Assembléia Geral Ordinãrla da AMPAP 
a realizar-se no Auditório dói P·~motoria de Jusliçe de Macapâ, 
no dia 27 de novembro do correnle ano (sexla·feira). duranle o 
período compreendido entre h 14:00 e 17:00 horas, para a 
realizaçAo das eleições referentes à composiçlo da nova 
Diretona e das 17:30 és 18:00 horas pare a realização das 
eleições referenles A composlçAo do Conselho Deliberativo e 
Fiscal. 

Art. 2'. Ficàm nomeados para a funçao. de fiscais os 
Associados Luiz Roberto Pedrosa de Castro a David Zerblnl 
de Farias Soarea -· --

• Pâg. 32 

Art. 3'. Ficam nomeados para as funções ali,,entes a 
mesa Receplora e Esctutinadora os .Associados Eder Geraldo 
Abreu, Fábia Nllcl Santana de Souu e Jander Vllhena 
Nascimento, para exercerem. respectivamenle. as funç6es de 
Presidente. Secretário e Mesário. 

Art. 4°. Os resultados eleitorais serAo CfiV.ulgados logo 
em seguida as apurações, havendo a proclamação dos eleitos 
e publicação em Ata. 

Art. 5'. A posse e exereicio dos novo• eleitos dar-se-á na 
forma dv Estatuto da.AMPAP. 

_C_p_~~SÃO PER;,~;"NENTE DE LICIT~.Cf.~Q--·· 
RATIFICO 

E~l~~~'\ 
DORIMAR D6SSANTOS BARBOSA 

-~=:::-::::-;-;P-::.r;:;es::::i:;de~n~t~e/~C~R:;,:M~-A~P::.:-:.=;-;-;;-;;-·-·· 
JUSTIFICATIVA n°.006/2015 CPUCRM-AP 

Objeto: Curso Obras de Engenharia - o·o 
PLANEJAMENTO À EXECUÇÃO CONTRATUAL 
Fundamento: Inexigibilidade de Licitação (Art. 
25, 11 c/c Art. 13, Inciso VI) da Lei de Licitações 
e alterações posteriores. 
Favorecida: NP TREINAMENTOS E CURSOS 
L TOA-ME 
Valor Total: R$ 4.671,00(quafro mil seiscentos e 
setenta e um reais') 
Justifica-se a presente despesa em favor.da NP 
TREINAMENTOS E ÇURSOS L TOA-ME (CNPJ: 
20...-:9.563/0001-9'i ;, no valor de R$ 4.671,00 
(quatro mil seiscentos e setenta e um reais), 
referente a participação de duas servidoras do· 
CRM (Setor Jurídic.o e CPL), no referido curso, 
o qual realizar-si-á em São Paulo/SP, no 
periodo de 16 a 17 do mês corrente. 
Que o curso em questão, destina-se a 
proporcionar aos participantes conhec.lmentos '' 
que vão desde o Planejamento até a Execução 
Contratual, quando o objeto licitado for Obras 
de Engenharia. 
Destarte, considorando que serâ deflagrado 
processo licitatório para a construção da nova 
sede do CRM/AP, r.!'J resta dúvidas de que os 
conhecimentos a serem transmitidos no curso 
objl!to da presente Justificativa são de suma 
impurtãncia para a elaboração do ·certame em 
si (atos internos e externos), bem como para 
elaboração do instrumento contratual a ser 
firmado com a vencedora do certame que se 
realizará. 
Com efeito, o valor orçado para a participação 
das servidoras deste CRM, cujo orçamento 
passa a fazer parte Integrante, & condizént.e 
com os valores de mercado praticado para 
esse tipo -de treinamento, inclusive, por ser 
tratar de duas servidoras, o valor tora! que 
seria de RS 5.190,00(), terá investimento no 
valor de R$ 4.671,00 (quatro mil seiscentos e 
'setenta e um reais), o:.endo por certo, vantajoso 
para a administração. 
Por outro lado; a vasta experiência do corpo 
técnico da Contratada, cujos currlculos 
simplificados constam dos autos, bem como 
as atestados de capaéidade técnica· juntados, 
dão conta da inviabilidade de competiÇão para 
o objeto licitado. . 
.Nesse sentido, resta, patente a inviabilidade de 
competição para o objeto pretendido, 
encontrando amparo legal, portanto, no Art. 25, 
11 c/c Art. 13, Inciso VI da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. Caracterizand() 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
Desta forma, dando-se cumprimento ao que 
dispõe o Art.26 da Lei de LlcltaçOes e suas 
alterações. submetemos a presente 
Justificativa a Vossa· Excelência, para fins. de. 
Homologação e posterior publicação. 

Macapâ-AP, 10 de novembro de 2015. , 

s~~a 
Presidente CPUCRM-AP 
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